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ESTADO DO PARANA

Cascavel, 06 de julho de 2017

Of. SEAJUR/ATL no 20412017

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara Municipal,
Cascavel/PR.

Em resposta ao Requerimento no 24312017, do Vereador
Celso Dal Molin/PR, segue as informaçÕes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

S

Rua Paraná, 5000 - caixa Postal I I 5 - cEP 85807-900 - cNpJ 76.208.86i 10001-07
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CASCAVEL

coMUNrcAÇÃo TNTERNA

c. t. N.o í513/GAB/SEMED|2017 DATA: 0510712017

EMISSOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU CAÇAO

RECEPTOR: SECRETARIA DE ASSUNTOS JU R|DICOS - ATL

ASSUNTO: Resposta Cl no 49812017 - Requerimento n" 24312017

Sra. Leni Dal Pai,

Em atendimento à Cl supracitada, solicitando informações sobre a licitação para

compra de vidros entre os anos 2013 e 2016, bem como rol de documentos informamos que,

em consulta ao Departamento Financeiro desta Secretaria, obtemos os seguintes dados:

Resposta 01 - Sim, foi realizada licitação para aquisição de vidros entre os anos de
2013 e 2016

Resposta 02 - Licitação e empresas vencedoras

Pregão Empresa
vencedora

Valor adjudicado lnício da vigência

445t2012 ZOTÍI
CONSTRUTORA E

METALURGICA

R$ 329.000,00 28t12t2012

516t2013 ZOTÍI
CONSTRUTORA E

METALURGICA

R$ s03.000,00 13t02t2014

516t2013 GENESIO JOSE
ROEGELIN

R$ 146.8s0,00 14t02t2014

39t2016 ZOTTI
CONSTRUTORA E

METALURGICA

R$ 176.640,00 09t0412016
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Resposta 03 - Fiscal

Resposta 04 - Descrição detalhada do produto:

Pregão Empresa
vencedora

Descrição
detalhada

lnício da vigência Fiscal

445t2012 ZOTTI
CONSTRUTORA E

METALURGICA

28t12t2012 Tiago Cardoso2
Item 4.1 da ata,

após aditivo Bianor
Caron - cláusula

primeira do Primeiro
termo aditivo

516t2013 ZOTTI
CONSTRUTORA E

METALURGICA

vide, no respectivo
edital anexo, página

16

13t02t2014 Bianor Caron
item 10.2 do edital

516t2013 GENESIO JOSE
ROEGELIN

vide, no respectivo
editalanexo, página

16

14t02t2014 Bianor Caron
item í0.2 do edital

39t2016 ZOTTI
CONSTRUTORA E

METALURGICA

vide, no respectivo
editalanexo, página

15

09t04t2016 Bianor Caron
item í5.2 do edital

Em relação as metragens solicitadas, segue digitalização das notas fiscais, bem
como, declaração da escola ou Cmei que recebeu os serviços, em mídia digital anexa.

Pregão Empresa
vencedora

Valor adjudicado lnício da vigência Fiscal

44512012 ZOTTI
CONSTRUTORA E

METALURGICA

R$ 329.000,00 28t12t2012 Tiago Cardosol
Item 4.1 da ata,

após aditivo Bianor
Caron - cláusula

primeira do Primeiro
termo aditivo

516t2013 ZOTTI
CONSTRUTORA E

METALURGICA

R$ 503.000,00 13t02t2014 Bianor Caron
item 10.2 do edital

516t2013 GENESIO JOSE
ROEGELIN

R$ 146.850,00 14t02t2014 Bianor Caron
item 10.2 do edital

39t2016 zoTrt
CONSTRUTORA E

METALURGICA

R$ 176.640,00 09t04t2016 Bianor Caron
item 15.2 do edital

' Conforme se vislumbra dos documentos juntados em anexo, o servidor Tiago Cardoso foi indicado
fiscal, sem sua anuência e conhecimento, e quando do aditivo do contrato em 06 de março de 2013 foi
substituído pelo servidor Bianor Caron que atestou os produtos recebidos.
2ldem ao anterior.
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Resposta 05 - Não foram encontrados documentos com as solicitações dos
serviços na secretaria, no entanto, as digitalizações das notas, disponibilizadas em mídia digital,
contém as unidades escolares e Centros Municipais de Educação lnfantil que receberam os
serviços

Resposta 06 - Não há como, em 2017 verificar vidros e espelhos instalados em
anos pretéritos, seja pela fragilidade do material que pode ser quebrado e substituído várias vezes
em um ano, seja pelo tempo que se passou entre a instalação e solicitação de Vossa Senhoria. No
entanto, consta nas digitalizações das notas fiscais, em mídia digital, o servidor que atestou o
recebimento dos serviços.

Resposta 07 - Vidro não é patrimoniável, ou seja, não recebe placa de patrimônio,
sendo assim não passa pelo setor de patrimônio.

Resposta 08 - Foi responsável pelo patrimônio da SEMED entre 2013 e 2016 a
servidora SUELY DOS SANTOS MIYASAKI, atualmente, o responsável pelo patrimônio é o servidor
Rafael Pereira Athayde.

Resposta 09 - Valores investidos em vidros nas Escolas e Cmeis entre os anos
de 2013 e 2016

Ano Valor pago Serviços
2013 R$ 262.874,16

conforme relatório
anexo em mídia diqital

2014 R$ 208.368,96
conforme relatorio

anexo em mídia digital
2015 Não consta no sistema valores pagos para vidros e

espelhos
2016 R$ 7í.370,00 conforme relatório

anexo em mídia diqital
TOTAL RS 542.613,í2

Atenciosamente,

Elaborado por:
Lauren/Fabrício

Ramal 2805 -ífm$Etd&àBardini
Secretária Municipal de Educação
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EDITAL DE PREGÃO PNTSENCIAL N." 445NOI2

O MLTNICÍpIO pf, CASCAVEL - PARANA toma público que promoverá licitação na

modalidade de Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO objetivando: Aquisição de

vidros e espelhos instalados para os Centros Municipais de Educação Infantil, Escolas
Municipais e demais unidades da Secretaria Municipal de Educação através do
sistema de registro de preços pelo período de doze meses, conforme anexo I, de acordo

com a requisição de compras emitida pela Secretaria Municipal de Educação, sob no.

ll88l20l2 e processo no. 873 A presente licitação será processada com fundamento nas

disposiçõesdaLeiFederalno. 10.520, deIT dejulho de2002. ConstituiçãodoEstadodo
Paraná, Artigo 27, inciso )O(, artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da Lei Complementar no. 123,
de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente, pelos Decretos Municipais no. 6.72712006,
10.23312011 e 10.24812011, bem como, pelas normas contidas nesse Edital e seus anexos,
que fazem parte integrante, aplicando-se no que couber as disposições contidas na Lei
Federal no. 8.666. de 2l de junho de 1993 e demais legislações específicas do objeto
licitado.

IMPORTANTE:

FORMALIZA O DE CONSULTAS:
(informar o no. da licitação)
e-mail: anak@cascavel.pr.gov.br
Telefone: (0xx45) 3321-2228- Fac-símile: (0xx45) 332 1-2088
Horário de expediente: das 8h às l2h e das 13h30min às 17h30min

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Serão disponibilizados no site www.cascavel.pr.gov.br/servicos/licitacoes todos os
avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante
acessar o site para obter as informações.

Pregão Presencial 1

Centro Administrativo Jose Silvério de Oliveira - Rua Paranii 5000 - Tel.. (0**45)3321-2228 - Fax.. (0**45) 3321- 2088 - CEP 85807-900

DA ABERTURA: A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, a ser
realtzada conforme indicado abaixo, na sala de licitações do Departamento de Compras,
localizada no 2o andar do Paço Municipal, situada na Rua Paraná, no. 5000, Cascavel,
Estado do Paraná, CEP 85.807-900.

RECEBIMENTO DOS EIWELOPES E CREDENCIAMENTO DOS
REPRESENTANTES: Até ás 14h do dia l2ll2l20l2, na recepção do Departamento
de Compràsr 2o andar, situada na Rua Paraná, n'. 5000 - Paço Municipal, Centro -
Cascavel./PR.

ABERTURA DOS ENVELOPES E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: DiA
l2ll2/2012, às 14h01min.

INÍCIO DA SESSÃO pUBLICA/LANCES: Dia 12n2t2012, após a avaliação das
propostas pelo (a) Pregoeiro (a), que será feita após a fase de recebimento dos
envelopes.



llÊtdf,dtf

,E*
WEFhuflrclPlo r

CASCAY
^M

EL
0a
Áo

ANEXOS DO EDITAL
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados,
dispostos na seguinte ordem:
I - Descrição detalhada do objeto;
il - Aspectos gerais da licitação;
m - Relação dos documentos de habilitação;
IV - Sobre a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006;
V - Modelo de Declaração "que cumpre plenamente os requisitos habilitatórios";
VI - Modelo de Procuração;
vil - Modelo de Declaração "não possui trabalhadores menores de l8 anos";
VIII - Modelo de Proposta de Preços;
IX - Declaração de Idoneidade;
X - Ata de Registro de Preços.
XI - Declaração de ME/EPP.

1. DAS DISPOSIÇOES E RECOMENDAÇOES PRELIMINARES

l.l. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação,
sendo vedada a participação de empresas cuja atividade não seja compatível
com o objeto solicitado.

1.2. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnaÍ o ato
convocatório do presente pregão, protocolando pedido em até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado
no preâmbulo deste Edital, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação
até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

1.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada
nova data para a rcalizaçáo do certame, exceto quando resultar alteração no edital
e esta, inquestionavelmente, não afetar a formulação das propostas.

1.3 o presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42,43,44,45 e
46 da LC 12312006, atendendo o direito de prioridade paÍa microempresa de
pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de
preços.

2. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

I - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação
judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação;

II - Empresa que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração
Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

m - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou
subsidirírias entre si;

Pregão Presencial 2
Centro Administrativo Jose Silverro de Oliveira - Rua Paranâ 50@ - Tel.: (O+r 45) 3321-2228 - Fax.: (0**45) 3321- 2088 - CEp E5807-9OO
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[V - Estrangeiras que não possuam sede no país;
V- Evedadaa participação direta ou indireta na licitação de empresas que, a qualquer

tempo , possuam restrições quanto a capacidade técnica ou operativ4 personalidade
jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal

VI - Empresas cujo objeto social descrito no Contrato Social seja incompatível com o
objeto da licitação;

VII - Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes /sócios, responsáveis técnicos ou legais,
dentre suas equipes técnicas, bem como dentre eventuaii subcontratados figure quem
seja ocupante de cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do
Município de Cascavel.

3. DO CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

3'1 No horiário indicado no preâmbulo deste edital, o representante legal da licitante
apresentar-se-á ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento .orão participante
deste pregão, munido da sua carteira de identidade ou outro instrumento
equivalente, .. do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante areunião de abertura dos envelopes Proposia e Documentação, relativos a estepregão.

3'2 Para fins de crgde4ciamento junto ao Pregoeiro, o representante da licitante
deverá estar munido de:

a) No caso de representante não pertencente ao quadro societário da empresa.

- Instrumento oríblico de procuração (lavrada em cartório) ou instrumenúoparticular com firma reconhecida em cartório, com poderes para formular ofertas
e lances de preços, negociar preços diretamente com o Pregóeiro e praticar todos
os atos pertinentes ao certame em nome da empresa r.p."r"rtuda. euando se tratar
de instrumento ptulicula-r de procuração. Anexo VI, 6everá ser in4icado ti número
do respectivo pregão:

b) - A prclcuraçào deverá r,ir acompanirada de:

- Registro comerciar; (no caso de empresa individual) ou

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociar em vigor e arterações
subseqüentes ou a última alteraçâo contratual consolidada, devidamenteregistrados; (para sociedades em geral) ou

- Ato constitutivo e alterações subseqüentes, devendo vir acompanhados de

^u::f,|,:s .de ereição de seus administradores em exercício; (no caso desocredade civil ou

- Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil:
Decreto de autorização e ato constitutivo relistrado r" oúa"_-Ããp.rã*l

centro Administrativo Jose Sitve,o de o'veira - Rua r'.rff§flti:lià11*,
a
J

3321-2228 - Fax : (0*t45) 332 1 - 2OE8 - CEp 85807_900
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c) No caso de sócio da empresa, proprietário, administrador ou assemelhado,
deverá apresentar cópia do Estatuto Social ou Contrato Social em vigor (contrato
social acompaúado de todas as alterações ou a última alteraçãã contratual
consolidada), devidamente registrado, no qual estejam expressos os poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrênciâ de taiinvestidurá;

d) Declaração de que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação,
conforme modelo constante no Anexo v (urt. 4o, inciso vII, iei n . lo-520/0D).

os documentos apresentados para efeito de credenciamento serão os originais ou
fotocópias autenticadas. A responsabilidade pela capacidade da pessoa qu?ãr.i.ru,
o instrumento de procuração ou documento equivaÉnte será do representante que
apresentar o aludido documento.

Ressalta-se que os documentos que credenciam o representante deverão ser
entregues separadamente dos envelopes de proposta de práços e de habilitação.

Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.

o representante legal que não se credenciar perante o Pregoeiro ficarárimpedido departicipar da fase de lances verbais, de negociaçao dã preços, de declarar aintenção de interpor recurso, de renunciar ao ãireito de interposição de recursos,enfim, paÍa representar a licitante durante a reunião de aberrurá dos envelopesProposta ou Documentação relativos a este pregão.

os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de pregão e juntados
ao processo administrativo.

Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente
credenciados. A empresa que teúa apresentado práposta, mas não estejadevidamente representada, terá sua proposia acorhida, porÉ. não poderá participar
das rodadas de lances verbais.

os envelopes contendo o cREDENCIAMENTo (conforme item 3.2 do editar),aS PROPOSTAS COMERCIAIS e a 
. 

DoCUMENTÀóÀo -. 
bTHABILITAÇÃO deverão ser entregues fechados (e indevassáveis) na data ehoriírio previsto no preâmbulo deste Edit l, devendo sàr devidamente protocolados

na seguinte forma:

3.8

3.9.1.
edital

CREDENCIAMENTO: conforme
e item 3.2 do alínea d

Anexo V).

3.9.2. _ ENVELOPE DA PROPOSTA:

Pregão Presencial
Centro Administrativo Jose Silverio de oriveira - Rua paranÀ, 5000 - Ter. : (o++45) 332 r - 2228 - Fax...(O**45) 3321_ 2ot8 _ cEp 85807-900

4

3.2 ícredenciamento) do



dffi.
iHfrw

auNtclPto

cAscÂv
l'"ii i li,i i.

W
OE

EL

3.9.3. - ENVELOPE DA DOCUMENTAÇÃO:

O envelope n.' I (proposta) deverá conter todos os requisitos exigidos no item 09
deste Edital, enquanto que o envelope n.o 2 (docrÀentação) deverá conter a
documentação exigida no Anexo III.

3.10

3.11

4.1.

5.1.

4.

5.

Na hipótese da ausência da "Declaração que cumpre plenamente os requisitos
habilitatórios - (anexo v)" no envelope de creder.iurrràto, a mesma poderá sersuprida mediante declaração de próprio puúo no ato do credenciamento, desde que
o representante teúa poderes para tal.

OBJETO DA LICITAÇÃO

A descrição detalhada do objeto e demais informações constam dos Anexos I e II
deste Edital.

DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO (A) PREGOETRO(A)

o certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes
atribuições:

I - Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar
deste Pregão;

II - Recebimento dos envelopes "proposta" e "Documentação,,;
m - Abertura dos. envelopes da "Proposta", seu exame e a classificação dos licitantes;
ry - Di'ulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;
v - condução dos trabalhos relativos aos lances verbais e à escolha da proposta ou dolance de menor preço;
yl - Adjudicação da proposta de menor preço;
VII - Elaboração de ata;

)IIII - Condução dos trabalhos da equipe de apoio;
IX - Recebimento, o exame e a decisào sobre recursos; e
X - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, àautoridade superior, visando a homorogação e a contratação.

Esta licitação destina-se a ga-rantir a observância do princípio constitucional daisonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para o Municipio de cascavel.

Centro Administrativo Jose Silverio de otivei.. - *r" r*i1?rfi:,1iâtl+si) 332t-2228 - Fax.: (0*+45) 332 I - 2088 - CE, ,r*Or-rOO 
t
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Dos PRocEDTMENToS Do pnrcÃo
DAS PROPOSTAS

- eNÁrrsE E ct,Assrrrc,LçÃo

A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará o atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
I - Cujo objeto não atenda as especificações, przvos e condições fixadôs no Edital;
II - Que apresentarem preço superior ao p.eçó miíximo previsto no Anexo I.

As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

I-seleção da proposta,de menor preço e das demais com preços até lo% (dez por
cento) superiores àquela, observado o disposto no inciso u, do item 6.1; eII - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definiáa na alínea
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentaÍem os menores preços, até o
miíximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas aspropostas empatadas, independentemente do número de licitantes. Neste caso,
também, será observado o disposto no inciso II, do item 6.1.

DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO _ SESSÃO PUBLICA/LANCES

Após a fase de "classificação das propostas", o (a) pregoeiro (a) dará seqüência ao
processo de Pregão, passando para a fase da ,.sessão priuti"a,i âa qual ,ã poà..ao
participar os licitantes que tiverem suas propostas classificadas na fase anterior.

7 'l'l' Na fase da "Sessão Pública", os representantes dos licitantes deverão estar
presentes na sala de reuniões (sala de licitações) para a etapa de lances. A ausência
do representante do licitante no horário previsto no pr.amúulo deste edital indicará
que não há interesse deste na apresentação de lances.

7'l'2' Após as devidas orientações e recomendações, o (a) pregoeiro (.a) convidará
individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de rórt.io no caso de empate de
preços.

7-1.3- o licitante sorteado em primeiro lugar poderá escorher a posição na
ordenação de lances em relação aoi demais em-patados, e assim sucessivamente até
a definição completa da ordem de lances.

7'l'4' A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado
991o(u) Pregoeiro(a), implicará na sua exclusão da etapa de lancis, mantendo-se oúltimo preço apresentado pelo ricitante para efeito de oidenação das propostas.

7.1.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades constantes no art. 7o daLeiFederal
t0.s20t02.

\\
M

6.

6.1

7,

6.2.

7.1.

centro Administrativo José Sitverio de olivei* - *r" rt"Iiã1?rr$!,liàllr» 6
33212228 - Fax: (0*t45) 3321 - 2088 _ CEp 85807-900
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III-
IV.
V-

VI.
VII -

vírgula;
Conter identificação do licitante;
condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital;
Prazo de entrega do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo II deste
Edital;
conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
Validade da proposta: 60 dias, contados a partir d,a dataprevista para abeÍura dos
envelopes.

9.1-1. A omissão da indicação na proposta dos incisos ((JV,, É6v,, e .,vII,, do item
anterior, implicará na aceitação das condições estabelecidas neste Edital.

9'2' Na proposta final, a empresa vencedora deverá apresentar a readequação de cada
item ao valor proposto.

9.4, A proposta Íinal da empresa vencetlora deverá ser encamiúada par6 o email
sandrar'l@cascavel.pr.gor'.br e a original devidarnente assinada entr-egue no
Deparlamento cle Compras.

9'5' Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime
fiscal modelo (anexo XI), o qual deverá ser apresentado junto .órn u proposta de
preços ou credenciamento, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não
utilizar dos beneficios do direito de preferência para o desempate, conforme
estabelece a Lei Complementar 12312006.

IO. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1 A entrega dos objetos será parcelada: pryl atender a dema
(doze) meses. conforme a necessidad. a detentora
da ata deverá efetuar a entrega no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após
recebimento da ordem de compra e empeúo

Obs: a empresa vencedora será responsável pelo recolhimento dos espelhos e vidros
substituídos (resíduos)

Locais de entrega:

l- CMEIs

No CMEI ENDEREÇO

I CMEI ANITA COGINOTTI Rua Minas Gerais, 1482 - Centro

2 CMEI APRISCO Rua Visconde de Guarapuav4 I I78 - Centro

J CMEI ARCO IRIS Rua Marechal Rondon, s/n'- Cancelli

4 CMEI CASTELINHO Rua Jaram4 s/no - Interlagos

5 CMEI CRIANCAFELIZ Francisco Guaraná Menezes, 682 - XIV Nov
6 CMEI DARCI BORGES Rua Cisne Branco, 168 I - Bairro Floresta

cenrro Adminisrrativo Jose sitvério de ori,eira - Rua pParlitl?rf$fià1l-r, 3321-2228 -Fax.: (0++45) 3321- 20E8 - CEp 85807_900
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7 CMEI DOCE INFANCIA R.ua Getulio Vargas, s/no - Cataratas

8 CMEI ESPACO E VIDA - CAIC II Rua Chaparral, sn - Santa Cruz

9 CMEI ESTEFANI GALESKI Rua Martins Fardoski, s/no - Santos Dumont

l0 ESTRELA DA MANHA Rua Veneza , s/no - Cascavel Velho

lt CMEI CENTE PEQUENA Rua Gram Bell, s/no - Jardim Tarumã

t2 CMEI GERALDO FIGUEIREDO Rua Tapajós, l4t2 - Sta Cruz

r3 CMEI INFANCIAFELIZ Rua Mario Kato, 43 I - Jardim Presidente

t4 CMEI IZIDIO DOMINGUES DE OLIVEIRA Rua Andorinh4 s/no - Floresta

l5 CMEI JULIO INACIO UNCER Rua Rubens Lopes, s/no - Faculdade

l6 CMEI LEONARDO CHERVINSKI Rua Copacabana, 307 - Brasília I
t7 CMEI MARIA DULCE PIZANI Rua Benedito L. Braganç4 s/no - Santa F

l8 CMEI MI]NDO ENCANTADO Rua Visc. Do Branco, 705 - Neva

l9 CMEI NILCE LEITE SPERANÇA Rua Dalva de OI 475 Baino Brasilia I Los
les

iveira, I

20 CMEI PADRE LUIZ LUISI Rua Souza Naves, s/no - Parque São Paulo

2t CMEI PARAISO DA CRIANCA - CAIC I Rua Papagaios, s/n - Jardim Clarito
22 CMEI PASSOS PARA À VTNA Rua Serra Fumas, 1453 -

23 CMEI PEDRO DAMBROS Rua Estanislau Cidral, 9 46 - Bairro Alto Alegre
24 CMEI PETER PAN Rua Ji Paranríq s/no - São Criiióvao
25 CMEI PRESBITERIANO Rua Cristo Redentor, I l4 - Pioneiros Catarinense

26 CMEI PROF" ALZIRA PIRE S STOCKER Rua Capitão Leôn idas Marques - Baino pacaembu

27 CMEI PROF" ARACY LOPES POMPEU Rua Montenegro, 350 - Bairro Morumbi
28 CLEMENTINA M.CMEI PROF'

JOERSENSEN
Rua Luiz de Camões, 1580 - Interlagos

29 CMEI
BOSCHETTO

MIRIAN ANA DAVLONTA 1320 - Cascavel VelhoRua Portugal,

30 CMEI PROF" SILVIA G. VIEIRA FABRO Rua Paraná, 671I - Aclimação

3l CMEI PROF'VICENTINA GUISSO Rua Tapejar4 452 - Baino Canadá

32 CMEI RAIO DELUZ Rua Helio 1595 - Claudete

33 CMEI REINO ENCANTADO Rua Ibem4 s/no - Brasmadeiã
34 FRANCISCOCMEI Rua Matinhos, s/no - São Francisco

35 CMEI SOL NASCENTE Rua Gralha Azll, 1253 - Guarujá
36 CMEI SONHO DE CzuANCA Rua Amazonas, s/no - São Cristóvão II
37 CMEI SONHO MEU Rua Fagundes Varel4 1490 - Coqueiral

BARATTER38

I39

CMEI Rualsrael Silva l2li - Baino Santa Felicidade

Rua Fagundes Vrarela esq. com Avenida Brasil, Coqueiral

DEMAIS L]NIDADES

40 2 esq. com Ademar de Barros, São
Cristóvão

Rua São

4t CEAVEL Rua Ieda Baggio Mayer , l7l5 - Parque São Paulo

centro Adm in istrativo Jose silverjo de ot ive i ra - Rua,im::r[tliàll.r) 3321-2228 - Fax.: (0+*45) 332 I - 2OB8 - CEp 85807-900
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13.2,2. A manifestação do recurso deverá ser obrigatoriamente, registrada em ata,
bem como conter a síntese das razões do recorrente.

13.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo(a) licitante.

13.4. Os recursos contra decisões do (a) pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo.

f3.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14. DAS SAI\ÇÕES

t4.t A DETENTORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as ,.grint.,
multas, sem prejuízo das sanções legais, AÍt. 86 a gg da Lei no. g.eek9l e
responsabilidades civis e criminais:

l4.l.l O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento
de multa de 5Yo (cinco por cento), calculada sobre o valor da-Ata, isentádo em
conseqüência o Município de quaisquer acréscimos, sob qualquer títu|o, relativos
ao período em atraso.

14.1.2 A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a
Ata de Registro de Preços, implica no pagamento de multa de 50Á (cinco por cento)
calculada sobre o valor total da Ata de Registro de preços.

14.1.3 A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a Ata de
Registro de Preços implica no pagamento de multa de lTyo (dez por cento),
calculada sobre o valor total da Ata de Registro de preços.

14.2 A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento
que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possiUiliaade de
aplicação da sanção prevista no art. 7o da Lei 10.520/02 e alterações.

14.3 Constituem motivos para o caÍrcelamento da ata de Registro de Preços, o previsto
no dispositivo do artigo 26 do Decreto Municipar n" 10.24g12011.

14.4 Quando o Mt'nicípio atrasar o pagamento de contas decorrentes das aquisições será
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetilri4 nôs termos do
Artigo 40, XIV, alínea "c" daLei8.666193.

14.5 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrarem a ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa, exigida paÍa a licitação, ensejarem o retardamento da execução
do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução da ata
de registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo, frzerem declaração falsa

13
3321-2228 -Fax.: (0**45) 3321- 2088 - CEp 85807-900

centro Administrativo rose Sitvério de otivei* - ** ,lt;i?#-ti!lià11.,



âisLf..í41

)Ht(t#í-ffi
MUNrcrtrô ot

CASCAVEL
5aCrlr^irÀ oEÀDsrNrsrr^Cio

M
ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes
sanções, sem prejuízo da leparação dos danos causados Município de Cascavel pelo
infrator:
a) advertência;
b) rnulta;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidáde;

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, ienO-o-ttre
franqueada vista ao processo.

FORMALIZAçLO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Cascavel
firmará contrato com o PROPONENTE VENCEDOR visando a enrrega do objeto
desta licitação nos termos da minuta de ata de registro de preços, anexo X, que
integra este edital;

o PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úreis, contado a
partir da convocação, para assinar a Ata de Registro de preços, quando deverá
comparecer no Departamento de compras, localizada no 2" andar do paço
Municipal, Rua Paraná, n". 5000 - cascavel/pR. Este pÍazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo pRopoNENTE VENCEDOR
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo
Município de Cascavel.

A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de preços
dentro do prazo estabelecido no presente instrumento, o sujeitará á aplicação das
penalidades previstas nos itens l4.l e 14.5, deste edital, podendo ô Muri"ípio
convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após
comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação;

16 DA ALTERAÇÃO E DO REEQUILIBRIO CONTRATUAL

14.6

t5

1s.1

15.2.

15.3

t6.t

16.2

No interesse da Administração, as quantidades poderão ser aumentadas e
suprimidas, até o limite de 25Vo do valor inicial atualizado da Ata de Registro de
Preços, conforme previsão do art. 65, § l" da Lei n" 8.666/93

A revisão do preço original da Ata de Registro de Preços dependerá da efetiva
comprovação do desequilíbrio, das necessidades justificadas, dos pronunciamentos
do setor técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente, (conforme

Pregão Presencial AcentroAdminisrrativoJoséSilvériodeoliveira-RuaParaná-5000-Tel.: (o+*45)3321-222g-Fax.:(0++45)3321-20gg-cEps5go7_g0o
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Decreto Municipal no 70.24812011,

www.cascavel.pr sov.br/servicos /licitacoes
disponível no site

);

17. DISPOSIÇÕBS TINaIS

17.1. O MUNICÍpIO OE CASCAVEL poderá revogar a presente licitação, no todo ou

em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros
mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

17.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.3. É facultado ao (à) Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele(a) superior, em qualquer fase
da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo.

17.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê,-lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de

desclass ificação/inabilitação.

17.5. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

licitantes por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou,
ainda, mediante publicação no Orgão Oficial do Município.

17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a)

17.9. A participação do(a) proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os

termos deste Edital.

17.10. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por
servidores do Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações,
reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer informação ou

Pregão Presencial 15
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0+t45) 3321-2228 - Fax.: (0*+45) 3321 - 2088 - CEP 85807-900
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esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante tlo
preârnbulo deste Edital.

17.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da cidade de Cascavel - PR.

Cascavel/Pr,05 de novembro de 2012

Guedes Emerson
Departamento de Compras Pregoeiro

ANEXO I
Pregão Presencial 16
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Pessoa Jurídica ICNPD;

1.2.2 Certidão Negativa de Débito - CND - referente ao INSS;

1.2.3 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

1.2.4 Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais;

L.2.5 Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da
Fazenda Nacional, nos termos do art. 62 do Decreto-Lei n" 147 de 03102/67;

OBS: será aceita a certidão conjunta da Secretaria da Receita Federal (SRF) e
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para os itens 1.2.4 e
t.2.5;

1.2.6 Prova de regularidade parâ com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

1.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, podendo ser realizada
mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos, relativos a sede ou
domicílio do licitante;

1.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.
(Conforme alteração trazida pela Lei 12.44012011).

www.tst. i us.br/certidao;

1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

1.3.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas,
expedida pelo cartório distribuidor do local da sede da empresa proponente, com
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do recebimento dos
envelopes;

2. CONSIDERACÕES FINAIS

2.1. Os documentos referidos neste Anexo poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões,
quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua
validade e são dispensadas de autenticação. Quando o prazo de validade não
estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não
superior a 90 (noventa) dias do recebimento dos envelopes.

2.2. A documentação de que trata este Anexo deverá estar dentro do prazo de validade
na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital, e em
neúum caso será concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação

h'egão Presencial 20
Centro Administrativo José Silvér'io de Oliveira - Rua Paraná. 5000 - Tel.: io't:t45) 3321 -2223 - Fax.: (01+45) 3321 - 2088 - CEP 85807-900
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que não tivelem sido entregues na sessão própria, bem como não será pennitida
documentação incompleta. plotocolo ou quaisquer outras formas de comprovação
que não sejam as exigidas neste Edital. Não serão aceitas certidões qu.
contenham ressalvas de que "não são válidas para fins licitatórios,,.

2-3. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem
comprovadamente emitidos apenas em nome d.a matriz ou cuja validade abranja
todos os estabelecimentos da empresa.

2'4. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do
Município de Cascavel poderão consultar a documentação necessária no
Departamento de Compras do Município.

2'5' A equipe de apoio efetuará a avaliaçáo do ramo de atividade, caso necessário,
através da descrição contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através
do Contrato Social.

ANEXO IV

2l
3321 -2228 - Fax.: (0,!*4j) 332t - 2088 - CEp 85g07-900
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DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQTIENO
PORTE (LC N' 123)

As microempresas e empresas de pequeno pofte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e

trabalhista (itern 1.2 do anexo III) mesmo que apresente alguma restrição, neste
caso sendo habilitadas sob condição.

1.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas de pequeno pofte.

1.3 Considerar-se-á empate quanto as propostas apresentadas por microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 57o superiores à proposta de menor
preço classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou
empresa de pequeno porte.

1.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor
proposta classificada, na própria sessão. Uma vez apresentada nova proposta em
valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu
favor.

1.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do
certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-
lhe-á concedido prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de negativa.

1.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima,
para efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.

1.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a
Comissão de Licitação decidirá quanro à habiliúção final da mesma, que será
comunicada às proponentes por meio de publicação no Diário Oficial do Município.
A partir da divulgação do resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de
05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem,
observando-se o disposto no art. 109 da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações.

1.8 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 1.5, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei n" 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.

ANEXO V

Pregão h'esencial Zz
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MODELO DECLARAÇAO

O(A) Iicitante com domicílio (ou

sede) na cidade de estado endereço

através de seu(sua) representante legal (no caso de pessoa

jurídica) DECLARA, sob as penas da lei e para os

fins do Edital de Pregão Presencial n" PG--12012, que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação e, entrega, juntarnente com a presente, o envelope contendo a indicação do

objeto e preços oferecidos, alérn do envelope contendo as documentações habilitatórias do

referido Edital.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

Local e data.

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração

com poderes específicos).

OBS: ESTA DECLARAçÃO NN HABILITAçÃO NNVERÁ SER ENTREGUE
JTINTAMENTE COM O CREDENCIAMENTO, EM ENVELOPE PRÓPRIO.

ANEXO VI

Pregão Presencial 23
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apresentação da proposta, para pagamento em até 28 (vinte e oito) dias, a partir da

data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada.

2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos
(irnpostos, taxas, ernolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transportes de

materiais, embalagens, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou necessária,

não especificada nesta Ata e no Edital.

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (cloze) lneses a partir da

publicação do extrato da ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações
que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios de

contratação, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro
de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de

condições.

4. DA ADMINISTRAÇAO DA ATA

4.1. A administração da ata de registro de preço decorrente deste Pregão caberá a
Secretaria Municipal de Educação. O responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução do contrato e atesto das notas fiscais será: Tiago Cardoso

matrícula n" 25320-0

5. DAS CONDrÇOES DE FORNECIMENTO

5.1. As quantidades não estimadas na presente ata poderão ser utilizadas até o limite
estabelecido no item 5.4, além do total registrado.

<, A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da ata de

registro de preços, após a assinatura da ata.

5.3. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e

pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente.

5.3.1. A celebração do compromisso de fornecimento será formalizada com a

assinatura da Ata e pelo recebimento ou retirada da nota de empenho ou
instrumento equivalente pela detentora da ata;

5.4. A detentora será obrigada a fomecer a quantidade prevista na ata, acrescida de até

25Vo (vinte e cinco por cento), se solicitado pelo Município, e o não cumpriqrento
desta imposição durante o prazo de vigência do registro de preços, acarretarâ

sanções administrativas.

5.5. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, através da

Pregão Presencial 29
Cenrro Adnrinistrativo José Siivério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0ux45) 3321-2228 - Fax.: (0++45) 3321 - 2088 - CEP 85807-900
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Nota de Empenho ou Ordem de Fomecimento.

5.ô. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-se o

valor estimado, confonne previsto no item 4 do anexo II do edital.

5.6.1. Havendo necessidade de aumentâr as quantidades, será comunicado ao

detentor corn antecedência de no mínirno de 10 (dez) dias.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa decorrente de fornecimento correrá a conta da dotação expressamente

consignada no orçamento vigente à época do pedido.

7, DOS PAGAMENTOS

7.1. O pagamento será efetuado à empresa detentora, em até 28 (vinte e oiÍo) dias após

cada entrega, mediante apresentação da Nota FiscaVFatura, devidamente atestado o

recebimento definitivo pelo responsável pelo recebimento.

7.2. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para

retificação ou substituição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 7.1, a

parlir da data de sua apresentação.

7.3. O pagamento será efetuado após a comprovação de que o detentor da ata se

encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante consulta "on-line" ao sistema de

controle da Caixa Econôrnica Federal e Instituto Nacional de Seguro Social.

8. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

8.f. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus ernpregados,

em especial durante o transporte e descarga dos materiais.

A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da

unidade requisitante, a fim de receber instruções, participar de reunlões ou para

qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

8.4. A DETENTORA deverá observar todas as noÍmas legais vigentes, obrigando-se a

manter as condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que

8.2.

8.3.

Pregão Presencial 30

Dotação
Orcamentária

Rubrica
Secretaria

Classificação da Despesa
Valor em R$

2r3t2t5l24s 339030000 Material de consumo 350.600,00

Classificação Funcional Programática
07 0112361005 42 I 680003390300000

Cenrro Arlministrarivo José Silvério cle Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0*'45) 3321-2228 - Fax.: (0r"'45) 3321 - 2088 - CEP 85807-900
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9. DAS CONDICOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

9.1 Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria Requisitante,
depois de recebida a Nota de Emperúo ou Ordem de Fornecimento expedida pelo
órgão solicitante, no endereço mencionado no edital, ou no local indicado na Nota
de Empenho ou Ordem de fornecimento.

9.1.2 A entrega do objeto será parcelada, pal'a atender a dernanda no período de L2
(doze) lneses. conforme a necessidade da Secretaria. Quando solicitado a detentora

da ata deverá efetuar a entrega no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após

recebimento da ordem de compra e empenho.

9.1.3 A entrega dos produtos licitados dar-se-á nos endereços informados no item 10

do edital

9.2 Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou
qualidade dos mesrnos não corresponder às especificações exigidas, a remessa

apresentada será devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

9.3. Se a detentora com preço registrado em primeiro lugar não receber ou não retirar a

Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados da data da convocação, a Administração convocará a empresa com preço
registrado em segundo lugar, para efetuar o fornecimento, nos termos de sua

própria proposta, e assim por diante quanto ás demais detentoras, sendo aplicadas
às faltosas as penalidades descritas no item 10.

9.4. Será dado como retirada/recebida, a Nota de Empenho ou Ordem de Fomecimento
enviada via Fac-símile.

9.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada àquela com
classificação imediatamente subseqüente, se registrado mais de um preço, para
executar sua própria oferta.

8.5

9.6

10.

precedeu à celebração da presente ata de registro de preço

O transporte dos produtos, quanto for o caso, bem como a descarga, ocorrerão por
conta e risco da DETENTORA;

Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues acompanhados de nota
fiscal distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empqnho ou Ordem de
Fomecimento, constando o número da Ata de Registro, o produto, o valor unitário,
a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.

DAS SANÇÕES

Pregão Presencial 31
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10.1 A DETENTORA sujeitar-se- á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes

multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei no. 8.666193 e

responsabilidades civis e criminais:

10.1.1 O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento

de multa de 57o (cinco por cento), calculada sobre o valor da Ata, isentando em

conseqüência o Município de Cascavel de quaisquer acréscimos, sob qualquer

título, relativos ao período em atraso.

l1.l.2 A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a

Ata de Registro de Preços, implica no pagamento de multa de 5Vo (cinco por cento)

calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços.

10.1.3 A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a Ata de

Registro de Preços implica no pagamento de multa de l07o (dez por cento),

calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços.

10.2 A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento

que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de

aplicação da sanção prevista no art. 7o da Lei T0.520102 e alterações.

10.3 Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das aquisições será

aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualizaçáo monetária, nos termos do

Artigo 40, XIV, alínea "c" da Lei8.666/93.

10.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe

franqueada vista ao processo.

11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos

11.1.1
I-
II_

Pelo Município, quando:

a detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;

a detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido, sem justificativa aceitável;

a detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;

em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não

houver acordo quanto a sua atualizaçáo;
por razões de interesse público devidamente fundamentado.

m-
IV-
v-
vI-

11.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:

I - os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não

Pregão Presencial
CentroActminisrrarivoJoséSitvériocleOliveira-RuaParaná,5000-Tel.: (O**45)3321-2278-Fax.: (0+x45)3321-2088-CEP85807
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houver acordo quanto a sua atualizaçáo;

11 - comproval.a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de registro

de preços.

11.2. Nas hipóteses previstâs no subitem 11.1.1, a colnullicação do cancelamento de

preço iegistrado será publicada no Orgão Oficial do Município juntando-se a

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

11.3. A detentoradaatapoderá solicitar o cancelatnento do registro do preço através de

requerimento a ser protocolada na Prefeitura Municipal de Cascavel, de segunda a

sexta-feira, das 08hs às 12h e 13h30min às 17h30min.

11.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-

se-á às sanções administrativas previstas na presente Ata.

11.4. Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada aquela com

classificação irnediatamente subseqüente, se registrado mais de um preço, para

efetuar o fornecimento, nos termos de sua própria proposta, e assim por diante

quanto ás demais detentoras, sendo aplicadas as faltosas as penalidades descritas no

item 10.

11.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora

será comunicada por correspondência com aviso de recebimento

11.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a

comunicação será feita através do Órgão Oficial do Município, considerando-se

cancelado o preço registrado a partir da publicação.

12. DA PUBLICIDADE

L2.1. Os preços registrados na Ata serão publicados trimestrahnente, no Órgão Oficial do

Município e anexado no Quadro de Editais da Prefeitura.

13. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBruO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

13.1. Caso no decorrer da vigência da ata de registro de preços haja supressão ou

aumento de preços será permitido o reequilíbrio econômico financeiro, conforme

previsão legal e nos termos do Decreto Municipal n" 10.248/2011 emitida pelo

Município de Cascavel.

13.1.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser

efetuada por iniciativa da Administração ot1 mediante solicitação a empresa

detentora, desde que apresentadas devidas justificativas.

L3.l.z.Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os

praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente

JJ
85807-900

Pregão kesencial
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registrado

Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido
ao Prefeito Municipal, rnediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez)
dias contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio,
devidamente fundamentado, e acompaúado dos seguintes documentos:
planilha de composição do novo preço, com os rnesmos elementos formadores dos
preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da elnpresa
(conforme Decreto Municipal no 10.248/2011, disponível no site:
www.cascavel.pr. gov.br/rservicos/licitacoes)

II - cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço.

13.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio
econômico financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.

13.2.

I-

14.

13.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o
período de tramitação do processo de revisão dos preços.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Cascavel para dirimir eventuais dúvidas e/ou
conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais
privilegiados que possam ser.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666193 e
alterações posteriores, e demais nornas aplicáveis.

CascaveliPR, _ de de2012

MI,]NICÍPIO DE CASCAVEL
EDGAR BUENO

PREFEITO MT]NICIPAL

DETENTORA

TESTEMUNHAS

Pregão Presencial 34
CentroAdministrativoJoséSilvériodeOliveira-RuaParaná,5000-Tel.: (04"45)3321-2228-Fax.:(O'rt45)3321-208E-CEp858O7-9OO
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ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE IVIICRO EI\IPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Razão Social ), CNPJ / MF n' sediada

(endereço completo). Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para

participação de licitação na modalidade de Pregão Presencial no _, que estou (amos)

sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

Local e data

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração

com poderes específi cos).

Pregão hesencial 35
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0r'45) 332 l-2228 - Fax.: (0t*45) 332 l - 2088 - CEP 85807-900
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MUNICIPIO DE CASCAVEL / PR

PREGÃO PRESENCIAL NO 4É;5/,2012 - SEIIIED f
RESULTADO DE CLASSIFICAçÃo

os Centros MuniciPais de Ed
Objeto : Aquisiçáo de vidros e espe lhos instalados Para

lnfantil, Escolas MuniciPais e demais unidades da Secretaria Municipal de Educaçáo, no

sistema registro de Preços pelo período de doze meses.

Vencedor: T. Zotti Gonstrutora e Metalurgica Ltda, no lote único, no valor lobal proposto de

R$ 329.000r,00 (trezentos e vinte e nove
R, 18 de dezembro de 2012.

mil reais).

Ma Guedes Emersod nte

Diretora lnterina DeP. ComPras Pregoeiro
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Prefeitura de
s*escAvEL
Sccrctaria de Educação

Elaborado por:

Márcia

COMUN INTERNA

Sra. Marlene Guedes

Solicitamos a alteração do fiscal do contrato referente a Ata de registro de

Preços 62412012, pregão Presencial44512012, para aquisição de vidros e espelhos para os

Centros Municipais de Educação lnfantil, Escolas Municipais e demais unidades da

Secretaria de Educação, ficando como fiscal do contrato o servidos Bianor Caron, Matrícula.

24.637-9.

c. r. N.o 257ISEMED/20í3 DATA 06t03t2013
EttIISSOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO/DP FINANCEIRO

RECEPTOR: DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ASSUNTO: Alteração fiscal do contrato

Secretário Muni I de Educação
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Do: Departamento de Compras
Á : Secretaria de Assuntos Juridicos

Encaminhamos para analise e parecer jurídico o aditivo da ata
no.62412012 da empresa T Zotti Construtora e Metalurgica Ltda, referente
Pregão Presencial no.44512012 - Aquisição de vidros e espelhos.

Cascavel, 06 de março de 2013

Marlene Guedes
Departamento de Compras
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MUNICIPIO DE

CASCAlEL
SECRETARIA DE
ADMINISTRAçÃo

MUNTCíPIO DE CASCAVEL
SECRETARTA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO

Departamento de Compras

Aos 06 (seis) dias do mês de março do ano de dois mil e treze, na sala de licitações do Paço Municipal de
Cascavel, localizada na Rua Paran{ 5000 - Cascavel - PR, de acordo com a Lei Federal n". 10.520 de 17 de
julho de 2002, Decretos Municipais no. 672712005 O MIIMCIPIO DE CASCAVEL, representado por seu
prefeito Municipal SR. EDGAR BUENO, portador do RG n.o. E65.953-2 e CPF nj llE.l74.+Sg-gl,
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, e a Empresa T ZOTTI
CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ no. ll.857.665tOOOt-32,
estabelecida à Rua Presidente Bernardes, no.3134, Cancelli, Cascavel/PR, representado neste ato pelo Sr.
NESTOR JOSE Z0TTl,portador da cédula de identidade, RG n'. 12.817.9qi-t eCpF no. 304.619369-68,
RESOLVEM neste ato alterar o fiscal da ata no.62412012, Do PREGÃO PRESENCIAL N".44Sl2012 -
AQUISIÇÃO DE YIDROS E ESPELHOS INSTALADos PARA os cMEIs, E§CoLAs
MIIMCIPAIS , NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME DESCRTÇÃO ABAD(O:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Quarta da ata de registro de preços
supracitada, passando a designar como fiscal o servidor Sr. Bianor Caron, matrícúa n! 24.63i-9,
conforme solicitação anexa ao processo ,r.,-, , \ ü-i , -u' - -n,4.Lt).
CLAUSULASEGUNDA: C'\ hlf ru-t

Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas na ata originária e no termo aditivo.

CLAUSULA TERCEIRA:
As partes elegem o foro da Comarca de Cascavel para dirimir dúvidas ou questões oriundas da presente Ata
de Regisho de Preços. E, por estarem justos, assinam o presente na presença das testemunhas abaixo
assinada para que surta seusjurídicos e legais

MT]NICÍPIO

T ZOTTI CONSTRUTORA E ICA LTDA. ME
NESTOR J,

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
^

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 624n0t2

I

Pregão hesencial n". 445 D0l2

2-

I
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MUNTCíPIO DE CASCAVEL

Cadastro de Contratos
Tipo Contrato: Todos / Situação: Todos / Tipo Aditivo: Todos / Modalidade: Todos / Ctiente Contrato:

Todos

Pág 111

413984 - ZOTTT
CONSTRUTORA E
METALURGICA LTDA
. EPP

2722747 - GENESTO
JOSE ROEGELIN &
CIA LTDA - ME

13t0212014

14t0212014

13t0212015 1310212015 S't6t2019 pregão

1410212015 1410212015 5í 6/2013 pregão

503.000,00 Ata Reg. Preço

146.850,00 Ata Reg. Preço

Total de Rêgistros: 2

7uU f"tÀS Zu)\

)t, I tJ 

^J\)

IPM Sistemas Ltda ldentiÍ@dor: coN10062{787.DANQKO-236366500 - Emitido por: FABRÍcto MARCELtNO OE LIMA 2810612017 16:21
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uur\flcípto DE CASCAVEL

Cadastro de Contratos
Tipo contrato: Todos / Situação: Todos / Tipo Aditiva Todos / Modalidade: Todos / Cliente Contrato:

Pág 111

413984 - ZOTTT 09t04t2016
CONSTRUTORA E
METALURGICA LTDA
. EPP

0910412017 09104t2017 39/2016 pregão 176.640,00 Ata Reg. Preço

Total de Registros: 1

IPM Sistemas Ltda ldentiÍicador: coN10062-4787-EXXFZt-236428321 - Emitido poÍ: FABRiCtO MARCELTNO DE LtMA 291061?017 09:32
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SEcRETARIA Ír,ruNtctpAl DE ADmtNrsrnlçÃo
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Pregão Eletrônico

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO NO. 5í6'2013

O ttluNlGíptO Oe CASCAVEL - PARANÁ torna público que promoverá licitação na
modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, objetivando: Registro de
Preços para aquisição de vidros, janelas e poÉas em vidro temperado, espelhos e
porta de acrilico, incluindo a instalação e o fornecimento de todos os materiais
necessários paÍa e sua perfeita execução, (período de doze meses), conforme anexo
I de acordo com a Requisição de Compras no. 11í6/2013 emitida pela Secretaria
Municipal de Educação, sob processo no. E39. A presente licitação será processada
çom fundamento nas disposições da Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002;
Constituição do Estado do Paraná, Artigo 27, inciso XXI; artigos 42,43,4,45, e 46 da
Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, pelos
Decretos Municipais no.6.72712006, 10.23312011 e 10.24812011, bem como pelas normas
contidas neste edital e seus anexos, aplicando-se no que couber, as disposiçÕes contidas
na Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislaçÕes específicas do
objeto licitado.

IMPORTANTE:

L

LQCAL: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por rneio da INTERNET,
mediante condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases
através do Sistema de Pregão Eletronico (licitaçoes) da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
Endereço :www.bbmnet.com.br Acesso identificado no link "licitações' ' .' ',

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h do dia 1410112014

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 1/,!AU2O14 das 0gh01min ab.09h ,.lí

tNlcto DA sESSÃo púBLtcA DE DtspurA DE pREÇos: dÍa
09h0ímin após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a)

,t

4i"14to1tzo14,3 pqnit

- ,' .r.rl..
.il r')r

FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS: (informar o no. da ticitação).
e-mail: e.rnersonfnQcascavç1.Jlr.qov. br.

Telefone: Oxx (45) 3321 2347 - Fac-símile: Oxx (45) 3321 2347

i r:

t iir .11

Horário de expediente: das th às 12h e das 13h30min às t7h30min

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário delBrasília
(DF). ,rr,,: i i

.. t4.,., rtl,.,l,.l.
Serão disponibilizados no site: www.cascavel.pr.gov.br (licita@es) e www.bbmnet.com.br
(licitaçÕes públicas) todos os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao
edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações,

I '*!l'lt

PÍegão EletÍôniso I
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Ruâ PâÍaná, 5000 - Tel.: (0$45) 3321-2347 - Fax.: (0i*45) 332 l -2347 - CEp BSB07-900
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ANEXOS DO EDITAL

lntegram este edital, como se nele estlvessem transcritos, os anexos abaixo relacionados,
dispostos na seguinte ordem:

IÔ DE

t-
il-
ilt -
tv-
V-
vl -
vil-
vilt -
rx-
X-
xl -
xll-
xlil -

Descrição detalhada do objeto;
Aspectos gerais da licltação;
Relação dos documentos de habilitação;
Sobre a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006;
Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;
Modelo de Declaração "não possui profissionais menores de 18 anos";
Declaração de ldoneidade;
Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP.
Modelo de ficha técnica descritiva;
Modelo de Proposta de Preços; 

i
Minuta da ata de registro de preço,
Termo de adesão ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
Modelo de atestado de capacidade técnica.

DAS DISPOSçÔES E RECOMENDAÇÔES PRELIMINARES1

1,1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente conslituídas
que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à
documentação, sendo vedada a participação de empresas cuja atividade não
seja compatível com o objeto solicitado;

1.2. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do presente pregão, protocolando pedido em até 02 (dois) dias úteis
antes da data fxada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado
no preâmbulo deste Edital, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a
impugnação até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

1.2.1. Caso seja acolhída a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realizaçâo do certame, exceto quando resultar alteraçâo no edital e
esta, inquestionavelmente, não afetar a formulaçâo das propostas;

1.3 O presente editalse submete integralmente ao disposto nôs artigos 42,43,44,45 e
46 da LC 12312006, atendendo o direito de prioridade para microempresa de
pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de
preços;

1.4 O licitante deverá promover a sua inscriçâo e credenciamento para partipipà, Oo
pregão- diretamente ou através de corretora de mercadorias associpda à',Bolsa
Brasileira de Mercadorias - junto à respectiva CRO - Central Regioía'l' Oe

Pregâo Elcuônico
Centro Adminisúativo Jose Silvério de Olivcira Rua Paraná. 5000 - Tel.: (0â*45)

2
3321-2347 -Fax.: (0.*45) 332 t.2reZ - iEp tSbbZ-SÔO

rrllár
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Operações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário Íixado no edital para
inscriçâo e cadastramento.

1.5 A respeito do custo de operacionalização do sistema:

í.5.í Os licitantes pagarão a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema
eletrônico, uma TAXA FIXA ANUAL (independente da participação do licitante
utilizando uma coÍretora ou diretamente), que é equivalente aos custos pela
utilização dos recursos de tecnologia da informação, nos termos do artigo 50, inciso
lll, da Lei no 10.52012002;

1.5.2 O pagamento da taxa dará direito ao licitante de participar de todas as licitaçÕes
públicas durante o perÍodo de um ano e deverá ser realizado no ato do
credenciamento;

1.5.3 Os licítantes poderão optar pelo credenciamento por intentédio de corretoras
associadas ou diretamente no site da Bolsa.

2 CONDrçÕES PARA PARTICIPAçÃO

2.1
I

Estarâo impedidos de participar de qualquer fase do procêsso, os licitantes que se
enquadrem em uma ou mais das situaçÕes a seguir:

| - Estiver sob falência, recuperaçao judicial, concordata, concurso de credores,

il - ffi?3JÍ"r"r:"[lE:'03Í3;;nsa de ricitar e/ou decrarada inidôn""1 p"r"
Administração Pública Direta ou lndireta, Federat, Estiadual oü Municipal; '

lll - Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer
esfera governamental da Administração Municipal;

lV - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligag?," o,
subsidiárias bntre si;

V - Empresas estrangeiras que não possuam sede no paÍs;
Vl - E vedada a participaçáo direta ou indireta na licitação de empresas que, a

qualquer tempo, possuam restrições quanto a capacidade técnica ou
operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade Íiscal.

Vll - Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes/sócios, responsáveis técnicos ou
legais, dentre suas equipes técnicas, bem como dentre eventuais
subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na
Administraçâo Direta ou lndireta do Município de Cascavel.

' . t . :, r.: r '

2.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa Brasileira de
Mercadorias' ,., i r,-t!r:.:

Pregão Eletrômico
CentÍoAdministÍativoJoséSilvériodeÔliveira-RuaParanâ5000-Tcl.:(0*+45)3i21-Z34? Fari.: (0.*45)3321-2347-CEPE5..9!?;q0rg
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2.3 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do

pregão- diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa
Brasileira de Mercadorias - junto à respectiva CRO - Central Regional de
OperaçÕes da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para
inscrição e cadastramento;

2.1 A participação neste certame importa eo proponente a irrestrita e inetratável
eceitação das condiçÕes estabelecidas no presente Edital, bem como a
observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos, e einda, na aceitaçâo de que deverá fornecer o objeto
em perfeitas condiçôes de funcionamento;

2.5 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscriçâo e
credenciamento do licitante até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido
acompanhado dos seguintes documentos;

a) lnstrumento particular de mandato, outorgando à conetora associada /
interveniente, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representaçáo no pregáo, conforme modelo do
ANEXO XII;

bl Ficha Tócnica descritiva (ANEXO lX), com todas as especificaçÕes do
produto, em conformidade com o ANEXO l. Sob nenhuma hipótese.será
admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo anEs do
inicio da disputa de lances.

2.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo Vlll para frns de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser dÍgitado no sistema, informar no
campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do
Anexo lX, o seu estatuto parafazer valer o direito de prioridade do desempate, Art.
44 e 45 da LC 123/2006.

3 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

3.í

A) CREDENCTAMENTO NO STSTEMA LlctrAÇÕES DA BOLSA BRASTLETRA
DE MERCADORTAS
As pessoas jurldicas ou firmas individuais interessadas deveráo nomear através do
instrurnento de mandato previsto no item 2.5"a", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualguer corretora de mercadorias associada à Bolsa
Brasileira de Mercadorias ou pela prôpria Bolsa Brasileira de Mercadorias,
atribuindo poderes para formular/ assistir lances de preços e praticar todos os
demais atos e operaçÕes no site: www.bbmnet.com.br;

3.2 A participação do lícitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora
contratada para representá-lo, ou diretamente pela BBIU, que deverá

PÍegÀo Elctrônico
Cenúo Adminisúalivo José Silvério de Otiveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0*.45) 332 I -2347 - F?x<: (0. 145) 3321-234? -CEP tSeOl-çOi)
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manafestaÍ em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às erigências de habilitação previstas no Edita!;

3.3 O acesso do operador ao pregão, pare efeito de encaminhamento de proposta
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se
dará rnediante prévia definição de senha privativa;

3.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do
credencíado ou por iniciativa da Bolsa de Brasileira de Mercadorias;

3.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo a Bolsa Brasiteira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

3.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico;

B) PARTICIPAçÃO 
("

A participaçáo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferivel do representante credenciado e subseqüentê
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos'

3.7

3.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou da desconexão do seu representante; ,, .

3.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida pelo número SP (11) 3119-2397, PR (41) 3320 7800, RS (51) 3216-
3700 cE (85) 4012 -7554, GO (62) 3225- 7497 , (67) 3341-8888 , MG (34) 3212-
1433 através de uma corretora de mercadorias associada. A relaçâo completa das
corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias pqdeJá ser
obtida no site www.bbmnet.com.br, acesso "corretoras". ..r,,,

4 OBJETO DA LTCTTAçÃO

4.1. A descrição detalhada do objeto e demais informaçÕes constam dos Anexos, I e ll
deste Edital.

5. DA CONDUçÃO DO CERTAME PELO(A) PREGOETRO(A)

Pregâo Eletrônico
Cçntro Âdministrativo José §ilverio de Olivçira - Rua Paruri 5000 - Tel.: (0t145) 332I -2347 - Fax.: (0'145) 3321-2347 - CEP *r*orr,ii 5
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CASCAYEL Pregâo Eretrônico

SECRETÂRIÁ DE

^D^rrNrsYRAçÁo5.í O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que
terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;

Q conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance
de rnenor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o pro@sso à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicaçáo de penalidades previstas na legislação.
Esta licitaçáo destina-se a garantÍr a observância do princÍpio constitucional da
isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para o MunicÍpio de Cascavel.

DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - ANÁLISE E CLASSTFTGAÇÃO On
FICHA TÉCNTCA (ELETRÔNrcA)

6.í O encaminhamento de proposta para o sistema eletrôhico pressupfu o'pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O
Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas
e lances;

6.í.í Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as
ESPECIFICAÇÔES, e quando for o caso, informar se a empresa é ME/EPP. A não
inserção de arquivos ou informaçÕes contendo as especificaçÕes e as marcas dos
produtos neste campo, implicará na desclassificaçáo da proposta da empresq, fqce
à ausência de informação suficiente para classificação da proposta;

6.2 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificaçÕes contidas no nNfXO t;

6.3 A vatidade da propostia será de 60 (sessenta) dias, contados a partlr-dq d.átp da
sessão pública do Pregâo;

6.4 Na hipótese do licitante ser MHEPP será necessário a informação ddsse'rÜgime
fiscal no campo próprio da ficha técnica (ANEXO lX) sob pena do licitante
enquadrado nesta situação não utilizar dos beneficios do direito de preferência
para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementrar 123t2006. , ,,

Ptrg[o Elctrônico
CentroAdministrativoJoséSilvériodeOliveira-RuaParanâ,5000-Tel.:(04145)3121-2347 Fut:(0t'45)1321-2347-CEP85807-9QP
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6.5 Não eerá motivo de desclassificação simples omissões gue sejam inelevantes
para o entendimento da proposta, que não venham câusar prejuízo para a

Prefeitura Municipal de Cascavel e nem firam os direitos dos demais licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - SESSÃO PÚBLICA'LANCES

7.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e
encaminhamento da proposta inicial de preço, terá inicio à sessão pública do
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando
o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

7.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estiar
conectados ao sistema pa'a participar da sessão de lances. A cada lance ofertado
o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respec-tivo
horário de registro e valor;

7.3 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor supierior ao menor lance
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de
qualquer lance válido para o lote;

7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo,aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar;

7.5 Fica a critério do pregoeiro a autorizaçâo da coneção de lances com valores
digitados errados ou situaçáo semelhante, mesmo que antes do inlci'o da disputa
de lances;

7.6 ATENçÃO: Após o credenciamento das propostas ,durante a sessão.de disputa de
lances não será aceito pedidos de desclassificação do licitante parâ o lote
alegando como motlvo "eno de cotaçáo" ou qualquer outro equívoco da mesma
natureza.
Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de àceitaçãoinabilitaçge não
seÉ aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas,
razões ou circunstâncias que visivelmente só oc,orreram por reiponsabiiidade
objetiva do licitante;

7.7 As sançôes previstas para os pedidos de desclassificação que ocapionarem o
retardamento da execução de seu objeto, ou que por outra razáo não'mantiver a
proposta ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios pelo ptezo de até 05 (cinco) anos conformê regra o artigg 7rc

da lei no 10.520/2002;

7.8 Estarão excluídos da aplicação destas penalidades do ,item 7,7
decorrentes de'caso fortuito" ou 'força maio/'. Na hipótese de incidência
garantido a defesa prévia;

ps fatos
do.cáso e

Pregão Eletrônico
Cent o AdministÍativo Jooé Sitvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tcl.: (0r+45) 332 I -2347 - Fax.: (0+r45) 332f-847 - CEP 85E07-900
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7.9 Durante o transcurso da sessâo pública os participantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance regastrado. O sistema não identificará o autor
dos lances aos demais participantes;

7.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acesslvel aos licitantes
paÊ a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação
no certame, sem prejuízos dos atos realizados;

7.11 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessâo do
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem
eletrônica (e-mait) divulgando data e hora da reabertura da sessáo;

7.12 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação automática,
ou seja, se um participante oferecer lances nos minutos finais (2min. 30s.), o
sistema pronoga automaticamente o fechamento por mais alguns minutos,
informando o "Dou-lhe uma". Se ninguém der outro lance, o sistema informa "DorI-
lhe duas", em seguida a negociação é fechada. Entretanto, se algum licitante der
um lance após o "Dou-lhe uma" ou "Dou-lhe duas", o sistema é novamente
reiniciado, assim como sua contagem. A negociaçáo só é encerrada. quando
ninguém mais oferecer lances nos minutos finais. lniciada a fase de fechamento de
lances, os licitantes serão avisados via chat.

7.13 O sisterna informaÉ a proposta de menor preço (ou a melhor proposta)
imediatamente após o encerramento da etapa de lances'ou, quando.for o.caso,
após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor;

7.14 Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subseqüente, verificando a sue compatibilidade e a habilitação do
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço rnelhor;

M

7.15

7.16

7.17

O DE

EL

Caso não sejam apresentados lances, será veriÍicada a conformidade entre a
proposta de menor preço e valor estimado para a contrataçáo; 

:

Constatando o atendimento das exigências fixaflas no Editial, o objetd"será
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço; , i,

Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC
12312006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor MEIEPP.
Após o desempalte, poderá o pregoeiro aind'a negociar um melhor preço caUà efg
não atinja o valor de referência deÍinido pela administração pública. ;

PÍc$ão

Centro Admhisüativo José Silvério de Oliveira - Rua Púanâ, 5000

, Elctrônico :

- Tel.: (0*45) 332 I -2347 - Fax.: (0â145) 3321 -2347 - CEP E5807-900
I
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E. DOS PROCEDITIENTOS DO PRECÃO _ ANÁLISE DOS DOCUIUIENTOS

8.í. Os documentos relativos à habilitagão solicitados no Anexo lll da Empresa
venoedora, deverão ser enffiminhados em originais ou copias autenticadas, no
p@zo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual,
juntamente com a proposta de preços, para a Prefeitura Municipal de Cascavel,
localizada na Rua Paraná, no 5000 - CEP: 85807-900- Coqueiral - Cascavel - PR.
Fone (45) 3321-2U7. Responsável pelo recebimento: Ernerson Marcante.

8.2 No final da sessão, o licitiante que quiser recorrer deverá manifestar irnediata e
motivadamente a sua intenção de recurso, abrindo-se então o prazo de 03 (três)
dlas para a apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que c-omeçarão
a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.

8.3 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitaçáo dentro do prazo acima
estabelecido acarretará na desclassificação da proposta vencedora, e aplicação
das penalidades previstas no item í4 deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar
a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente

8.4 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de Manifestação de
Recurso/em Andamento até o recebimento da documentação original dentro das
condiçôes dispostas no item 8.1. Será informado no chat o horário e a data exatia
em que se continuarão os trabalhos; 

,,

8.5. Se o licitante desatender às exigências habititatórias, o(a) Pregoeiro(a) eixanÍinará a
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação
do(a) participante, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o
Pregoeiro poderá negociar com o(a) participante pera que seja obtido preço
melhor;

ÀAUN

8.5.1.

8.6.

E.7

9.

o oE

O Pregoeiro, observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias,
aplicará as penalidades previstas no artigo 70 da Lei Federal no 10.5201O2;

Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o.objeto será
adjudicado ao(à) autor(a) da proposta ou lance de menor preço; . ,

O Pregoeiro poderá, em gualquer fase da licitação, promover diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informaçâo que deveria constar originalmente da proposta.

I

DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL ;

9.í São requisitos da proposta de preços

l''t,

9
Centro Adminiírativo Joeé Silvério de Oliveira - Rua Tel.: (0tf45) 3321-2347 - Fax: (0r'45) 3321 -2347 - CEP 85807-900
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Ser preenchida, preferencialmente, através do Anexo X do presente, por
meio mecânico, sem emendas, entretinhas, ressalvas ou bonÕes que
possam prejudicar a sua inteligência e autenticidade;
Carta proposta cornercial, contendo os prêços unitários e valor global
com 02 (duas) casas decimaie após a vírgula (R$ 0,00);
Conter identificação do licitante;
Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital;
Prazo de entrega do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo
ll deste Edital;
Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
Validade da proposta: 60 dias, contados a partir da data de inicio do
certame

ilt -
tv-
V-

vt -
VII -

9.1.1 A omissão da indicação na proposta dos incisos "lV', "\fl e "Vll" do item anterior,
implicará na aceitação das condições estabelecidas neste Edital;

9.2. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessária a informação desse regime
fiscal modelo (anexo Vlll), a qual deverá ser apresentada junto com a proposta de
preços, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios
do direito de preferência para o desempate e dos beneflcios da comprovação da
regularidade fiscal, bem como as instruções do anexo IV, conformq estabelêce a
Lei Complementar 12312006.

, 
' , j!,

Serão rejeitadas as propostas que:

Sejam incompletas, isto é, contenham informaçÕes insuficientes que r;rão permitiam
a perfeita identificaçâo dos produtos licitados;

9.3.2 Contiverem qualquer Iimitaçâo ou condiçáo substancialmente contrastante com o
presente edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisâo do Pregoeiro;

9.4 Embora o valor seja global por lote a empresa deverá especificar o vator unitário de
item cotado. Í t

9.3

9.3.í

9.5

í0

Na proposta final a empresa vencedora deverá apresentar a readequação de preço
de cada item ao valor proposto. Ressalta-se que para isso deverá ser úilizado o
desconto proporcional, a fim de que este tenha em seu valor unitário o desconto

il:J=;-=il::Til[' ' i

í0.í A entrega do objeto será parcelada, gara atender a demanda no período de 12
(dozel ,g_eees. conforme a necessidade da Secretaria. Quando solicitado a
detentora da ata deverá efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 05
(cinco)diasapósrecebimentodaordemdecompraeempenho

Pregão Eletrônrco
CenroÂdministralivoJosé Silvério de Oliveira- Rua Paraná,5000- Tcl.: (0*145) 3321-234? - Fax.: (0+145) :rz t -if+z -tCep eseô7-90ti 
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sÊctEÍÂRla oÉ.

^DMrHrsrr^çÁo10,2 O representiante do CONTRATANTE especialmente designado, Bianor Caronr
Matrícula No 24.637-9, será o responsávêl pelo acompanhamento e fiscalização da
execução da Ata de Registro de Preços.

í0.3 O Município de Cascavel reserva-se o direito de proceder análise pelo corpo
técnico da Secretaria Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades em
relação ao objeto ou o mesmo náo se enquadrar nas exigências mÍnimas, resultará
na não aceitaçáo do objeto;

10.4 Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste
Edital, ou ainda que náo atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o
órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora,
comunicando e justificando as razôes da recusa e ainda notificando-a para que
sane as irregularidades dentro do menor pÍazo possível;

10.5 Deconido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do
objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência ao Departamento de Compras,
através de Comunicação lnterna - C.l, a Ílm de que se proceda a abertura de
pro@sso de penalidade contra a êmpresa, de acordo com as normas contidas na
Lei 8.666/93 e alteraçÕes, para aplicaçâo das penalidades previstas neste Edital.

11. CONDIçOES DE PAGAMENTO

1í.í O pagamento será efetuado em até í5 (quinze) dias após entrega dos produtos,
mediante nota fiscal;

11.í.í Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário e

ser definido pelo Municipio;

11.2 No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o no da Ordem de Cornpra e o ho da
nota de ernpenho correspondente;

íí.3 A nota fiscal deverá ser emitida, obrigatoriamente, com o CNPJ apresentado na
documentraçâo de hab ilitação.

12.

12.1.

12.2.

12.3

DOS CRITÉMOS DE JULGAMENTO

Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO GLOBAL pOn.f-Ofe,
bem como as condições exigidas no item 9 do presente Edital; , , i.

Será desclassificada a proposta que apresentar valor com mais de duas casas
após a virgula;

. t.

Serão deeclasslÍicadae es propostas, por serem considerádos
excessivog os preços superiores ao informado no "valor total do lote",
bem como na coluna referente ao "valor máximo unitário". (anexo l),

Cmro Adminisuarivo Jcé Silvério de Oliveira - Rua PâÍmá, S00O - Tcl.: (0'145) 3321-2347 - Fo<,: (0rr45) 3321-2347 - CÊP 85807-90Ô
l1
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ís. DA MANIFESTAçÃO DOS LTCTTANTES

í3.1. Nâo seráo conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo
legal e/ou subscritos por representante não habilitado(a) legalmente ou não
identificado(a) no processo para responder pelo(a) licitante;

13.2 Eventual impugnação deste Edital deve ser formalizada até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão públlca junto ao protocolo da
Prefeitura Municipal com papeltimbrado da empresa e devidamente assinada pelo
impugnante. Endereço: Centro administrativo Jose Silverio de Oliveira, Rua Paraná
5000, baino Centro, CEP 85.807-900;

í3.3 As impugnações e consultas deveráo ser expressamente identificadas como uma
ou outra, sem que reste qualquer dúvida ao pregoeiro quanto ao objetivo do
licitante. Assim, a Íim de agÍlizar os trabalhos, favor identificar.jê no inÍcio do
pedido, se este trata de impugnação ao edital ou de mero esclarecimento;

13.4 Ao final da sessão, declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá, de
forma imediata e motivada, em campo proprio do sistema, manifestar a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as
razões do recurso, ficando os demaÍs licitantes, intimados para que, querendo,
apresentem contra-razões em igual prazo, que começará a contar.do té;mino do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos eiementos
indispensáveis à defesa dos seus interessés; (

13.4.1A falta de manifestação e motivaçáo desta no prazo concedido, importará na
preclusão do direito de recurso;

13.4,2A manifestaçáo do recurso deverá ser, obrigatoriamente, registradq no ohat,
bem como conter a sintese das razões do recorrente;

13.5. Não será concedido pÍazo para recursos sobre assuntos meramente protela!órjos
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo(a) Iicitante; , 

' ' 
:

13.6. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
: ' '

13.7. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis

14- DAS SANçOES " , " .' l;t'.

14.1 A DETENTORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de .r..'oÚti[iâç0""
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as sirguintes
multas, sem preluÍzo das sanções legais, art. 86 a 88, Lei no. 8.666/93 e
responsabilidades civil e criminal; ;., i r .tr.,

Prcgão Eletrônico 
-Fa;r.: (0*145) 3 .]zr-2347 -gÉpgrroiroo 
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11.1.1O atraso injustificado na entrega dos produtos contratados ímplicam no pagamento
de mutta de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da ata de registro de
preços, isentando em conseqüêncie o município de Cascavel de quaisquer
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso;

14.1.2A inexecução parcial do ajuste ou a execuçáo parcial em desacordo com a ata de
registro de preços, implica no pagamento de multa de até 5% (cinco por cento)
calculada sobre o valor total da ata de rêgistro de preços;

14-1.3A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a ata de registro
de preços, implica no pagamento de multa de até 10olo (dez por cento), calculada
sobre o valor total da ata de rcgbtro de preços;

14.2 A aplicação de multa, a ser determinada pelo município, após regular procedimento
que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, nâo exclui a possibilidade
de aplicação da sançáo prevista no art. 70 da Lei 10.520/02 e alterações;

í4.3 Constituem motivo para cancelamento dos Registro de Preços, o previsto no artigo
26 do Decreto municipal no 10.24812011;

14.4 Quando o MunicÍpio atrasar o pagamento de contas decorrentes dos pr,odutos
adquiridos, será aplicada o Índice oÍicial INPC/IBGE para atualização mpnetária,
nos termos do Artigo 40, XlV, letra "C".

14.5 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar os produtos ou apresentar
documentração falsa, exigida para a licitação, ensejaÍem o retardamento da
execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na
execução da Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderâo ser aplicadas,
conforme o caso, as seguintes sançôes, sem prejulzo da reparação dos danos
causados município de Cascavel pelo infrator:

14.6

a)advertência; . , ,r.

b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidqdç;

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativô, quà iieue
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe
franqueada vista ao processo. i. .,

M oo

Pregão Elcrônico
Centro Administralivo José Silvério de Oliveira - Rua PaÍan4 5 0-00 - Tcl.: (0 r*45) 3321-2347 -Fax.: (0ú.45) 3321 -2 347 - CEP 85807-900
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FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Homologada a licitação pela autoridade competente, o munacípio de Cascavel
firmará contrato com o PROPONENTE VENCEDOR visando a aquisição dos
produtos desta Iicitação nos termos da minuta de ata de registro de preços, anexo
Xl, que integra este edital;

í5

í5.1

16.1

15.2 O PROPONENTE VENCEDOR terá pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da convocaçáo, para assinar a ata de registro de preços, quando deverá
comparecer na Divisáo de Compras, localizada no 20 andar do Paço Municipal, na
rua Paraná, 5000, Gascavel/PR. Este pÍazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual periodo, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo município de
Cascavel;

í5.3 A recusa injustificada do licitante vencedor ern assinar a ata de registro de preços
dentro do prazo estabelecido no presente instrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas nos itens 14,1 e 14.5 deste edital, podendo a
CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais
licitantes, após comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação.

í6 DA ALTERAçÃO E DO REEOUTLíBRIO CONTRATUAL

No interesse da Administração, as quantidades poderão ser aumentadas e
suprimidas, até o limite de 250/o do valor inicial atualizado da Ata de Registro de
Preços, conforme previsão do art. 65, § 1o da Lei no 8.666/93

16.2 A revisâo do preço original da Ata de Registro de Preços dependerá da efetiva
comprovaçáo do desequilíbrio, das necessidades justificada§, dos
pronunciamentos dos setores técnico e juridico e da aprovaçâo da autoridade
competente, (conforme Decreto n.o 10.24812011, disponível no 1' site:
\Írlww. cascavel. pr.gov. b r/serviçosfl icitacoes).

17. DTSPOSTÇÕeS HUerS.

17.1 O MUNICÍPIO DE CASCAVEL poderá revogar a presente licitação no todo ou em
parte, por razÕes de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante. ato
escrito e fundamentado. O municipio poderá ainda, prorrogar a qualquér tempo os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

17.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falstdade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informa@es nele,coàtidas
implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou cÉlso

.1i

Elotrônico
Centro Àdministraúvo José Silv&io de Oliveira - Rua Paran{ - T€1.: (0rr45) 3321-2347 -Fax.: (0*+45) 132l-2347 -CEP 85E?i-ry 
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tenha sido o vencedor, na rescisâo do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis;

17.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da
licitação, promover diÍigências com vistas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo;

17-4 Os Iicitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
faze-lo no pÍazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de
desclassificação/inabil itação ;

17.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais, nâo importará no
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta;

í7.6 As normas que disciplinarn este pregão serão semprê interpretadas em Íavor da
ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse
da Administragão, a finalidade e a segurença da contratação;

17.7 As decisões referentes a este processo licitatorio poderão ser comunicadas aos
licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimànto, ou
ainda, mediante publicaçáo no Órgão Oficialdo MunicÍpio de Cascavel;

í7.8. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Pregoeiro; I . i,

17.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os
termos deste edital; . , .. i .

17.10 Quaisquer informaçôes, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por
servidores do municipio, inclusive membros da equipe de apoio, não serão
considerados nern aceitos como argumentos para impugnaçÕes, reclamaçôes ou
reivindicaçÕes, por parte dos licitantes. Qualquer informação ou esclarecilpento
deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no'preâmbulo
deste edital;

17.11O foro designado para julgamento de quaisquer questões jirdiciais resuítantês',O"rt"
edital será o da cidade de Cascavel - Paraná

CascaveUPR, 10 de dezembro de 2013

MUN IO DE

ADMIHI

t' '.,r*

Marlene uedes E
Departamento Compras Pregoeiro

PregâoElarônico "/
Ccnbo Adminisrrativo José Silvério de Oliveira - Rua Parane, Súo - tct.: (0.+45) 3321-2347 - Fu.: (0r*45) 3321-2141 -CEP SSáóZ-,1pQ,
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SECRÊT
Àor,tNts
a) A empresa executora não poderá terceirizar os servlços objeto deste edital;

b) Cumprlr fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam

bem executados, com esmero e perfeiçáo; e solucionar os problemas que

porventura venham a surgir, relacionado particularmente com os mesmos.

c) Os serviços deverão ser executados e entregues por proÍissionais e por meios

habilitados, de acordo com o cronograma elaborado pele solicitante.

d) A contratada tem o pazo de até 5 dias, após a solicitaçáo da contratante de

executar os serviços solicitados,

e) A contratada fica obrigada a substituir ou refazer os serviços que vierem apresentar

defeitos no prazo máximo de quarenta e oito (48) horas, contado da notificação

feita pelo Órgão municipal. ;

0 Caberá à contratada o fornecimento dos materiais, equipamentos, Íerramentas,

instrumentos e utensllios necessáríos e suficientes à eficiente execuçpo do serviço.

g) Executar os trabalhos e a movimentação de materiais sem prejuízos das âtividades

normais dos locais, bem como cada jomada de trabalho, deixarem,o local dos

trabalhos totalmente desimpedidos para o desênvolvimento daé' atividades

especifica do expediente. - ,,,...

h) Os serviços deverão ser efetuados em horários de atendimento .das" Escola

Municipais, Centro de Educação lnfantil e Setores da Secretaria Municipal de

Educação, sendo necessário agendarnento prévio com os responsávêis pelos

locais.

i) Náo permitir a permanência de seus profissionais sem uniforme ou idêntiflcação,iJa

empresa em locais definidos pela contratante, , 'jiii,.: .

j) Os serviços de instalação incluem adequaçôes para colocação de vidros, janelas e

portas em vidro temperado, espelhos e porta de acrílico, com.os.idevidos

fomecimentos dos materiais necessários, sem custo adicioná|.. ....i',(,.i,. , ;;t,', .

k) Quantoàlimpeza: : ,, ,. 1i.,'.liiir..,i

i. Deverá à empresa recompor, nos padrÕes de qualidade e'acibanàento

existentes, as áreas adjacentes due, eventualmente, foreml âfetade§ e/ou

danificadas no transcorrer dos trabalhos;

CA

"ri,iírir ir I

Cenuo Administativo José Silvério de Oliveira - Rua Paranii 5000 - Tel,: (0at45) 3321-2347 - Fax.: (0*145) 1321-2347 -CEP 85807-m0
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SECRETÁRIA DE
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ii. Caberá à Contratada o descarte de todo o material não aproveitável,

removendo todo o materia! e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da

Administraçáo Municipal, nâo sendo permitido o acúmulo de entulho em

qualquer local;

iii. Após a conclusão dos serviços, os locais deverão apresentar todas as

superfícies limpas e isentas de resíduos e os materiais não utilizados

deverão ser adequadamente removidos dos locais;

l) Quanto aos procedimentos de segurança:

i- Assumir a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho na

execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito e por

qualquer causa, a destruição ou danificação do material instalado ou parte

do mesmo até a definitiva aceitação desta pela Fiscalização, bem como as

indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por:'fatos oriündos

dosserviçoscontratados. .::; lr:
ii. Ser responsável pelos danos câusados diretamente à administração',ou a

terceiro§, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; nâo

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou

acompanhamento por parte do município. : '. r ., 'r', -

':i'r . l

- ,tt . I

i, ( í - r ',l.l7ir

" i ,.':tttir' . , .}'

;r

,.. .i.,r .l
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hegâo Eletrônico
Ccntso Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paranà, 5000 - Tel.: (0*'45) 3321 -234 7 - Fâx-: (0++45) 1321-2347 - CEP t5t07-900
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1.1

2.

2.1

3.1
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ARIA D

^ ANEXO II

ASPECTOS GERATS DA LTCITAçÃO
DO OBJETO

Constitui objeto da presente licitação: Reglstro de Preços para aquisição de vidros,
janelas e portes em vidro temperado, espêlhos e porta de acrílico, incluindo a
instalação e o fornecimento de todos os materiais necessários para a sua
perfeita execugão, (período de 12 meses), conforme descrito no Anexo l.

DA(S) DorAçÃo(OeSl ORçAMENTÁRh(S)

Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, sâo indicadas as
seguintes dotações orçamentárias:

3. DOS PRAZOS E CONDTçOES DE ENTREGA DO OBTETO

A entrega do objeto será parcelada, para atender a demanda no perlodo de 12
ídoze) meses. conforme a necessidade da Secretaria. Quando solicitado a detentora
da ata deverá efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 05,(cinco),dias
após recebimento da ordem de compra e empenho. I

3.1.1

9.2

Local de entrega: Conforme necessidade, nos endereços relacionados no anexo XlV.

Os produtos ao serem entregues deveráo estar em conformidade com o que foi
solicitado no edital.

3.3 As solicitações deverão ser de acordo com as necessidades do MunicÍpio

4. DO VALOR

4.1 O valor máximo desta licitação é de R$ 1.069.000,00 (um milhão e sessenta e nove mil
reais), respeitados os preços máximos unÍtários informados no anexo l.

3.4 O prazo de vigência da contratação, iniciar-se.á a partir da data da publicação do
extrato da ata de registro de preços no Orgão oficial do Município, e terá validade de
12 (doze) meaes. NO SISTEiIA DE REGISTRO DE PREçOS.

5. FORi'IA DE JULGAMENTO

5.í A forma de julgamento será pelo llíEÂíOR PREçO GLOBAL POR LOTE. 
:

i í,.'
. ' .l r I.., 

, 
l \

Pregâo EIetrônico
Centro Administrâtivo José Silvério de Olivcira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0*145) 3321-2317 - Fax.: (0r+45) 332 t-2347 - CEP 85807-900

r9

SECRETARIA
Secretaria Municipal de Educaçâo

DOTAçÃO ORçAtttENTÁRtA CLASS|FIGAÇÃO FUNCTONAL pROcRArÁTtCA

20018890 0701 1 2361 00542í 3200033903024
216t8892 0701 1 2361 005421 3400033903024
254/8895 0701 1 23ô5005821 4 1 00033903024
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
SEGRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÂO

Departamento de Compras
Pregão Eletônico

ANEXO flt

RELAçÃO DOS DOCUTUENTOS DE HABTLTTAÇÃO

Os seguintes documentos (original ou cópia autenticada) deverão ser enviados
para análise no prazo de 03(três) dias úteis contados da data da sessão pública
virtua!.

í.í. HABTLTTAÇÃOlUníDtCA

A documentação relativa à habilitação jurídica do licitante, cujo objeto social deve
ser compatível com o objeto licitado, consistirá em:

1.1.1 Para Emprcsa lndívidual: Registro Comercial;

1.1.2 Para Sociedade Comercial (sociedade empresária em geral): Ato cpnstitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor e alteraçÕes subseqüentes ou a última
alteraçâo contratual consolidada, devidamente registrados;

bi

1

í.í.3

1.2

1.2.1

1.2.2

1.2.3

No caso de Sociedade por Ações (sociedade emprêsária do üpo SIA): ato
constitutivo e alteraçÕes subseqüentes, devendo vir acompanhados de
documentos de eleiçâo de seus administradores em exercício; . -, .i 'r ,,r,i i ,

,r',1i.'.1. ,.

1.1.4 Para Emprese ou Sociedade Esfangeira em funcionamento no Brasil: Decreto
de autorização e ato constitutivo registrado no órgâo competênte,

OBS: A documentação de que trata o item 1.1 poderá ser substilyidg,.peto
Certificado de Cadastro de Fornecedores desta municipalidade.

REGULARIDADE FISCAL E TRAEALHISTA (ConÍorme Lei n.o 124ÉO12O1'll

A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em:

Certidão Negativa de Débito- CND - referenteao INSS.;, :, i . i :,iltlrir.
Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; "1 ' Ír rá iti!

Certidâo Negativa de Quitaçâo de Tributos e Contribuições Federais;

1.2.4 Certidão de Ciuitaçao da Divida Ativa da União, expedida p"U ero.uraü'ori, O,
Fazenda Nacional, nos termos do art. 62 do Decreto-Lei nq 147 de 03/02/67;

OBS: será aceita a certidão conjunta da Secretaria da Receita Federal (SRF) e

Centro Adminisrrativo José sirvério de oriveira - nua raranfrrff-illlil:o. 45) 3321-2347 - Fax.: (0++45) 3321 -2347 ÍiCEpi 85s07-e0o .
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ANEXO I

í oBJETO DA LrCrrAçÃO

1.1 Para fins desta licitação o objeto se constitui no Registro de Preços pare
aquisição de vidros, janelas e portas em vidro temperado, espelhos e porta
de acrllico, incluindo a instalação e o fornecimento de todoe os materiais
necessários para a sua perfeita execução, (periodo de doze meees), conforme
descrição abaixo:

ilUNIGIPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNTC|PAL DE ADMTNTSTRAçÃO

f)epaÍamento de Compras
Pregão Eletrôníco

Seruiçosintegrantes: 
' "lr''

Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas com, instalaçÕes e
substituição dos itens citados.
Também ficará responsável pela reposição de vidros danificados ou qualquer
danos causado durante a execução do serviço 

,; i,,; 
. 
- ; .r,

Condições Gerais da Prestação do Serviço: 
i

1.2

2-

o

a

Pregão Eletrônico
Cenro Adminiírativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0+r45) 332 l -2347 - Fax.: (0r+45) 3321 -2347 - CEP 85807-900

LOTE ITETU QTDE UNID DESCRTçÃO VALOR
mÁxlMo

UNITÁRIO
RS

VALOR
TOTAL

R$

1 1 200,00 M2 VIDRO LISO INCOLOR, 3 MM, INSTALADO,
NOVO

73,00 14.600,00

1 2 800,00 M' VIDRO LISO INCOLOR, 3MM, INSTALADO,
SUBSTITUIÇÂO - N,lZ

118,00 %.400,00

1 3 500,00 M2 JANELAS CONFECCIONADAS EM VIDRO
TEMPERADO 8MM, INCOLOR, INCLUSO
MONTAGEM E ACESSORIOS EM GERAL.

470,00 235.000,00

1 4 500,00 M2 PORTAS DE CORRER. CONFECCIONADAS
EM VIDRO TEMPERADO E INCOLOR
1OMM, INCLUSO MONTAGEM E
ACESSORIOS EM GERAL.

570,00 285.000,00

1 5 1.000,00 M2 ESPELHO, 5 MM, POLIDO DE CRISTAL,
COLADO COM SILICONE ESPECIAL,
INSTAI.ADO. NOVO

230,00 230.000,00

Totallote í - RS 859.000,00 (oitocentos e cinquenta e nove mil reais)

2 1 1.000,00 M2 PORTA OE ACRILICO COM PERFIL DE
ALUMINIO E ACESSÓNIOS. TRILHO
SUPERIOR, TRILHO INFERIOR,
MONTANTE, TRAVESSA, E ACESSÓRIOS
PARA PORTA DE CORRER. CHAPA DE
ACRILTCO 2MM, (PORTA DE NO MÁXIMO
gOCM DE I-ARGURA).

210,00 210.000,00

Total lote 2 - R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) I;J

16
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da ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN) pare os itens 1.2.3 e 1.2.4;

í.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do dornicllio ou sede do
lÍcitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, podendo ser realizada mediante
apresentação de Certidão Negativa de Tributos, relativos a sede ou domicílio do
licitante;

1.2.7 Prova da inexistência de débitos inadimplidos perente a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhista - CNDT, que
pode ser obtida através do sitio: www.tstjus.br/ceftidao;

í.2.8 Declaração de inexistência de Fatos lmpeditivos de acordo com o modelo anero V.
Essa declaração deverá vir assinada pelo representante legalda empresa;

1.2.9 Declaração que não possui em seu quadro permanente menor de 18 anos de idade
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 16 anos de idade, em
trabalho de qualquer natureza, exceto na condição de menor aprendiz, a partir de
14 anos de idade, podendo ser utilizado o modelo constante no Anqxo Vl deste
Edital;

1.z.llDecÍaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no Anero Vll.'Essa
declaraçáo deverá vir assinada pelo representante legal da empresa (apontado no
contrato socialou procuração com poderes especificos)

í.3 QUALTFTCAçÃOECONÔrUtCO-FtNANCEIRA

1.3.1 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, pxpedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da empresa proponente, com data de
emissão não superior a g0 (noventa) dias do inicio do cerüame; : ' I '

1.4 QUALIFTGAÇÃOTÉCN|CA

1.4.1 Atestado (s) de capacidade técnÍca fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprovando que a Licitante dispõe de aptidáo para desempenho da
atividade pertinente e compatível em caracterÍsticas, quantidades e prazos çom o
objeto da licitaçâo, conforme modelo anexo Xlll

coNsrDERAçÕES FtNAtS

2,1, Os documentos referidos neste Anexo poderão ser apresentados em original, oópia
autenticâda ou publicação em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidÕes,
quando emitidas através da tnternet, ficam condicionadas à verificação dà sua
validade e são dispensadas de autenticação. Quando o prazo de validade não
estiver expresso no documento, o rnesmo será aceito com data de emiseão

PrcgÊo Eletrônico l
Centlo Administrmivo José Silvério de Oliveira-Rua Paran{ 5000- Tel.| (0'*45)332l-234? -Fax.: (0+r45)332I-2347 -CEP 85807-900
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não supêrior a 90 (noventa) dias do início do certame;

2.2. A documentação de que trata este Anexo deverá estar dentro do prazo de validade
na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital, e em
nenhum caso será concedido novo prazo para apresentação de documentos de
habilitaçâo que não tiverem sido entregues dentro do prazo previsto no item 1

deste anexo, bem como nâo será permitida documentação incompleta, protocolo
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste
Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são
válidas para fins licitatórios";

2,3. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja
todos os estabelecimentos da ernpresa;

2.4- As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do
Municipio de Cascavel, poderáo consultar a documentação necessária na Divisão
de Compras do Município;

2.5. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da
descrição contida no CRC 

-- 
Certificado de Registio Cadastral ou através do

ráUNI ro oE

ii

hegEo Eletrônico
Cenúo Admrnisuativo José Silvério de Oliveira - Rua PaÍaná, 5000 - Tel.: (0rt45) 3321 -2347 - Fax-: (0r'45) 3321-2347 - CEP 85807-900
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ANEXO IV

SOBRE A LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas
e empresas de pequeno porte (LC no 123/2006);

t.í As microempresas e empresas de pegueno porte deverão apresentar loda a
documentação exigida para efeito de comprovaçáo de sua regularidade fiscal (item '!.2

dq ançfo [D mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob
condíçâo;

1.2

PÍegão Eleu6nico
Ceotro Administrativo José Silveno de Ollveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0r+45) 3321-234? - Fui.; (0r*15) 332 I -2347 - CEP 85807-900

Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas de pequeno porte;

í.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à proposta de menor
preço classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou
empresa de pequeno porte;

1.4 Oconendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada tem o pÍazo de cinco minutos apresentar nova proposta de preço
inferior à menor proposta classificada, na própria sessão eletrônica. Uma vez
apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e
adjudicado o objeto em seu favor;

í.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do
certame e havendo alguma restriçâo na comprovação de sua regularidade fiscal,,ser-
lhe-á concedido pÍezo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual perío{o, pqra a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de negativa;

í.6 As certidões deverão ser entregues ao pregoeiro(a) denho do prazo acima, para efeito
de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair à contrataçâo da proponente e
aplicaçâo das sançÕes previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93;

1.7 A análise das certidões e da regularidade fiscal da proponente e a decisão da
Comissáo de Licitação (pregoeiro(a) e equipe de apoio) quanto à habilitaçâo final da
mesma, será comunicada às proponentes via chat na data e hora informados pelo(â)
pregoeiro(a). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o
prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de recurso, se assim o deseiqrem,
observando-se o disposto no art. 109 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçQeç';

1.8 A nâo regularização da documentagão, no prazo prevlsto no item r.s, lüjicara
decadência do direito à contratação, sem preiuízo das sanções pievlstas no art.
81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administraçâo conyocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classiflcação, para e essinatura dg contrqtg, ou
revogaralicitação . , :,; .,,r,
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MUNIGiPIO DE CASCAVEL
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ANEXO V

MODELO

DECLARAçÃO DE TNEXISTÊNCn DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELETRÔNrcO No (oo0)
(Nome da Empresa), CNPJIMF No (000), sediada (Endereço Completo) , declara, sob as
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente prooesso ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

(Locale Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

bí
MUNI IO DE

CA

rr. I I h".

Pregào Elcrrônico
Centro Administrativo JoÉ Silverio dc Olivcira - Rua Paraná, 5000 - Tcl.: (0+*45) 3321-2347 -Fu<.t (0'145) 3321-2147 - CEP 85807400
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ANEXO VI

MODELO

DECLARAçÃO Oe TNEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

Declaramos sob as penas Iei, e para fins de particípação no Processo Licitatório n.o
Pregão Eletrônico no. 12013, junto ao Município de Cascavel, que a empresa

inscrita no CNPJ sob o n.o não possui em seu quadro
permanente, profissionais menores de l8(dezoito) anos desempenhando trabalhos
noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos deâempenhando
quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de
14(quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll do art. 70 da Constituiçâo Federal de
1988.

Por ser verdade, firmo(arnos) a presente.

(locale data)

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato socia! ou procuraçSo

com poderes específicos).

Pregào Elerrônico
Ccntro Administrarivo José Silvério de Oliveira - Rua Parará, 5000 - Tel.: (0't45) 3321-2347 - Fa:x.: (0r.45) 332 l -234? - CEP 85807-900
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muntcipto DE cAscAvEL
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ANEXO VII

MODELO

DECLARAçÃO DE TDONETDADE

aY

J
À,1 o oE

'E
RÊIÂoúrNrsÍRaçtta E

o
L

Declaramos para os fins de direito, na
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

qualidade de
ELETRONICO

Proponente do
No.

procedimento
instaurado por

este Município, que não estamos suspenso de licitar e/ou impedidos de contratar com a
Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de 2013

, .i ,t'
Assinahrra devidamente identiÍicàda do

represenüante Iegal da empresa proponente
(apontado no contrato socia! ou procuração

com poderês eapecíficos).

rl

Prcgào Elctrônico
Ccntro Adminisraüvo Jmé Silvério de Olivcira - Rua Paraná, 5000 - Tcl.: (0e{45) 332 I -2347 Fax.: (0ri45) 3321-2347 - CEP 85807-900
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ANEXO VIII

DEcr-ARAÇÃo oe MlcRo EtutpREsA ou EMeRESA DE pEeuENo poRTE

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

Prezados Senhores,

portador do RG
abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente,

t CNPJ DECLARA
expressamente, sob as san@es administrativas cabíveis e,sob as penas da lei, ser
(rnicroempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei
Complementar no 123nO06.

Locale data

Assinatura devidamente identifi cada do
representante legal da empreea proponenb
(apontado no contrato socialou procuração

com poderes especificos).

I
.;

Pregão Elcuônico
Centro Administrativo José Silvúrio de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0rt4 5) 332I -2347 - Fax.: (0+.45) 1321-2347 - CEP 8580?-9m
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ANEXO IX

FtcHA TÉCNTCA DESCRITIVA DO OBJETO (PARA DISPUTA ELETRÔNICA)

Número do Edital

Co

LOTE QTDE uHo DEscRrçAO VALOR UNITARIO
R$

VALOR TOTAL
RT

1 1

1 2
1 3

Total do lote 1 R$ --- (

2 1

Total do lote 2 R$ -- ( )

Prazo de validade da em dias, conforme estabelecido no edital)

Declararnos, para todos os fins de direito, que cumprímos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório (edital),

Declaramos que a docurnentação para habilitação será entregue no prazo previsto em
edital. itern 8.1 do

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa
e Empresa de Pequeno Porte,conforme estabelece artigo 3o da Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006 .

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(ME/EPP)I

Data

cenrroAdminisrrstivoJosêsirvériodcotivcira-nuapa.anJ"t"?-t+ti:i;11aslnzt-um-taxi:(0**+s1ggzl-2:cz lcÊp,rroi,*j 28
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ANEXO X

MODELO

CARTA PROPOSTA

A empresa com sede à
idade Estado

Telefone CNPJ/MF propÕe ao Município
de Cascavel o constante no objeto do edihl de Pregão Eletrônico No. --------12013,
conforme segue:

a) Considera como proposta, no valor totalde R$ ..........( valor por extenso):

b) CondiçÕes de pagamento (conforme item 11 do edital)
c) O prazo de entrega é conforme previsto no item 10 do edital).
d) O prazo de validade da proposta é de (sessenta dias, conforme item

9.1 , lnciso Vlll, do edital) a contar da abertura da licitação.
e) Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal

oSr portador da Carteirá de
ldentidade RG no e CPF n.o
Carteira de ldentidade RG n.o residente à Rua

_baino cidade estado:
CEP: e-maiI

em de de 20ír3
I

i

Assinatura devldamente identificada do representante legalda empresa pfoponente
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos)

' PregÀo Eletrônico
CentroAdministrativoJoséSilvériodeOliveira-RuaParur:í,5000-Tel.: (0rt45)3321-2347.-Fari.:(0il45)'3321-2347-CEP85807i900'

LOTE QTDE UND DESCRTçAO VALOR UNITÁRIo
RS

VALOR TOTAL
R§

1 1

1 2
í 3

Total do lote 1 R$ -- ( )
2 1

Totaldo lote 2 R$ -- ( )

29
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PÍcgão Elêtrônico
CentÍo Adminislralivo José Silvério de Oliveira - Rua PaÍâná, 5000 - Tel.: (0++45) 332 l-2347 - Fax.: (0. 145) 3321 -2347 - CEP 85807-900
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ANEXO XI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO

PREGÃO ELETRÔNrcO ilO. ..-.
PROCESSO lrP. --
Aos XX (XXXXXX) dÍas de XXXXXXXXXXX, na sala de licitações no Departamento de
Compras do Paço Municipal de Cascavel, localizada na Rua Paraná, 5000 - Cascavel -
PR, de acordo com a Lei Federal no. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais
no. 672712006, 10.23312011 e 10.24812011, artigos 42, 43, 44,45, e 46 da Lei
Complementar no. 123, de 14 de dezernbro de 2006 e subsidiariamente, a Lei Federal no.
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e nos termos deste Edital e
em face da classificação da proposta apresentada no PRECÂO Él-ÊÍRÕ-hi!CO_N?, 

=-*i12013 NO SISTEUIA DE REGISTRO DE PREçOS, por deliberação do(a) Pregoeiro (a),
homologada pela autoridade competente e publicada no Órgão Oficialdo Município em -
-- de de 2013, O MUNICIPIO DE CASCAVEL pessoa juridica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob no. 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu
Prefeito EDGAR BUENO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta
cidade, doravante denominado MUNICÍPIO, RESOLVE registrar o preço dos produtos
descrito ao final, oferecidos pela Empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no.
XXXXXXXXXX, estabelecida à Rua XXXXXX, no. XXXX, CEP XXXXX, representada
neste ato pelo Sr. XXXXXXXXXXX, portador da cedula de identidade, RG no.
XXXXXXXXX e CPF no, XXXXXXXXXX:

1. DO OB.|ETO

1.1. Constitui objeto da presente ata o Registro de Preços para aquisição de vidros,
ianelas e portas em vidro temperado, espelhos e porta de acrílico, incluindo a
instalação e o fomecimento de todos os materiais necessários para a sua
perfieita execução, pelo pedodo de 12 (doze) meses, conforme edital.

1.2. As quantidades dos produtos constante no Anexo I são estimativas para o período
de 12 (doze) íneses, podendo variar para mais ou para menos, de acordo qom a
demanda, não se obrigando o município à aquisiçáo total.

í.3. O Municipio poderá por meio do Departamento de Compras, adquirir os produtos
desta licitação de dois ou rnais fornecedores quê detenham preços registrados,
respeitando-se a capacidade de execuçáo do detentor e obedecendo a ordem de
classificaçáo das respectivas propostas.

2. DO PREçO

30
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2.1. Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de
apresentação da proposta, para pegamento em etá í5 (quinze) dias, a partir da
data da apresentação da nota fiscal pelo detentor, devidamente atestada.

2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transporte de
materiais, embalagens, mão de obra e qualquer despesa acessória ou necessária,
não especificada nesta ata e no edital.

3. DA VALTDADE DO REGTSTRO DE PREÇOS

3.í. A presente ata de registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses contados
a partir da publicação de seu extrato no Órgão oficiaÍdo Município de Cascavet/PR.

3.2. A existência de preços registrados não obriga o municipio a firmar as contratações
que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios de
contratação, respeitada a legislação pertinente às licitaçÕes e ao sistema de
registro de preços, assegurandese ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condiçÕes.

4. DA ADMTNTSTRAÇAO DA ATA

4.1. A administração da ata de registro de preços decorrente deste Pregão caberá a
Secretaria Municipal de Educação; . :

4.2 O representante do CONTRATANTE especialrnente designado, Bianor Car,on,
illatsícula No 24.637-9, será o responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo da
execução da Ata de Registro de Preços,

5. DAS COND!çOES DE FORNECTMENTO

5.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da ata de
registro de preços, após a assinatura da ata.

5.2.

5.3.

s.4.

A celebração do compromisso de fomecimento dos produtos será formalizada com a
assinatura da ata e pelo recebimento ou retirada da nota de empenhô ou
instrumento equivalente pela detentora da ata. , i .l

A detentora será obrigada a Íornecer a quantidade de produtos previstos na ata,
acrescida de até 25% (vinte e cinco por cento), se solicitado pelo município, e o
não cumprimento desta imposição durante o prazo de vigência do registro de
preços acarretarâ sanções administrativas, ,. .

As entregas dos produtos deverão ser efetuadas de acordo com as necessidades
da Secretaria tunicipal de Educação (entrega programada), mediante nota de
empenho ou ordem de fornecimento, . ' 

.

Prcgào ElcEônico
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Pmaná, 5000 - Tel.: (0"45) 3321.2347 - Fax.: (0r+45) 3321-2347 - CEP 8580?-900
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5.5. A quantidade de produtos solicitados seráo de acordo com as necessidades.

5.5.1. Havendo necessidade de aumentar a quantidade de produtos, será comunicado ao
detentor com antecedência de no mÍnimo cle 10 (dez) dias.

6 DOS RECURSOS ORçAiíENTÁRIOS

6.í As despesas decorrentes desse processo correrão as contas das dotaçÕes
expressamente consignadas no orçamento vigente à época do pedido,

7. DOS PAGAIUENTOS

7.1- Os pagamentos serão efetuados à empresa detentora, em até 15 (quinze) diae
após cada entrega, mediante apresentaçáo da nota fiscal/fatura, devidamente
atestado o recebimento definitivo pelo responsável.

7.2. A nota fiscaUfatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor para
retificação ou substituição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 7.1, a
partir da data de sua nova apresentação.

7.3. Os pagamentos serão efetuados após a comprovaçâo de que o detentor da ata se
encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante consulta "on-line" ao sistema de
controle da Caixa Econômica Federale lnstituto Nacionalde Seguro Social. '

8. DAS OUTRAS OBRTGAÇÕES DA DETENTORA

8.1. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho d.9,, .peus
empregados, em especialdurante a entrega dos produtos contratados.

8.2. A DETENTORA deverà arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

8.3. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempÍe que solicitada., à sede da
unidade requisitante, a fim de receber instruçÕes, participar de reuniões ou para
qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

8.4. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se'a
manter as condiçÕes de habilitaçáo exigidas no procedimento licitatório que
precedeu à celebraçáo da presente ata de registro de preço.

t4)
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8.5. O transporte dos equiparnentos, quando for
oconerão por conta e risco da DETENTORA;

i . rij
o caso, bem corno .â pesç3rgq,

i' ,, '!

9. DOS PRAZOS E CONDTçOES DE ENTREGA DOS PRODUTOS

hegão Elotrônico
Cenuo Adminisrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paran4 5000 - Tel.: (0rr45) 332 1 -2347 - Fax.: (0*+45) 3321 -2347 - CEP 85E07400
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9.í A entrega do objeto será parcelada, para atendÇf ?. demanda no oeríodo de í2

{doze) meees. conforme a necessidade da Secretaria. Quando solicitado a
detentora da ata deverá efetuar a entrega dos produtos no pÍazo máximo de 05
(cinco) dias após recebimento da ordem de compra e empenho.

9.3

9.4 Se a detentora com preço registrado em primeiro lugar não receber ou não retirar a
nota de empenho ou ordem de fornecimento no prazo de 02 (dois) dias úteis
contados da data da convocaÉo, a Admínistração convocará a empresa com
preço registrado em segundo lugar para entregar os produtos, nos termos de sua
própria proposta, e assim por diante quanto ás demais detentoras, sendo pplicadas
às faltosas as penalidades descritas no item 10. .,

9.5 Será dado como retirada/recebida, a nota de empenho ou ordem de fornecimento
enviada vía fac-símile.

9.6 Cancelada a ata em relaçâo a uma detentora poderá ser @nvocaáa,àquelâ com
classificaçáo imediatamente subseqliente, se registrado mais de um preço, pea
executar sua própria oferta.

9.7 As entregas dos produtos deveráo ter notas fiscais distintas, ou seja, as notas
fiscais deverão estar de acordo com a nota de empenho ou ordem de forneêimento,
constando o número da ata de registro, o tipo de produto entregue, o valor unitário,
a quantidade, o valor total, além das demais exÍgências legais.

í0. DAS SANÇÕES

í0.í Quando o MunicÍpio atrasar o pagamento de contas deconentes dos produtos
adquiridos será apllcada o indÍce oÍicial INPC/IBGE para atualização monetária,
nos termos do Artigo 40, XlV, letra "C". , ,

10.2 O atraso injustificado na entrega dos produtos contratados implica no pagamento
de multa de até 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor da ata, isentanflo em
conseqüência o municlpio de Cascavel de quaisquer acréscimos, sob qualquer
título relativos ao período em atraso.

... i t.,r

Pregão Eletrónico
Ccntro Âdminisradvo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0"45) 3321-2347 - Falc:, (0rr45) 3321-2347 -CEP 85807-900
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9.2 Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação do Município, após o
recebimento da nota de empenho ou ordem de fomecimento expedida pela
secretaria requisitante, no endereço mencionado no edital ou no local indicado na
nota de empenho ou ordem de fornecimento e nâo serão tolerados atrasos sem

iustificativas prévias.

Todos os pro'dutos serão conferidos e se a qualidade dos mesmos não
corresponder às especificações exigidas no edital, a detentora da ata terá pruzo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para soÍucionar o problema,
independenternente da aplicaçâo das penalidades cabíveis. 
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í0.3 A inexecução parcial do ajuste ou a execução parÇial em desacordo com a

presente ata implica no pagarnento de multa de até 5olo (cinco por cento) calculada
sobre o valor total da ata de registro de preços.

10.4 A inexecução totaldo ajuste ou execução total em desacordo com a presente atia,

implica no pagamento de multa de até 1lo/o (dez por cento), calculada sobre o
valor total da ata de registro de preços.

í0.5 A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a ata, aceitar ou retirar a

nota de empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução
totalda sua obrigação.

í0.6 A aplicação de multa, a ser determinada pelo município, após regular
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, náo excluia
possibilidade de aplicação da sançâo prevista no art. 70 da Lei 10-5201O2 e
afterações

11. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

1í.í. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos

11.1.1. Pelo Município, quando:
| - a detentora descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;
ll- a detentora não retirar a nota de empenho ou instrumento equivale4te no
ptazo estabelecido, sem justificativa aceitável; . ;

lll- a detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de"Registro de
Preços;
lV - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de
Preços;
V - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado e não houver acordo quanto a sue atualização;
Vl - por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

11.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrilo, quando:
l- os preços registrados se apresentaram inferiores aos prqticados. "no
mercado, se nâo houver acordo quanto a sua atualizaçãoi
11- comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços.

MUN IO DE

11.2. Nas hipóteses previstas no subitem 11.1.1, a comunicação do cancelamento de
preço registrado será publicada no Órgão Oficial do Município de Cascavel,
juntando-se o comprovante ao erpediente que deu origem ao registro.

A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro de preço através de
requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal dã Cascavel, áe'seguiida a
sexta-feira, das 08hs às 12h e 13h30min às 17h30min. , r!,.t. .; ,,

í í.3.

PregàoEletrônrco ' | 
.

Ceítro Administrúivo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0rr45) 332 l -2347 - Fax.: (0'*45) 3321 -2347 - CEP 85807-900
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11.3.í.Caso nâo verifique Íundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se-á às
sangões administrativas previstas na presente ata de registro de preços.

11.4. Cancelada a ata em relação a uma detentora poderá ser convocada aquela com
classificaçáo imediatamente subseqúente, se registrado mais de um preço, para
efetuar a entrega dos produtos, nos termos de sua própria proposta, e assim por
diante quanto ás demais detentoras, sendo aplicadas às Íaltosas as penalidades
descritas no item 10.

íí.5. Ocoruendo cancelamento do registro de preços pelo município, a empresa
detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento.

í1.5.í.No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentote, a
comunicação será feita através do Órgão Oficial do Municipio de Cascavel,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

12. DA PUBL]CIDADE

12.1. Os preços regÍstrados na ata serâo publicados trimestralmente no Órgáo Oficial do
Município de Cascavel e anexado no quadro de editais da Prefeitura. 

:

í3. DA REVISÃO OOS PREçOS E DO REEQULIBRTO ECONÔM|CO-FINANGEIRO

13.1. Caso no deconer da vigência da ata de registro de preços haja supressão ou
aumento de preços será permitido o reequilibrio econômico financeiro, conforme
previsáo legal e nos termos do Decreto n.o 10.248nú1 emitido pelo município de
Cascavel/PR.

13.í.í.Comprovado o desequilibrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada
por iniciativa da Administração ou mediante solicitaçáo a empresa detentora, desde
gue apresentadas as devidas justificativas.

13.í.2.Em qualquer hipótese os preÇos decorrentes de revisão não ultrapassarão os
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente
registrado.

13.2.

t-

il-

Para se habilitar à revlsão dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido
ao Prefeito Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez)
dias contados da data da oconência do fato motivador do desequilÍbrio,
devídamente fundamentado e acompanhado dos seguintes documentos:
planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos
preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da
empresa (conforme Decreto 10.24812011 e alterações posteriores, disponlvel no
site : www. cascavel. pr. g ov. br/servicos/l icitacoes) ;

cópia autenticada das notas fiscais dos elementos formadores do novo preÇo,,',

Pregão Eletrônico
Cenro Administralivo José Silvério de Oliveira - Rua Parará, 5000 - Tel.: (0r'45) 3321-2347 - Fax,.: (0'r45) 3321-2347 - CEP 85t07400
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MUNICíP|o DE CASCAVEL
EDGAR BUENO

PREFEITO MUNICIPAL
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í3.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o'equilíbrio
econômico financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.

í3.3.í. A detentora da ata não poderá interromper a entrega dos produtos durante o
período de tramitaçáo do processo de revisão dos preços.

14. DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Cascavel para dirimir eventuais dúvidas ou conflitos
originados pela presente ate, com renúncia a quaisquer outros por mais
privilegiados gue possam ser.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como, demais normas aplicáveis.

Cascavel/PR, _ de _ de 2013

; i.'

.'('.

Pregão

Centro Àdministrativo Jose Silvério de Oliveira - Rua Paraná. 5000
Eletrônico

- Tel,: (0r f45) 3321-2347 - Fur.: (0r+45) 332 l -2347 - CEP 85807-900
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MUNTCíPIO DE CASCAVEL
SECRETAR|A itUNrClpÂL DE ADIilNISTRÂçÃO

Departamento de Compras
Pregão EletrônicoCÂSCAVEL

SECRETÁRIA DE
ÂDMrHrsÍRÁçâo

ANEXO Xil

TERMo DE ADEsÂo Ao SISTEMA ELETRoNTco DE LrcrTAçÔEs DA BoLsA BRAstLEtRA DE
MERCADORIAS

(LrcrTANrE)

Por meio do presente Termo de Adesáo, a Licitante acima qualificada manifesta sua inten@o em
aderir ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitaçôes da Bolsâ Brasileira de Mercadorias, do
qualdeclara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguêm.

São responsabilidades da Llcltante:

D tomar conhecimento de todos os dispositivos constantes dos Editais de negócios dos
quais venha a participar, bem como cumprÍ-los;

II) comprovaçâo da regularidade fiscal, por meio da apresentação da documentação exigida
nos Editais, para fins de habilitação nas Licitaçóes em que for vencedora;

ID observar a legislaçáo pertrnente, bêm como o disposto nos Estafutos Sociais e nas
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos
quais declara ter pleno conhecimento;

IV) designar pessoa responsável para atuar perante o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes; e

V) Pagar a taxa pela utilizaçáo do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme previsto no
Anexo lV do Regulamento Sistema Elehônico de LicitaçÕes da Bolsâ Brasileira de
Mercedorias.

A Llcitante reconhece e concorda que:

. .t

Pregâo Eletrônico
CÊntroAdminisúatiyoJo6éSílvériodeOlivcira RuaPara,rá"5000-Tcl.:(0+145)3321-2347 Fax,: (0.i45)3321-2347 CEp8580?-900

da Licitante Peesoa ou u
Razáo

Nome Resumido

Complemento Baino
Cidade UF
CEP CNPJ/CPF:
lnscrição Estadual: RG
TeleÍone Comercial: Fax:
E-mail
Ramo de Atividade:

nte
Cargo Telefone:

I da Senha de acesso ao
Nome;
CPF: Çêtgo
Telefone: Celular:
Fax: E-maiÍ

37



\q
_i

*TUN E

uunrcÍpro DE cAscAvEL
SEcRETARTA MuNtcrpAL DE ADintN tsrmçÃo

Departamento de Compras
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D

^
5
A Senha e a Chave Eletrônica de identificaçáo do usuário para acesso ao Sistema são
de uso exclusivo de seu trtular, nâo cabendo à Bolse nenhuma responsabilidade por

evenfuais danos ou prejuÍzos decorrentes de seu uso indevido;

n) O cancelamentro de Senha ou de Chave Eletrônica podeÉ ser feito pela Bolsa, mediante
solicitaçáo escrita de seu titular ou da Licitante;

III) A perda da Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à Bolsa, pere o necessário bloqueio de acesso;

IV) A Licitante seÉ responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçôes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo+s como
firmes e verdadeiros;

v) O náo-pagamento da taxa ensejará a sua inclusâo no cadasho de inadimplentes da
Bolsa, no Serviço de Proteçáo de Crédito e no SERASA; e

VI) A Bolsa Brasileira de Mercadorias eslá autorizada a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilizaçâo ora referidas, nos prazos e condiçóes definidos no Anexo
lV do Regulamento do Sistema Eletrônico de LicitraÇÕes da Bolsa Brasileira de
Mercadorias

LOCAL E DATA:

(assinafuras autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

Pregâo EletÍônico
Cortro Adminisuativo Josc Silvério de Oliveira - Rua Praná, 5000 - Tel.: (0â145) 33?1 -2347 - Fax.: (0+'45\ 3321-2147 - CEP 85807400
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MUNIGÍPIO DE CASCAVEL
SEGRETARTA IUTUNTGIPAL DE ADMINTSTRAçÃO

Departamento de Compras
Pregão Eletrônico

sEc E ÁRIA
ÂorírHrsTR^ç

ANEXO Xlll

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interesseda e para fins de prova, que a

empresa [nome da empresa fornecedora ou prestadora de serviços, em negrito], ínscrita

no CNPJ sob o no 00.000.000/0001-00, estabelecida na Rua ......... Do.........,

bairro . , na cidade de Estado de , forneceu

satisfatoriamente à [nome da empresa contratante, €ffi negritol, CNPJ no

00.000,000/0001-00, os produtos constantes da relação abaixo, dentro dos prazos

contratados:

No da Nota Fiscal:

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas

obrigaçÕes, nade constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente

data.

[cidadel, em XX de X)00( de 201X

[nome do responsávelJ
CPF no 000,000.00040
[endereço da empresa]

Pregão EletrônÍco
Centm Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tet.: (0r*45) 3321-2347 - Fax.: (0"45) 3321-2347 * CEP 85E07400

50

J
âJluN OE

EL
Dq
Áo

airl;

39

-! Igi.r..# :í! ; -,H! iiqlítrt'sf :fl§iil:-
r§*AuErltCadq l+:



5\.
J

MUN O DE

MUNICíPIO DE CASCAVEL
SEGRETARTA MUNTCTPAL DE ADmN|STRAçÃO

Departamento de Compras
hegão ElenônicoCASCAVEL

5 E C R E TÁ N IÁ D E
aDÀltNrsrRlçÀo

ANEXO XrV

ENDEREÇOS

PÍEgâo EIetrônico
Centro Administrativo José Silverio de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0.+45) 332 1 -2347 - Fax.: (0il45) 332 1 -2347 - CEP 858074m

I

Ne CMEI ENDEREçO cooRoENADOR (Al TETEFONE

1 cMEr AN|ÍA 80rÉLHO COGTNOTn Rua Minas Gerais, 1496 - Centro Marisa Angheben 3902-2092

2 CMEIAPRISCO
Rua Visconde de 6uarapuava, 1178 -

Centro
Marli D. do Couto de
Camargo

3902-1886

3 CMEIARCO IRIS Rua Tuiuti, 389 - Cancelli lzabel Terezínha P. Valesan 3902-1410

4 CMEICASTELINHO Rua Jarama, 1122 - lnterlagos Clair Marilene Barella 3902-1409

5
Rua Flor da Serra, 1024 - Jardim

Guarujá
lrani ÁparecÍda de
O.Cordeiro

3902-1710

6 CMEICRIANCA FELIZ
Francisco Guaraná Menezes, 682 - XIV

Nov.
Ana Paula C. Magalhães 3902-1406

7 CMEI DARCI ANGELA BORGES
Rua Cisne Branco, 1681 - Bairro
Floresta

Mariza Balen Slongo 3902-t443

I CMEIDOCE INFANCIA Rua Getulio Vargas, 245 - Cataratas
Valdete Terezinha

Schabarum
3902-1415

9
14rt1 .:. !m r.q- .lr,Ej il +

CMEI DR! ZILDA ARNS NEUMANN.
Rua Caiçaras, 401 - Parque Residencial

Santa Cruz
Si rlene Gonça lves Bizarro 3902-2467

10
' :j,:: r,.l r . -,:,:,^. r::i-tl . i.i 

.._ 51i.ii_ , 
. 

*:i.jr É

CMEI EMANUEL BOTNNI PORTES
| 't :!r ill

Rua Matinhos, 185 - Conjunto 5ão
Francisco

Francislene M. Deggerone 3902-2468

11 CMEI ESPACO E VIDA Rua Av.Tito Mufatto, 2581 - Santa Cruz Simone Ape Dias Tomita 3902-14s0

72 CMEI ESTEFANI GALESKI
Rua Martins Fardoski, 350 - Santos
Dumont

Jacira da Silva Müller 3902-t472

13 CMEI ESTRELA DA MANHA Rua Veneza , 879 - Cascavel Velho Sandra Ap. Constantino 3902-1451

L4 CMEI GENTE PEQUENA Rua Gram Bell, 471 - Jardim Tarumã Katia R. Meister Gonçalves 3902-1407

15 CMEI GERALDO FIGUEIREDO Rua Tapajós, 1417 - Sta Cruz Marilda Ariete C. Pagno 3902-t877

16 CMEI INFANCIA FELIZ
Rua Mario Keto, 431 - Jardim
Presidente

Elce de Fatima M. Barros 3902-1411

t7 cMEr íRMÃ rotÁNDA eúzueruTlü;'
, ",. -., - +!.:i

BÁZAN : +s i-i;-, :'': ..4r' ,,';'i'',1';;''

Rua Watkins Glen, 535 - Jardim
lnterlagos

Kelen Christiane A. de

Almeida
39022464

18
CMEI IZIDIO DOMINGUES DE

OLIVEIRA
Rua Andorinha, 500 - Floresta Romilda dos Santos Richter 3902-1404

19 CMEI JULIO INACIO UNCER Rua Rubens lopes, 573 - Faculdade Cleide Ana Ribeiro Tesser 3902-7417

20 CMEI LEONARDO CHEVINSKI Rua Copacabana, 1210 - Brasília ll lnes Pereira da Silva santos 3902-!rO3

2! CMEIMARIA DULCE PIZANI
Rua Cap. Benedito L. Bragança, 631 -

Santa Felicidade
Mary de Oliveira Lima 3902-1402

22 . ti'Tir#-iCMEI MARIA VAZ MEISTER Rua Portugal, 1294 - Jardim Nova ltália Elizane Cordeiro Severino 39022469

23 CMEIMUNDO ENCANTADO Rua Visc. Do Rio Branco, 705 - Neva Magali Neri de A. Cardozo 3902-14s2
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MUNIC|PIO DE CASCAVEL
SECRETARIA iíUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras
Pregão EletrônicoAVEL

S E C R É TA R I Â D É

ÂDrátNtstRAçÂo

24 cMEt NTLCE LErrE SPERANÇA
Rua Dalva de Oliveira, 1475 Bairro

6elsy de Souza
Brasília I Los

hcgão Eletrônico
Ccntro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0"45) 3321-2347 - Fax.: (0{{45) 3321-2347 -CEP 85807-900

3902-1687

3902-141925 CMEI PADRE LUIZ LUISI
Rua Souza Naves, 1489 - Parque São

Paulo
Fátima Ana Rossa Norato

26 CMEI PARAISO DA CflIANCA Rua Papagaios, 1280 - Jardim Clarito
Adriana S. Guimarães
Abranches

3902-1400

27 CMEI PASSOS PARA A VIDA Rua Serra das Furnas, 1453 - Morumbi Vanilda Soares da luz Silva 3902-1418

28 CMEI PEDRO DAMBROS
Rua Estanislau Cidral, 946 - Bairro Alto
Alegre

Da lvacir Merq ues C-arn eiro 3902-1688

29 CMEI PETER PAN Rua Ji Paraná, 67 - 5ão Cristóvão Melânla Frana 3902-1453

3902-270030 CMEI PRESBITERIANO
Rua Cristo Redentor, 172 - Pioneiros

Catarinênsê
Ana Marcia Raiacovitch Biazi

Neuza Michel 3902-168931
CMEI PROF3 ALZIRA PIRES

STOCKER

Rua Capitão Leônidas Marques, 720 -

8eÍrro Pacaembu

CMEI PROF! ARACY LOPES

POMPEU

Rua Montenegro,3S0 - Bairro

Morumbi
Tereza Raquel Destri 3902-269332

Rua Café Filho, 1312, Jardim Veneza Maria lnes da Silva Correia 3902-284233 CMEI PROF! CI.ARISSE PAGANINI

Eliane Heidrich 3902-144034
CMEI PROF' CLEMENTINA

MJOERSENSEN
Rua Luiz de C:mões, 1580 - lnterlagos

Rua Portugal, 1320 - Bairro Cascavel

Velho
Karlla Katiucya Poncio 3902-269035

CMEI PROFI MIRIAN ANA

DAVLONTA SOSCHETTO

Roseli Dias G. de Freitas36
CMEI PROFi SILVIA G. VIEIRA

FABRO
Rua Paraná,6711 - Aclimação 3902-1414

Rua Hyeda Baggio Mayer, 1755 -

Parque 5ão Paulo
3902246637

CMEI PROF! STANISI.AVA

BOIARSKIBARTNIK
lnes Eorges Brízola Pacheco

38 Rua Tapejara, 452 - Bairro Canadá Vania Antunes F. Teixeira 3902-2691CMEI PROFC VICENTINA GUISSO

39
Rua Cássia, 880 - Loteamento Tio Zacâ

- Santa Cruz
Claci lvete Felle Borba 3902-2465CMEI PROFg MIGUEL LIBA

Cristiane Zorzi 3902-140840 CMEI RAIO DE LUZ Rua Helio Richard, 1595 - Claudete

4t CMEIREINO ENCANTADO Rua lbema, 45 - BrasmadeÍra Arialba Cotarelli de Souza 3902-1416

47 cMErsÃo FRANCTSCO Rua Matinhos, 174 -São Francisco Roselel Maria Conrath 3902-1413

43 CMEI SOL NASCENTE Rua Gralha Azul, 1253 - Guarujá Joana Rodrigues P. Pereira 3902-1454

44 CMEISONHO DE CRIANCA Rua Amazonas, 669 - São Cristóvão ll Guiomar Ap. Padilha 3902-1401

45 CMEISONHO MEU Rua Fagundes Varella, 1942 - Coqueíral Rosa Rlbeiro Wollinger 3902-1405

46 CMEIVALÉRIO BARATTER
Rua lsrael da Vigo Silveira, 1211 -

Bairro Santa Felicidade
Dionisia Filomena Candido 3902-269s

NE ESCOTAS ENDEREçO D|REÍOR (A) TEI.EFONE

1
CENTRO EDUC. JOVENS E

ADULTOS PAULO FREIRE
Av. Assunção,1757
Terminal Rodoviário Claudia Pagnoncelli 3902-1240

41
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2 ESCOLA ADOLIVAL PIAN

MUNICíHO DE CASCAVEL
SEGRETARIA mUNrcrpAL DE AOMTNISTRAçÃO

Departamento de Compras
Pregão Eletrônico

Rua Capanema,550 - São
Cristóvão -

o oE

AVEL

Silvia Paludo

PrÊgâo ElctÍônico :

Ccntro Administrativo José Silvério dc Olivcira - Rua Paraná, 5(r)0 - Tcl.: (0"45) 332t-2347 - Fax,: (0+r15) 3321.2347 - CEP 8580r-900

3902-1633

3
ESCOI-Â ALMIRANTE
BARROSO

Rua Mal. Floriano, 3634 -
Centro

Keli Andréa Vargas
Paterno 3902-L476

4 ESCOIÁ ALOYS ]OAO MANN
Rua Salgado Filho, 3533 -

Cancelli
Lucíene Maria da
Silva 3902-1460

5 ESCOI.A ANA NERI
Rua Apa dos Portos, 559 -
XIV de Novembro

Guiomar Aparecida
Caprini Valoti 3902-1640

6
ESCOI.A ANIBAL LOPES DA
SILVA

Rua Siriema,234 - Floresta Valdirene Cristina
da Silva 3902-1646

7 ESCOr-A AQUILES BTUBIO Br 277 - Km 578 -
centralato

Ilenite Terezinha
Nazari Stoeberl 3902-1467

I ESCOI.A ARTHUR OSCAR
MOMBACH

Rua Agibe Rosalino Vivian,
s/no Sede Alvorada

Vera Lucia Scheid
Pizzinatto 327L-t252

9
ESCOI.A ARTUR CARLOS
SARTORI

Rua Cabo Hermito de Sá,
1011 - Sta. Felicidade

Mirtes Aparecida
Ziliani 3902-1650

10 ESCOLA ATILIO DESTRO
Rua Portugal, 1230 - Jardim
Nova Itália

Luciana Egea de
Oliveira Camozatto 3902-1631

t1 ESCOI.A CARLOS DE
CARVALHO São Salvador, s/no Elizene Ana

Molinetti Penteado
3220-6752

72 ESCOLA DIVA VIDAL Rua Jaime Duarte Leal, 464
- J, Marla Luiza

Ione Marilete Peres
Munhoz Vininski 3902-1457

13
ESCOI.A DIVANETE ALVES
BRITO DA SILVA

Rua Guaíba, Z\4 - Periolo Rosa Cleide
Marques Machado 3902-1468

l4 ESCOI.A DULCE PERPETUA
PIOREZAN TAVARES

Rua Ari Barroso, 1060 -
Brasília II

Marina Ferla de
Oliveira 3902-1634

15
ESCO].A EDISON
PIETROBELLI - CAIC II

Avenlda Tlto Muffato, 2581-
Santa Cruz

Marinalva Fatima
Diana Silva 3902-7472

16 ESCOLA EMILIA GALAFASSI
Rua Cassiano l.
Fernandes,1229 - ). Social

Nilcéia dos Santos
Raini 3902-1459

\7 ESCOLá FLORENCIO CARLOS
DE ARAU]O NETO

Rua dos Trevos, 580 -
GuaruJá

Maura Cruz Pereira
Farias 3902-1641

18
ESCOI-A FRANCISCO VAZ DE
LIMA

Avenida Interlagos, 541 -
Interlagos

Taís Helena Batista
de Souza

3902-1642

19
EScotá nÉncÓLeS
BOSQUIROLLI

Rua José do Patrocínio, 125
- Reqião do Laqo I

Arlene Peixoto da
Costa Salvatti 3902-1463

20 ESCOI.A HERMES VEZZARO Rua Caigangues, 482 -
Santo Onofre

Julieta Rarnão
Martins Ranieri 3902- 1475

2t ESCOLA ING I.ACIR LOURDES
FARINA

Rua Presidente Kennedy,
363f - Aclimação

Elisangela Apa do
Nascimento Salles 3902-7473

22 ESCOI.A IRENE RICKLI
Rua Munique, s/n - Cascavel
Velho Maria Elidia Pacíni 3902-1632

23 ESCOI-A TTA SAMPAIO
Rua Acácia, 206 - Parque
Verde

Jaqueline Márcía de
Wallau Guareze 3902-1478

24 ESCOLA JOSE BALDO
Rua Públio Pimentel, 1003 -
lardim Palmeiras

Ivonete Novaes de
Souza 3902-1469

25 ESCOI.A ]OSE BONIFÁCIO
Rua Botafogo, 27O - Rio do
Salto

Sebastião Antunes
Bernardes Neto 3352-1 152
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26 ESCOIá JOSÉ DE ALENCAR Espigão Azul

MUNICIPIo DE CASCAVEL
SECRETARTA MUNTCTPAL DE 

^DMINISTRAÇÃODepartamcnto de Cornpras
Pregão Eletrônico

Edimeire Games
AOMI'IITTRAç

U

3220-6795
Coutinho

27
ESCO|-A JOSE HENRIQUE
TEIXEIRA

Rua Serra das Furnas,1462
- Parque Morumbi Sonla Soares da Luz 3902-146s

Rua Acácia, s/no - São loão
do Oeste

Inêz de Fátima
Mêndes

3346-103628
ESCOI.A JOSE SILVERIO DE
OLIVEIRA

29
ESCOLA JUSCELINO
KUBTTSCHECK

Rua Pará, 290 - lardim
Paraiso

Bêatriz Maria
Gavazzoni Boff

3902-1637

Rua Corbé|ia,2243 - Cj.
Res. Gramado

Leonete Marodin 3902-163030 ESCOI-A LUIS CARLOS RUARO

Rua Filosofia, 325 - Jardim
Maria de Lourdes

Luciane Terezinha
Belotto Balbino 3902-164931

ESCOLA LUIZ VIANEY
PEREIRA

32
ESCOLA MANOEL LUDGERO
POMPEU

Rua Graciliano Ramos, 1099
- Alto Alegre

Mirtes Inês Breda
Zanette 3902-L474

33
ESCOI.A MARIA FANY

QUESSADA DE ARAÚJO
Rua Francisco Beltrão, 711 -
Pacaembu

Maria Aparecida
Vieira Pauletti 3902-1655

34
Rua Paraná, 5635 -
Coqueiral

Graciely Vergina W
B. Francisquetti 3902-t47LESCOLÂ MARIA MONTESSORT

35
ESCOIÁ MARIA TEREZA
ABREU DE FIGUETREDO

Rua Xavantes, 1389 - Santa
Cruz

Claudia Roberta
Rose Ferreira 3902-1470

36
ESCOLA MARIO PIMENTEL DE
CAMARGO

Rua Angelo Godoi, 479 -
Santos Dumont

Rozangela Maria
Casagrande 3902-1639

37
ESCOI.A MAXIMILIANO
COLOMBO

Rua Domiciliano T.
Bresotin,1255 - Brasilia I

Aparecida Rocha de
Oliveira 3902-1636

38 ESCOLA NEIVA EWALD
Rua Émilio de Menezes, 290
- l. Presidente

Maria Cristina
Scheffel Lysik 3902-1638

39
ESCOLA NICANOR SILVEIRA
SCHUMACHER

Rua Salgado Filho, 255 -
Vila Tolentino

Simone Padilha
Nogueira 3902-1455

40
ESCOLÂ NOSSA SENHORA DA
SALETE

Rua Guilherme Piovesan, 98
- Brasmadeira

Brasilia Vieira 3902-1644

4L ESCOI.A PROFA ARMINDA
TEREZA VILLWOCK

Rua Medianeira, 604 -
Jardlm Colrnéia

Rosane Apa
Brandallse Correa 3902-1464

42
ESCOLA PROFA DILAIR
SILVERIO FOGAÇA

Rua Gurgel, \270 - Jardim
Panorâmico

Sergio Antonlo
Thomé 3902-1654

43
ESCOLA PROFA DULCE
ANDRADE SIQUEIRA CUNHA -
CAIC I

Rua Cardeal, 1309 -
Residencial Clarito

Sandra Regina de
Oliveira Sales 3902-1645

4 ESCOI.A PROFA GLADIS
MARIA TIBOLA

Rua Eduardo Tadeu Milani,
260 - Centro Ana Paula Koren 3902-1456

45
ESCOI.A PROFA IVONE
VAREI.A DOS PASSOS

Rua Romário Martins, 695
Pioneiros Catarinense

Valéria Vieira
Gasparetto 3902-L477

45
ESCOLA PROFA KELLY
CHRISTINA CORREA
TRUKANE

Rua Europa, s/ho Bairro
Morumbi

Laura do Prado
Eliziarlo Martins 3222-3450

47
ESCOI.A PROFA MARIA DOS
PRAZERES NERES DA SILVA

Rua André de Barros, 849 -
lardim União

Lailson Miranda
Fonseca 3902-1648

48
ÊSCOIÁ PROFA MARIA
FUMIKO TOMINAGA

Rua Leonardo da Vinci, 858
- Tarumã

lulsemino
Siebeneichler 3902-t647

Pregâo Elerrônico
CentroAdministrativoJoséSilvériodeOliveira-RuaParaná,5000 Tel,:(0rr45)3321-2347-Fax-:(0t+45)3321-2347-CEP85807-900
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55
3

,*uNl ro oE

CASCA/EL
S € C F E TÀ R I Â D E

aDMrxrsrRAçlo

49
ESCOI.A PROFô MICHALINA
KrçuLA SOCHODOLAK

Rua José de Sá Cavalcante,
622 - Jardim Claudete

Rosangela
Terezinha Rubel do
Prado

3902-1655

Simone Ramos
Winck50

ESCOLA PROFO ADEMIR
CORREA BARBOSA

Av. Tito Muffato, 23L7 -
Bairro Santa Cruz

3326-3553

5l ESCOI-A QUTNTINO
BOCAIUVA

Rua Getúlio Vargas, 326 -
Jardim Cataratas

Elizangela Cristina
Zaniolo 3902-1466

52
ESCOLA REVERENDO DARCI
MIRANDA GONCALVES

Rua Ver. losé de Oliveira,
520 - Bela Vista

Delia Fatima do
Nascirnento 3902- 1635

Rua Mato Grosso, 808 -

Jardim Primavera
Dejane Apa Moraes
Waldow 3902-146153

ESCOI-A ROBERT FRÁ,NCIS
KENNEDY

Amanda Fernandes
da Cunha

3902-165354
ESCOI.A ROMTLDA LUDWIG
WIEBBELING

Estrada Rio da Paz, Km 3 -
Recreio Paraíso

55 ESCOLA RUBENS LOPES
Rua Manoel Rlbas, 1255 -
Jardim Guanabara Sirley Ribeiro 3902-1458

56
ESCOLA SAO FRANCISCO DE
ASSIS

BR 369 - KM 511
32206714

Dejair Marcio de
Oliveira 3902-1643

57
Rua Itaqui, 130 - lardim
Canadá

Valéria dos Santos 3902-t462ESCOLÂ TEOTÔNIO VILEI-A

58
ESCOLA TEREZA PERICO
BERNARDINI

Av. Castelo Branco, 400 -

luvinópolis Rosinei Alberton 3239-L271

59
ESCOLA TEREZINHA PICOU
CEZAROTTO

Rua Francisco Alves, 590 -
lardim Esteves

Marta Cristina de
Santana

3902- 1479

Terezinha Lourdes
Danielli

50
ESCOI.A TOMAZ ANTONIO
GONZAGA Jangada Taborda 3036-6914

- 99243147

61
ESCOIÁ ZUMBI DOS
PALMARES

Assentiamento Marcos Freire -
Rio Bonito do lguaçu

Coord. Margarete
Paza Machado
99726271

MOTORISTA
9901 1 145

asguario@ma rista.orq. br Alexandra62 CEMTRO MARISTA 3225772t

hcgâo Elctrônico
Ccntro Adminisruivo José Silvério dc Oliveiru - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0"tí5) 3321-23,t7 - Fax.: (0"45) 332l-2347 - CEP 85807-900
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AVTSOS DE L|C|TAçÕES

Prcgão Eletrônico n.o 514í20í3
pljeto: Aquisição de bebedouro, ventiladores e maquina plastiÍicadora, gaÍa a Biblioteca
Públíca Municipal.

Abertura: dia 1310112014 às 09h01min.

Pregão Eletrônlco n.o 5Íí20í3
Obieto: Aquisíção rt_e equipamentos eletro-eletrônicos e mobiliário, para cumprimento dos
convênios 4812012 Programa CREAS 2, convênio IGD e convênio PAEFI, da becretaria de
Assistência Social.

Abertura: dia 1310112014 às 14h01min

Pregão Eletrônlco n.o 5í6/20í3
Obieto: Registro de Preços para aquisição de vidros, janelas e portas em vidro temperado,
espelhos e porta de acrílico, incluindo a instalaçâo e o Íornecimento de todos os materiais
necessários para a sua perfeite execuçáo, (perÍodo de doze meses).

Abertura: dia 141O112014 às 09h01 min.

dt

Prrgão Eletrônico n.o 5íI/20í3
objeto: Registro de Preços para aquisição de Kits para programa NINAR,
meses).

Abertura: dia 1410112014 às 14h0ímin.

CascaveUPR, 20 de dezembro de 20í3,

D iretora Departamento Compras Pregoeiro

(perÍodo de doze

Os textos dos edítais e informações poderâo ser obtidas no Departamento"de"Cbnipras daPrefeitura de Cascavel. Telefone 0xx45 ggzl 2347. §it"s' *f^*},ilãJi.ãil;
www. cascavel. pr. gov. br (l icitaçôes).

r '' lj

'; r .rr!it1,,ií. l,

,.i,lt, , 'i,.' r.r.,., l,;

Emerson Marcante

. famat 
2347

t.
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Edíçto 064 -

21 de dezembro de 2O'13 - Páglna 74 de 102

AViSOS üE LtCtTÁÇÔÉS

Pregão Eletrôniêô n.ô 5Í4/20í3
Objeto: Aqursiçáo de bêbedôurr:, 'rÉntiiirdores e mâ(lurôa plastiÍicadora, paÍâ â tsiblioteca
Pública Municipal.

Abertura: dia 13i01r2014 às o9h0'lrnin

PregÕo Eletrônico n.c 5t5/2ú13
Obieto: Aquisição de equiparnentos eletro-eletrônicos e rrobi(iário, Êara cumprimento dog
corrvênios 4AftO12 Prograrna CREAS 2. convênio IGD e convênio PAEFI- da SecretarÍa de
Assistência Social.

AbeÉura: dia 13101/2014 às 14h01rnrn

Pregão Eletrônlco n.ô 616/2013
Objdo: Registro de Preços para aquisiÇào de vidros, janelas ê por+.as em vidro temperado,
ggpôlhôs e pclrtâ de acrílicO, irrcluirrdo e nstalação c o fo;-necimento dê tôdOS OS materiÊis
necessáríos FlaÍã a sua per{eita ex.ecuçâo, (p,eríodc de dnze meses).

Abedura: dia 1410112014 às ü9h0tmin

Ptcgão Eletrônico n.ê §17/ffi13
Objáo: Registro de Preços para aquisiçâo de Kits para programa NINAR, (perlodo üê doze
mêse§).

Abertura: dia 14t0112Q14 ás 14h01min

os textos dos editais e infornraçÕes porieràr: ser obÍi<jas no Departarnê,ltô de compras da
Preíeitura de Cascavel. Telefone 0xx45 3321 2347 §ttes: www,bbrtnetcom.br.
wwvJ.câscâvel. pr gov-br (licihçóes).

Cascâvel/PR, ?0 de dezembro de 2018

/t_.l \.-\

HadEhe'isadtó=àuuo.=
Diretora Departamento Ccmpras

Eme
Pregoeiro

EXTRATO DO QUTNTO TERMO ADTT|VO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA No
133,2:012 _ SEMEL
Tornada de Preços n6.3512012

CONTRATANTE. O MUNICIPIO DE CÁSÇAVEL, pessça iurldica de direito público interrp,
inscrito no CNPJ sob o no, 76.208.867/0001-07, üonl sede É Rua Paraná, oo,5000,
Cascavel/PR, representado por seu Preíeito h4unicipal Sr. Edgar Bueno,

CONTRATADA: GôTARDO & SEIDEL ENGENHARIA L i'DA, pe$soâ juridica, inserÍta no CNPJ
rf. 10.2í)4.0í710001-52, com sede á Rua Arôeiia, no.448. Cascavel/FR, neste ato representáda
pÊb(e) Sr(a) F!ávia Gotardo Seidel.

OBJETO: Prorroga-se o prazo de execuÇáo d* contrato pai- gü(noventa) cljas, a partir de 28 de
dezembro de 2O13 e vigência a pafiÍr de 13 de junho de 2ôi4,

FIRiltADO EM: 'i8 de deEernbro de ?.O13

ASSIIIATURAS: Edgar Bueno
Êlávia Goterdo Seidel
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Avrso DE pneeÃo sLrrnôttco No 516/2013

PMCASCAVEL - ?tefeitura Munlcloal de Cascavel

Eliane Soares da Sllva Lima

elia nel@cascavel. pr. gov. br

zo/L2/2O13 L4i58
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I'sçô M!nrcipnl d. C0s(nrDl lcl «lss!r) :l12l-2171 Sjte' BIY'*rvelortov
brllicihcH CeâvôUPR. 20 ilc d@[brc d. 201r. i.ü]G Süt6 GÉd6.
Dirêro!! do Í)êpdr.cnto d. co'pr*. Rt l8,oo - í2r§a3r20í3

h.rt.llçtcipto oe c^sc AvEL

^vÍso 
DE LtctrÀcÃo. pRÉcÀo ELETRoNtco ird,zolj

Obleto: RÊgrstro ilc Preços para qguisrçao de ridros,.raocl.u e pomas cm "idrotcrnperado. espclhos e Fof,1 dê acritco. inclurrrdo a ,nslilâç]úo. o fomÊcInênro
de toJos os rnsteriais neesáÍios para a sua pcrlbitr cx6uçãi', {parlodo dê doze
mcsçsl. Alrêrturâ. dia l1/0ll?0i4 is 09h0lmin. (} tcxro do cdilal Ê rnlomaçõrs
Fôdc.á iêÍ Çhlido no Pôço Vunicipd Jr CacâyEt lcl (0xxa5) 33?l-3116.
Silc: wwwcmavcl.orrwbrflicilecms Cscevcl/PR. 20 dc dmbro dc 201i.
Mulae Sotqs Gucdcg Dirctqs do Dcp@cf,to dc Compras

Rl lÊ,00 - íttg?zzolt
MITNICiPIO DE C,{.SCAVEL

AVISO Dtj LlCt[aCÃO - PRECÀOrlgrRÔrurCO Str,',:.Ot:
Objelo ReúislÍo de Pre;os para aqursiçAo dr Krts para pÍogÍamô NIN^R.
(periodo dc do:c m*es) Aherturu.die l4/01i2014 às l4h0lmin. O trxrodo edital
c rnfoÍrilÀçôcs poderr scr obtdo no PÂço ÀrunrÇtfâl de (süav(1. Te,. {oxi15)
ll2l-:216 Sitc: ryçsswçLplgry-U-lliçjlro: CasevcVPR. 10 dc dcamÇo
dc l$lJ MoÍlcne Saltm Cucdcq fürdorâ do lrrpaÊMmb dc CmpÍel

R§ at,0o . 1rtô?&20í I

M(tNICÍPIO DE CASCÂVEL
{vtso DE t,lcU^ÇÀo - PRÉcÀo PREsENcr.\r- 507.,20l] sÊ:MED
Objeto. Âquisrçio r.le materials Ce erlxdrenre para atender os necessrdades da
Sootana \íunicrpol do Edrcaçio ç.lenais unrdrd*, atrevár do sistcma dc
re_qistrc dc prtços prlo pcriodo dé I I (dorêl mcses. AbênuÉ l)ra I 4,Ôl /l0l a às
l.lholmii O l.rto do êJrtrl e info.dEçõrs podcró scr obrido no PrÇo \runicipal
dê C4Éavê1. '1i1. (0s45) 3321-227I Sle. rny:rsrsçltlLsjoy_hrlururco.
Caswvçl/PR 20 dr drahbrc dç 201i. Mül@c Sstos Gncd€r Dirctm do
Depsrtqmcnh dç Cmpíc.

Ft 48,00 - í118611201t

MUNICIPIO DÉ: CÂSCAVEL
Âvrso DE LÍcrTAÇÃo. PREGÀO nRESENCTÀL S09,'r0r:! -SEMED
Objcto Âquisiçâo do nobroaks e matcrrais çlérícos paíi çonl'ccçdo de amários
para ôimaT4nagcm de nstboilks- Êm atfndimcnto as Esmlu Munt(ipâts- auaví15
do srsterni de regisrro de prcços prlo poríodo de l2 (doa) m6es Ab.(rLra Dia
l4/01/10 l4 as O9h0lnrin. O tcxto do Edtral . rnformÀçõ.s lDderá *r obtrdo no
Paço Municipaldc Cascrrcl. Tel [0xx45) 1J2l-2271 Site. lw.crqvd.nrqov.
bÍ/licih@ Cuevd/PX. 20 dG dcrmbro dc 2013. Mslcnc Smt6 cuodcs,
Drctm ô Dcpumento dc ComprÀs

Rla8,00 -l2l95r/2011

!t'lUNlClPlô DE CASCA\jEL
ÂYISO DE I,ICITACÀO . PREGÀO PRESENCIÀL 5O3i 20I3 - BONIBEIROS
(»jelo Aquisiçüo Je maÍcrinl Jc gcondicionsnrento r embalagtm. matcflil de

ÍroluçÀ(i < seBsrân(i- fnarnalas, nratcnal de silalização wi*al e aÊns. iilhos
malafl!rs de consImi. equipamtnro dc prot(ào c sêgrrrânçi r socorro- máqtr)ilâs,
u(cnsrlros ç (qurpanienlis drvrrsrrs Fara utilt{ação do Cotpo de Bornbciros de
Cascsv.l. .lrd\,és do sisttmo d! rcgiíro de pr?ços. pelo perlodo de l2 ídozc)
masês Abcnurar Dit l0/Oir:o14 is l4h0lmin O rcrlo do crlrai c informaçõe
FodÇrá scr obrrdo no Píço Il{nrcipEl d. CÃs@rrl Tel í0rx4J) 3l2l-l:71
Sile: Blwrreay.i-E^Eov,brllicitcoa. Cmvel/P& 20 dc dezembro de 2013.
Mdlcnc Smtos Ciledâs, Drrctora do D€paÍtmufo de CmprE

Rt 7?.00 - í2ttt5r20íl

I Corbélta

EDITAL ClE CONCURSO DE PROJETOS il. 0í/2013
MUillciPIO DE CORBELI.A. PÂRANÁ
PROTOCOLO DOS EM/ELOPES AÉ 17.02.20í4 ás 00hOO
SESSAO PUBUCA A8 IOHOO OO HESMO DIÀ
SAI-A DE UCITAÇÔES. PREOIO DÂ PiIÇ, RUA AÍIIOR PERFEÍTO
í616, CENTRO.
llUNlClPlO DE CORBEUÂ, Ealâdo do Pâfrnú, p6!!ôâ juridic. do
dlroito públlco inteÍno, com sede â Rua AmoÍ Peíêlto 1 616, lnscÍlcêo
no CNPJ. no ,B.2OE.82610@í{2, nrstc aío devidammts EpEt'trtado
p€lo Preíelto Muntclpat, ÍvANoR DÂMtÃo BERNÂRO|, TORNÂ
PUBtrcO t tbsÍtur. e r reaiiaçac Co CONCURSO DE PROJEÍO'S
no 01120í3, plE *lrclfrrr OÍg.nlaçóc! dt Socledade CMt dc
lnteffise Públlêô - O!]C|P, qualiticad.c m cmtqmHed. ffi s Lll
8.780 úo 23 de mrrço dc í0O9, prrr Ílrmrr um Termo dê PrrÊcrla com
o Govêmo Uunlclp{l ds CoÍtolla Pr, peÍe etrlâção em píojôtc dss
SÉíçtsdr Mumlprl dê S.udê, SErêtrrla Huniclpal dc lndurtria,
Comerclo e Íudsmo. Soêr€Eria irunldpel dr Edrcâçâo e Cultum .
Sêcrclrrla Munlclpel de Oetcrwolvlmento S*irl, ÇonÍorne as
dlspciçôÉ píÊylrtas ne L€l sclme Êllrde r pcl6 tâÍrnd dô aÊiílo
22, parâg,?lo 40 da Lpl Federat Íf 8.666r8:t e demab artlgG e suas
âltêrações e, pelas coÍúiçÕes estabêlêclda pêlo pEsrnte Edtt!l.
2.0 - VÉândo dosêí1ydr,tí € ÉxÉutâr og PÍojdtoÉ por fi€iô dê
cooPÉÍaçáo lécnlcâ, dÀEndo G prOj€tOS Apresentaoo6 pâAS
@EÍrentes teÍ os íEquisitos mlnimos ilíesefllsíbs- Tcrmo dr
RcÍêrênciâ,Anexo l. EdÍlal
a. Projs,to " líals Sarrdr". iuÍÍo a SeclÊlaria Munciral dâ Se.ldc :

b. PõFto 'yelotizaçâo cte Agro@uâilâ á IáiO /lrtrôiârttá", jutlo â
Sêcrclâna Munlopal de lnduslÍia CoreEio e Turismo.
c. Pmjsto " Fman.to CidrdÕêi ", jmto a S€cÍetnia Munidpal dc
Edu€agao e CultuÍa i

d. PÍo,elo " Domoc.atizaçâo d" Açáo Social", iunto a Secretaíiá
lli.mllpal dê D6ffiolvirnêírlo Sodal ; O Prêsânt€ CoÍrcurêo de Pmjetos
é ôxt6n&vo aos conlralados, nas espÊcialid*es que mifestareÍn
lÍ\tre$ê êm pârticipâr do c€rtanê licilalóÍio. Os casos oÍis6os n€íe
Ed[ál . stráo resolvxlcs pcla Comissão Pêmanenle de licileÉo - CPL ,

atr8vê da lrgislaçáo atud, da JuÍisprudencia, Oillrina, e de mds
píhdplos noíl€Edores do dlÍ€fto. Ouslquü duví.la deoítÊnts dêÊdê
cêrtãnê, podêráo sêí sanadê lurio a ffiÉsáo PeÍÍnâneííe de llcitação
- CPL, Gabn€le do Prerid€nte dE coÍnis*r, sito Rua Amor PeÍíeito 16í6.
cantÍ§, 45 32,f2 EE10 e E{d : câda8lrq@Çoôclia.or.cov.br.
Corb.ll. PÍ, 19.12.20íc

IVANOfi OAÍSIÀO BERNARDI
PÍeíÊlto írunlclpal

Rl 2tt,o0 - í2t07r20ít

) Doutor Camnrgo

AVISO DÊ UCITAÇÀO
EDTTAL DE LE|LÀO il" 0í/2013. PROCESSO 8g2oí3

O lvunlcÍplo de EloLrôr CamêÍlo, Esrêdo do PÊÍaÍú. tcma
plblico, que às 09 00 homs do dia 20 de Jreirc de 2014, na sêde dq
Excüvo Muniqp6l. rêaltrrB LrrlÉo pm AlilnsçÉo dos Bens Móveis.
vehulos consiltradG inseruiveis paa administraÇáo glHica mun,crpal
m decfréncia dâ ânt esqmlcid€dê il irecup€Ébilidâde dos
mmos:

vElculo: Gi\,r/MoNzA st/E EF, - ANO 1SS3 - MODELo 1933 -
PLACA BNW - 2702 _ COR VEÊi'EtHA - COMBUSTfuEL - ATCOOL
- RENAVAN 00609700$0.
VALOR tÍÍNFrO R$= i.500 00 (m mil e quinhentos reais),

vElcuLo: GM/uoNzA sr-iE - aNo 1988 - MOOELO íSr - PLACA
DEO - OOOT - COR I,IARROM - COMBUSTVEL .GASOLINA -
RENAVAN 0041768t6J4.
VALOR IíI{IUO: Rt= 716,67 (sctecrfltos o de4sseis Hls e sessenta
ê slâ Htavos).

vúcuLo: tMp / Gi# cAMtNHÀo BASCULANTE - ANo 1997 -
MOOEIO í997 - PLÂCA AHJ - 33OE - COR BRANCA -
COMBUSTI\EL - DIÊSEL - RÉNÂVAN 6S.506502.2.
VALOR Mlillllto:R$= 10.66ô,ô7 ldez mil, seiscenlc e ssstrra e ss
rràs e s$sffila e selÊ entflos)-

VEJGULo: MERCEDEz BENZ / LPo/ PÂS / oNIBUs - ANo 1975 -
MODELO 1975 - PLACA ABX - 2360 - COR BRANCA -
COiUBUSTIVEL . DIESEL - RENAVAN 51-8476553.
VALOR Xí,iluO:RSE 9.166.67 (novê mil, ce,llc e sessêrre ê se6 reals
e sessentE e sele Entavcs).

VEICULO: MERCEDEZ BENZ 13.I3 / PAS / ONIBUS - ANo í984 -
MODELO 1981 - PLACA BV\'ts - 6774 - COR BR^NCÂ -
COIUBUSTÍVEL - DIESEL - RENAVAN CMg4OI58í7
vÀLoR f,ÍNlÍíoR$= í5.33q33 (qunze mil. tÍ€zentG É trinta Ê tràs
E6is ã t,'iô.ê ! lrôs ceríacs).

YÚCULo: MERCEoEZ BEN.a PAs / oNIBUS _ ANO 1§I _ IúODELO
1969 - PLACA A8U - 4481 - COR BRÂNCÂ - CÔMEUSTÍVEL -
0tÉsEL - RENAVAN 0C52061 3562.
VALOR illHlHO:RS=3.0m,00 (nove mil Íêars).

VEICULO: I / KIA / PAS / MICROONISUS - ANO 19S - MODELO
1 999 _ PLACA AIC _ 6255 - COR BEGE . COUBUSTÍVEL . DIESEL -
RE\AVAN CO707r 76S21 .

VÂLOR ftltlluo:R$= 8.433,33 (clito mil, quatrrunrG c rrinra ô três
r6als r lÍlnta ê três cÊnlavos).

VEíCULO: I i KIA / PAS / MICROONIBUS - ANO 199E - MODELC
,999 _ PúCA AIC _ 58IE _ CCR AZUL _ COMSUSTiVEL - DIESEL -
RENAVAN M7071 75801 ,

VALOR MÍl{lttlORt= 4.sCO,CO (quarro mtt s q!tnhsr{c roa s).

VEÍCULO: GM,I(AOET IPANEMA. ANO 19S5 - MODELO 1995 -
PJCA AFW _ 0479 - CCR BRA\CA _ COMBUSTiVEL - GASO-I\A _
RENAVAN 6481 22727.
VALOR tf iNlÍrlORS= 1.l5a,OO (um mil, €nto e cinqJcnta Ea s).

VEÍCULO: HMB, HUBÊR wAÊCÔ MÔTÔNIVÉLADoRÂ sÉRIÉ 1GIM.
1160 - ANO 1975 - MODELO 1975 - COR AMARELO -
COMBUSTIVEL DIESÉL - MOTOR 0II,l-326, TIPO
326,91 3.90.120.02709.
VALOR itlNlto:R$= 39.0@,m (trinta e nove milreds).

VEiCULO: NEW HOLLAND I TRATOR 7630 TR - ANO 2OM -
MODELO 2OOO - COR AzuL - CCUBUST.VEL - OIESEL - SFAIE
N42793 CHASST 28432ô.
VALOR llltilo R$= 37.375.00 (tinra É *tê mil. !@?Ftos c sÊtáta c
dnco Íêals).

O Leúáo ssÉ eÍetl8do de vivã vd, ou sqâ kn6 lvrcs,
ffislderando yenÉdG o propoHle qE apí6entã o maioÍ lâm.

0 Edil8l cmFleto e dem8is iríomaç&s ffionlrEm-s à
dlsFsiçáo dos iÍtsessedos ne Divlsáo de Llciteçóes dâ PreÍêituÉ
Municpal de Doutor ÇamErgo no psriodo de 08/01f2014 à 17n1nú4

Ddntr Cilarg@R lg de dezmbro de 2013.

Seroio
Prclqlo

d03 Reis

R$ 562,00 - lZt230r20tt



Ítlatérlas
ValorSeq0encial Arquivo(s) I.lDs Tamanho (cm)

6596481 AvisoPregPres 505.rú 1ef577ebb520c2d8
c53c694<d7af474

4,O0

R$ 121,48Tot l dâ matéria 4,00

AvisoPregPres 511.rtf 5f4f0r136f59b89
d 1 14aa40ce6a9fd0

5,006596484

R$ 151,85SrOOTotal da matéria

4,006596486 AvisoPreEElet 514.rtf
c47fdb0490c<la0a0
6bcb4Ecb30371404

R$ r2L48TotEl da mâtária 4rO0

56510d4f08e964ef
006ae9fb51 360f61

4,006591488 AvisoPregÉlet 515.rtf

R$ 121,4ETotâl ds m8tÉrla 4r@
3c7fSee3fd890d5d
38a7fa6b6r716417

4,006596490 AvisoPregElet 516.rff

4,OO R$ 121,48Íotâl dE matérlE

4,00AvisoPregElet 517.rú
f757O2OA2dÍO97Oe
e8ce8c86613f6d79

4,OO Rs 121,48Íota! da müérlE

AvisoPregElet 518,rtf 527bb32b54daezbf
4€53d7e89084e786

4,00659il9,it

4rOO R$ l21,tl8fotal da matáÍla
2ff305886a9866fe
b2d62bfc8b720e8e

4,006596498 AvisoPregElet 519.rtf

4rOO R$ 121,{8Totâl da mrtérla

4,00AvisoPregElet 520.rtf bcdbeecfbbSbf6óe
81688066a8a5bafc6596500

Rf 12L48fotal da matéria 4roo

4,O06596502 AvisoPregElet 521.rtf dec3646baa542c76
d3d558 ldeb 1c2e5f

RS 121,48Total da matéria 4,00
R.i 1.245,1741,O0IOTAL DO OFICIO

a. íà )
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ItesldêncE óa Repúbllê
ImpreÉa Nàclonâl

6596/.92

A tl,

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nâcionat recebeu OfÍcio Eletrônlco com a sollcitação de publicação de
matérías com as seguintes câracterísticas:

Data dc eÍtvloz 2011212013 16:57:04
Orlgem: Prefeitura Municipal de Cascavel
Operador: Emerson Marcânt€
Ofício:28t2977
Data prevlstr dc publlcaçãoz 23/1212013
Local de publlcaçáo: Diário Ôficial - Seção 3
F.orma de pagamênto: Empênho

As matérias enviadas somente serão publicadâs na data e lomal lndicados no ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislaEão que disclplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficlais,

o
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EXTRATO DO CONTRATO NO OOII2OI4- SFM

CONTRÁTANTE: o MLJNICÍplo ae cAScAvEL , com sede na rua paraná, no s000,
cenEo, casçaveuPR - cEp: 85.809-200, cNpJ 76.20b.g67/000l-o?, a seguir denominado
CONTRATANTE, neste 1t9 .Íeqrelnrâdo pelo seu prefeito senhor põcen BUENO,
poíador da cédula de identidade R.G. no 865.953-2/pR, cpF no I l g.l z4.4s9-g7

CONTRATADA: ARAUCÁRIA AR CONDICIONADO LTDA, inscrita no CNPJ/Iv1F
1 57, n" 209, Parquesob n" 10.484.22710001-03, com sede na Rodovia BR 3?6, Rm

Indusnial II,,
"PEDRO

Rua
gesidente

variável) do
unidades

jnstalâdas as
insüfldmento,

?#tf,'"'óq:'i1#y,&ffihf
drpnos..eouioamentos
ULt*sáidiearlrtFat

estes
eÍt9,

ia -.!rr-i ful rrfliüí!:io*-= dc)+

#""#H:3fã1"'SàH,t'H;H;".,Hr:l,3#",fr 'i.#,,ffi::lú,S;fl"fiTfr iff"-ol
Financiamento de Ações nos Municípios do Esudo do Paraná - SEM, a serem creditados
em conta específica indicada pelo MunicÍpjo atavés da dotação orçamentária lZlOSl«g.

PRAzo DE ExECUçÃo: tso (cento e cinquenta) dias, contados a panir da data da
assinatura deste contrato.

vIGÊNCh: 250 (duzcntos e cinquenta) dias, conlados a partir da assinatura do contrato.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 janeiro de20t4.

DO FORO: Foro Central da Comarca da Região Metopolitana de Curitiba, Estado do
Paraná.

Cascavet, 28 de janeiro de 2014.

MUNIC|PIO DE CASCAVEL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 516/2013 - SEMED
RESULTADO DE cLASStFtCAÇÃO
obieto: Aquisição de vidros, janelas e portas em vidro temperado, espelhos e porta de acriltco.incluindo a instalação e o fornecimento de todos os materíais necessários para a sua perfeitaexecução, através do sistema de regístro de preços, pelo período de 12(doze) meses.Vencedores: T. Zotti Construto ra e Metalúrgica Ltda - ME, no lote O1, no valor proposto de R$5O3.000,00 (quinhentos e três rnil reais) e Genésio José Roegetin & Cia Ltda _ ll/IE, no lote 02, novalor proposto de R$ í46.950,00 (cento e guarenta e seis mil, oitocentos e cinqüenta reais)

\:i.

Emerson Marcante
Pregoelro

r+J
.:t_

Cascavel/PR, 28 de janeiro de 2014

,.
OBJETO:
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.O 039/20í6

O MUNICíP|O DE CASCAVEL - PARANÁ torna público que promoverá licitaÇáo na
modalidadê de Pregão Presencial, do tipo MENOH PREÇO objetivando: Aquisição
de vidros, espelhos, janelas e portas de vidro temperado, incluindo instalação,
em atendÍmento às Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação
lnfantil e demais setores da Secretaria de Educação, através do sistema de
registro de preços pelo periodo de 12 (doze) mêsês, conforme anexo l, de acordo
com a requisiçâo de compras emitida pela Secretaria Municipal de Educaçâo sob no.
16712A16 e procêsso no. 53. A presente licitaçáo será processada corn fundamento
nas disposiçÕes da Constituiçáo Federal em seus artigos 37, inciso XXI e 170, inciso
lX, Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Constituiçáo do Estado do
Paraná, Artígo 27, inciso XXl, Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de
2006 e alteraçÕes trazidas pela Lei Complementar 14712014 subsidiariamente, pelos
Decretos Municipais no" 6.72712006, 10.24812A11,'11.44512013 e 12.57912015, bem
como, pelas normas contidas nesse Edital e seus anexos, que fazem parte
integrante, aplicando-se no que couber as disposiçÕes contidâs na Lei Federal nô.
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislaçÕes especíÍicas do objeto licitado.

IMPORTANTE:

FORMALTZAçÃCI DE CONSULTAS:
(informar o no. da licitação)
Ê-mail: cleversonr@cascavel.pr. gov. br
Telefone: (0xx45) 332í-2306 - Fac-símile: (0xx45) 3321-2088
Horário de expediente: das 8h às 12h e das í3h30min às 17h30min

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasilia {DF}.
Serão disponibilizados no site urvvw.cescavel.pr.gov.brlservicos/licitacoes
todos os avisôs, comunicados ê esclerecimentos pertinentes ao edital.
Compete ao licitante acessar o site para obter as informaçôes.

Pregáo Presencial
(-riltíil.\dmínislrürÍvüJüsiSilvériodeOliveira-RurPIrarrd.50ü)-'lbl.: (0"!45|3321-l-r(ló làx: (t1"4-i)llll-2llôS.ClÊPS5$!0,01 I

I

DA ABERTURA: A abertura da presente Iicitação dar-se-á em sessão pública, a
realizada conforme indicado abaixo, na sala de licitações do Departamento

de Compras, localizada no 2" andar do Paço Municipal, situada na Rua Paraná,
no. 5000, Gascavel, Estado do Paraná, GEP 85.8í0-01í.

RECEBIMENTO DO§ ENVELOPES E CREDENCIAMEhITO DOS
REPRESENTANTES: Até ás 09h do dia í7103/20í6, ilâ recepção do
Departamento de Compras, 2o andar, situada na Rua Paraná, no. 5000 - Paço
Municipal, Centro - CascavellPR.

ABERTURA DOS ENVELOPES E
17103/2016, às 09h01min.

AVALIAÇÃO DAS PROPoSTAS: Dia

tNícto DA sEssÃo PÚBL|GAILANCES: Dia 17/0r/20í6, após a avatiação das
propostas pelo (a) Pregoeiro (a), que será feita após a fase de recebimento dos
envelopes.
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ANEXOS DO EDITAL

lntegram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo
relâcionados, dispostos na seguinte ordem:

t-
lt-
llr-
tv-

vt -

vil-
VIII .

tx-
X-

Descriçáo detalhada do objeto;

Aspectos gerais da licitação;

Relaçáo dos Documentos de habilitaçáo;

Regularidade Fiscal;

Modelo de Declaraçâo.que cumpre plenamente os requisitos habilitatórios;

Carta de Credenciarnento;

Modelo de Declaração "náo possuitrabalhadores menores de í8 ânos";

Modelo de Proposta de Preços;

Declaração de ldoneidade;

Declaraçâo de ME (Micro Empresa) /EPP (Empresa de Pequeno Porte) / MEI
(Micro Empreendedor lndividual) ;

Minuta da Ata de Registro de Preços;

Minuta do Contrato.

Retação de endereços.

xl -

xil-
xlll -

l. DÀs DrsPostÇoEs E RECoMENDAçÕE§ PREL|MINARES

1.í Poderão participar desta lícitaçâo as pessoas jurídicas legalmente
constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive
quanto à documentaçáo, sendo vedada a participação de licitantes ctrja
atividade não seja compativel com o objeto solicitado.

2. COND|ÇÔES PARA PARTIC|PAÇÃO

2.1 Poderão participar dos itens e cotas exclusivas, somente Micro
Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores
lndividuais gue apresentarem comprovação documental, nos termos da
Lei Gomplementar í2312006 e Lei Gomplementar 14712014.

2.2 Estarâo irnpedidos de participar de qualguer fase do processo os Íicitantes
que se enquadrem em uma ou mais das situaçÕes a seguir:

| - Licitante que estiver sob Íalência ou concordata;

ll - Licitante que esteja suspensa de licitar pelo Município de Cascavel ou
declarada inidÔnea pela Administração Pública Direta ou lndireta, Federal,
Estadual ou Municipal;

lll - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;

Fregâ() Prescnciâl 2
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tv-
V.
vl -

4.1

Estrangeiras que náo possuam sede no país;

Licitante cujo objeto sociat seja incompatível com o da licitaçâo;

Licitante que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no aftigo 90, capuf
e íncisos, da Lei no 8.666/1993, ou seja:

3.

Art. 9e Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execuçâo de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

| - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

ll - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou exêcutivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 57" (cinco por cento) do capital com
direito a voto ou controlador, responsável técni§o ou subcontratado;

lll - servidor ou dirigente de ôrgâo ou entidade contratantÊ ou responsável
pela licitaçâo.

oBJETO DÀ LTCTTAçÃO

3.1 A descriçáo detalhada do objeto e demais informaçóes constam dos Anexos I

e ll deste Edital.

4. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO (A) PREGOETRO(A)

O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as
segu intes atribuiçÕes:

Creclenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em
participar deste Pregâo;

Recebimento dos envelopes "Proposta" e "Dscumentação";

Abertura dos envelopes da "Proposta" e verificação da sua conformidade com
os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, nos termos do item 6
do presente edital;

Conduçáo dos trabalhos relativos aos lances verbais e à classificação de
acordo com as propostas de menores preÇos;

Recebirnento, o exame e a decisáo sobre recursos;

Adjudicaçáo do objeto:

Elaboração de ata;

Conduçáo dos trabalhos da equipe de apoio;

Encaminhamento do processo devidamente instruÍdo, após a adjudicaçáo, à
autoridade superior, visando a homologaçáo e a cüntrataÇâo;

Em qualguer fase da licitaçáo, promover diligência destinada a esclarecer ou
a c()mplernêntar a instrução do processo, vedada a inclusâo posterior de
documento ou informaçáo que deveria constar origÍnalmente da proposta.

il-
ilt -

rv-

vt -

vil-
vill -

fx-

Pregãro Fresencitl

X-

-)

t



ffir
w-!#r

c*|,ç*+y"EL

tt

5. DO GREDENCTAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPE§

5.1 No horário indicado no preâmbulo deste edital, o representante legal da
licitante apresentar-se-á ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste pregáo, munido da sua carteira de identidade ou outro
instrumento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para
maniÍestar-se durante a reuniáo de abertura dos envelopes Proposta e
Documentação, relativos a este pregâo.

5.2 Para fins de credenciamento lunto ao Pregoeiro, o representante da licitante
deverá estar munido de:

a) No caso de representante não pertencente ao quadro societário da
eÍnpresa: Carta de cre{enciamento, conforme o modelo constante
do Anexo Vl, ou procuração por instrumento p$blico ou patlllculgg,
com poderês para formular ofertas e lances de preços, negociar
prêços diretamente com o Pregoeiro e praticar todos os atos
pertinentes ao certamê em noma da emprese rêpresentada. A carta
de credenciamento ou prCIcuraçáo deverá vir acompanhada de:

U Registro Gomercial; (no caso de empresa individual) ou

ll) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações
subsequentes ou a última alteração contratual consolidada,
devidamente registrados; (para sociedades em geral) ou

lll) Ato constítutivo ê alterações subsequentes, devendo vir
acompanhados de documentos de eleição de sêus
administradores em exercício; (no caso de sociedade civil) ou

lV) Decreto de autorização e ato constitutivo registrado no Órgão
competente {para Empresa ou Sociedade Estrangeira êm
funcionamento no Brasíl).

b) No csso de sócio da empresa, proprieüârio, administrador ou
assemelhado, deverá apÍesentar copia do Estatuto Social ou Contrato
Social em vigor (contrato social acompanhado de todas as alteraçoes
ou a última alteração contratual consolidada), devidamente registrado,
no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir
obrigaçôes em decorrência de tal investidura;

c) Em qualquer das hipóteses ecima, declaração de que a licitante
cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo, conforme modelo
constante no Anexo V (art. 40, inciso Vll, Lei no. 10.520/02).

5.3 Os documentos apresentados para efeito de credenciamento seráo os
originais ou fotocópias autenticadas. A responsabilidade pela capacidade
da pessoa que assinar o instrumento de procuraçáo ou documento

Pregâo Prercncial 4
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eguivalente sêrá do rêpresentante que apresentar o aludido documento.

5.4 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues
separadamente dos envelopes de proposta de preços e de habilitaçáo.

5.5 Cada credenciado poderá representar apenas uma lícitante.

5-6 O representante legat que náo se credenciar perante o Pregoeiro ficará
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços,
de declarar a intençâo de interpor rêcurso, de renunciar ao direito de
interposiçáo de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reuniáo
de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativos a este
Pregão.

5,7 Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregáo e
juntados ao processo administrativo.

5.8 Sornente poderáo participar da fase de lances verbais os represÊntantes
devidamente credenciados, A licitante que tenha apresentado proposta, mas
não esteja devidamente representada, terá sua proposta acolhida, porém náo
poderá partieipar das rodadas de lances verbais.

5.9 Os envelopes contendo o GREDENCIAMENTO {conforme item 5.â do
edital), as PROPOSTAS COMERCIAIS ê a DOCUIUIENTAçÃO DE
I-IABILITAçÂO deverão ser entregues fechados (e indevassáveis) na data e
horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser devidamente
protocolados na seguinte forma:

5.9.1 CREDENCIAMENTO: conÍorme item 5.2 (credenciamento) do edital e
item 5.2 do edital alínea uc' (Declaraçáo de que a licitante eumpre
plenamente os requisitos de habilitaçáo, cenforme modelo constante no
Anexo V).

§.9.2 ENVELOPE DA FROPO§TA:

', ENVELOPE N." 1 - PROPOSTA COMERCIAL

5.9.3 ENVELOPE DA DOCUMENTAÇÃO:
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5.10 O envelope n,o 1 (proposta) deverá conter todos os requisitos exigidos no
item 06 deste Edital, enquanto o envelope n.o 2 (documentaçáo) deverá
conter a documentaçáo exigida no Anexo ltl.

5.11 Na hipótese da ausência da "Declaração que cumpre plenamente os
requisitos habilitatórios - (anexo V)" no envelope de credenciamento, a
mesma poderá ser suprida mediante declaraçâo de próprio punho no ato do
credenciamento, desde que o representante tenha poderes para tal,

6. DA ANÃLISE DAS PROPO§TAS

A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará o atêndimênto das
condiçÕes estabelecidas nêste Edital e seus anêxôs, sendo requisitos da
proposta de preços:

| - Conter identiÍicaçáo do licitante, CNPJ, CPF, endereço, telefone, podendo ser
utilizado o modelo trazido pelo Anexo Vlll do presente, por meio mecânico,
sem emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrÕes gue possam prejudicar a sua
inteligência e autenticidade;

ll - Conter prêços unitários e valor total com 02 (duas) casâs decimais após
a vÍrgula;

lll - CondiçÕes de pagarnento: de acordo com o disposto neste Edital;

lV - Prazo de entrega do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo li
deste Edital;

V - Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;

Vl - Validade da proposta: 60 dias, contados a partir da data prevista pârâ
abertura dos envelopes-

6.í A omissáo da indicação na proposta dos incísos "il|", 'lV" e "Vl" do item 6
implicará na aceitaçâo das condiçôes estabelecidas neste Edital.

Para usufruir dos beneÍícios da LG 123/2006, na hipótese do licitante ser
ME/EPPIMEI será necessária a informaçáo desse regime fiscal, mediante
declaraçáo, modelo (anexo X), o qual deverá seí apresentado junto com a
proposta de preços ou credenciamento.

6.3 Serâo rejeitadas as propostas que:

6.3.í Sejam incompletas, isto é, contenham informaçóes insuficientes que
não permitam a perfeita identificaçáo dos produtos licitados ou náo
atendam aos requisitos elencados nos incisos I a Vll do item 6.

6,3.2 Contiverem qualquer limitaçáo ou condição substancialmente
contrastante com o presente edital, ou seja, manifestamente
inexequíveis, por decisáo do Pregoeiro;
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6.3.3 Cujo objeto náo atenda as especificaçóes, prazos e condições fixados
no Edital;

6.3.4 Apresentem oreÇo" máximo superior ao preço máximo informado no
item 4.1 do anexo ll, bern como, contenham precos unitários superiores
aos informados na c-oluna "valor máximo unitário" constante do Anexo l.

6.3.5 Forem apresentadas por grandes êmpÍesas (assim
consideradas aquelas que não apresentarem declafação, nos
termos do item 6,2) em itens exclusivos ou cotas exclusivas,
nos termos da LG 123/2006.

6.4 As propostas em conformidade com o editalserão selecionadas para a etapa
de lances com observância dos seguintes critérios:

l- Seleçáo da proposta de menor preço e das demais com preços âté
10% (dez por cento) superiores àquela, observado o disposto no item 6.3.4; e

ll- Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condiçáo definida na
alínea anterior, seráo selecionadas as propostas que apresentarem os
menorês preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços,
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do
número de licitantes. Neste caso, lambém, será observado o disposto no item
6.3.4.

7, DOSLANCES

7.1 Após as devidas orientaÇoes e recomendaçoes, o (a) Pregoeiro (a) convidará
os autores das propostas selecionadas e desde que com representante
presente à sessâo, a formular lances verbais de forma sequencial, a partir do
autor da proposta de maior preçs e os demais em ordern decrescente de
valor, decidindo-se por meio de soÊeio no caso de empate de preços.

7.2 A ausência do representante do licitante no horário previsto no preârnbulo
deste edital indicará que náo há interesse deste na apresentaçao de lances
verbais, competindo apênas com a proposta enviada por esoito.

7.3 O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posiçâo na
ordenaçáo de lances em relaçáo aos demais empatados, e assim
sucessivamênte até a definiçáo completa da ordem de lances.

7.4 A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na sua exclusáo da etapa de Íances,
mantendo-se o último preço apresentado pelo licitante para eÍeito de
ordenação das propostas.

7.5 Náo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades constântes no art. 70 da Lei no
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7.6 A etapa de lances será considerada encerrada guando todos os participantes
declinarem da Íormulaçáo de lances.

7 "7 No caso de nâo exístirem lances verbais, seráo considerados válidos os
valores obtidos na etapa de "Abertura das Propostas', desde que verificada a
conformidade entre a proposta escrÍta de menor preço e o valor estimado para
a contrataçáo, podendo, ainda, o (a) Pregoeiro (a) negociar diretamente com
o licitante, visando obter reduçÕes adicionais de preÇos.

8. DO JULGAMENTO E CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS

8.í Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO n'EBtlfEUll,
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificaçÕes
técnicas e parámetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no
edital.

8.2 Exarninada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e
valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua
aceitabilidade.

9.í

o

9.2

DA HABTLTTAÇÃO

Definida e aceita a melhor proposta, o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura
dos envelopes contendo os documentos de habilitaçáo do licitante que
apresêntou a melhor proposta.

Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do(a) participante, na ordem de classificaçáo,
e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta ou lance que
atenda o Edital. Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o(a)
participante para que seja obtido preço melhor.

9.3 O (a) licitante que desatender as exigências habilitatórias poderá incorrer nas
penalidades preüstas no artigo 70 da Lei no 10.520/02.

,IO. DOS RECURSO§

10.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá maniÍestar imediata e
motivadamente a intençáo de recorrer, quando Íhe será concedido o prazo de
03 (três) dias úteis para apresentação das razÕes do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazÕes em
igual número de dias, que começaráo a correr do término de prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2 A manifestação e motivaçáo do recurso deverâo ser obrigatoriamente,
registradas em ata, bem como conter a síntesê das razÕes do recorrente.
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10,3 A falta de maniÍestaçáo imediata e motivada, no final de cada Sessáo,
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
iicitaçáo pelo pregoeiro ao vencedor.

10.4 Não seráo conhecidos os recursos aprêsentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante náo habilitado (a) legatmente ou náo identificado
(a) no processo para responder pelo (a) licitante.

10.5 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos mêramente
protelatórios ou quando náo justificada a intençâo de interpor o recurso
pelo(a) Íicitante.

10.6 O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

í0.7 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicaçáo do objeto
da licitaçáo ao licitante vencedor.

1 1. DA PROPCISTA FINAL

11.í Na proposta final, a empresa vencedora deverá apresentar a readequação de
cada item ao valor proposto.

11.2 A proposta final da empresa vencedora deverá ser encaminhada para o email
lueilenef@cascavel.pr.gov.br e a original devidamente assinada entregue
no Departamento de Compras.

12 DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

12.1 Homologado o resultado da licitaçáo, os Íornecedores classificados, seráo
convocados para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo e
condiçÕes estabelecidos no instrumento convocatório, conforme minuta de
Ata de Registro de Preços, anexo Xl deste edital:

12.2 O FHOPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a
partir da convocaçâo, para assinar a Ata de Registro de Preços, quando
deverá comparecer no Departamento de Compras, localizada no 20 andar do
Paço Municipal, Rua Paraná, no. 5000 - Cascaveü/PR. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOFI durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado,
aceito pelo Município de Cascavel.

12.3 A reçusa iniustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de
Preços dentro do prazo estabelecido no presente instrumento, o sujeitará à
aplicaçáo das penalidades preüstas no item 17 deste edital, podendo o
Município convidar, sucessivamente por ordem de classiÍicaçáo as demais
licitantes, após comprovação da sua compatibilidade de proposta e
habilitaçáo;
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13.

13.í

DAs oBRlençÕes DA DETENToRA DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

A DETENTORA será responsável pela segurança do trahalho de seus
empregados, ern especial durante a entrega dos produtos contratados.

13.2 A DETENTOFIA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam
eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

13.3 A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede
da unidade requisitante, a fim de receber instruçôes, participar de reunióes ou
paÍa qualquer outra finalidade relacionada âo cumprimento de suas
obrigaçÕes.

13.4 A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-
se a manter as condlçoes de habilitaçáo exigidas no procedimento licitatório
que precedeu à celebraçâo da presentê ata de registro de preço.

13.5 O transporte dos equipamentos, quando for o caso, bem como a descarga,
ocorreráo por contâ e risco da DETENTORA;

14. FORÍI'IAL|ZAÇÃODACONTRATAÇÃO

14.1 A contrataçáo corn os Íornecedores registrados será Íormalizada pür
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
62 da Lei na 8.666, de 1993.

Í5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Í5"1 A entrega do objeto desta licitaçâo será efetuada conforme previsto no item
3.1 do anexo ll.

15.2 O responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da execuçáo do contrato
e atesto das notas Íiscais será Bianor Caron, matricula no 24.637-9, tendo
como suplente, Luiz Carlos Kern da Silva, matrícula no 17.397-5, devendo
cumprir as disposiçÕes contidas no Decreto Municipal no 11 .44512013.

í5.3 0 Município de Cascavel reserva-se o direito de proceder análise pelo corpo
técnico da Secretaria Requisitante. Caso fiquern constatadas irregularidades
em relaçâo ao objeto ou o mesmo náo se enquadraÍ nas exigências mínimas,
resultará na nâo aceitaçáo do objeto,

',5.4 Constatando que o produto entregue náo atende as especificaçÕes
estipuladas neste Edital, ou ainda que não atenda a finalidade que dele
naturalmente se espera, o órgáo responsável pelo recebimento expedirá
ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razÕes da recusa
e ainda notificando-a para que sane as irregularidades dentro do menor prazo
possível.
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15.5 Decorrido o prazo estipulado na notificaçáo, sem que tenha havido a soluçâo
do problema em relaçáo aos produtos recebidos e recusados, a secretaria
solicitante dará ciência ao Departamento de Compras, através de
Comunicaçáo lnterna - C.l, a fim de que se proceda a abertura de processo
administrativo em face da empresa, de acordo com as normas contidas na Lei
8.666/93 e alteraçóes, para aplicaçáo das penalidades cabíveis.

16. COND|ÇÔES DE PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado em até Í5 (quinze) dias, a partir da data da
apresentaçáo da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada.

í6.í.1 O pagamento será realizado através de depósito bancário a ser
definido pelo Munic[pio.

16.2 No corpo da Nota Fiscal deverão ser informados o no da Ordem de Compra e
o no da nota de empenho correspondente.

17. DAS SANÇÕES

17.1 A DETENTORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas
obrigaçÕes, definidas neste instrumento ou em outros quê o complementem,
as seguintes multas, sem prejuízo das sançÕes legais, Art. 86 a 88 da Lei no.

8.666i93 e responsabilidades civis e criminais:

17.1.1O atraso injustificado na êntrega do objeto contratado implica no
pagamento de multa de 5"/o (cinco por cento), calculada sobre o valor da Nota
de Empenho, isentando em consequência o Município de quaisquer
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em âtraso.

17.1,2 A inexecução parcial do ajuste ou a exêcuçáo parcial em desacordo
com a Ata de Flegistro de Preços ímplica no pagamento de nnulta de 596
(cinco por cento) calculada sobre o valor total da Nota de Empenho.

í7.1.3 A inexecuçâo total do ajuste ou exêcução total em desacordo com a
Ata de Flegistro de Preços implica no pagamento de multa de 10% (dez por
cento), Çalculada sobre o valor total da Nota de Empenho.

17.2 A aplicaçáo de multa, a ser determinada pelo MunicÍpio, após regular
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, náo
exclui a possibiÍidade de aplicaçâo da sanção prevista no ârt. 70 da Lei
1 A.52OlA2 e alteraçoes.

17.3 Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços, o
previsto nos dispositivos do artigo 26 do Decreto Municipal no 10.248/201 1.

17.4 Quando o Município âtrasar o pagamento de contas deconentes das
aquisiçÕes será aplicado o índice oÍicial INPC/IBGE para atualizaçáo
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monetária, nos termos do Artigo 40, XlV, alÍnea "c" da Lei 8.666/93.

17.5 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua
proposta nâo celebrarem a Ata de Flegistro de Preços, deixar de entreEar ou
apresentar documentaçáo Íalsa, exigida parâ a licitaçáo, ensejarem o
retardamento da execuçâo do certame, náo mantiverem a proposta, Íalharem
ou fraudarem na execuçâo da Ata de Registro de Preços, comportarem-se de
modo inidôneo, fizerem declaraçáo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderáo
ser aplicadas, conÍorme o caso, as seguintes sançÕes, sem prejuízo da
reparaçáo dos danos causâdos Município de Cascavel pelo infrator:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a
Administraçáo pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) dectaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçâo
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até
que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

17.6 Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos deÍinidos em lei,
sendo-lhe franqueada vista ao processo.

18. DA REV§ÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

18.1 A revisáo do preço originalda Ata de Registro de Preços dependerá da efetiva
comprovação do desequilíbrio, das necessidades justiÍicadas, dos
pronunclamentos dos setores técnico e jurÍdico e da aprovação da autoridade
competente, (conforme Decreto n.o 10.2481201 1 , dísponível no site:
www. cascavel. pr. gov. b r/serviçosi licitacoes).

í8.2 Caso no decorrer da vigência da ata de registro de preços haja supressáo ou
aumento de preços será permitido o reequilíbrio econômico Íinanceiro,
conforme previsáo legal e nos termos do Decreto n.o 10.248/2011 emitido pelo
município de GascavellPR.

{8.3 Comprovado o desequilÍbrio, a revisâo dos preços registrados poderá ser
efetuada por iniciativa da Administraçáo ou mediante solicitaçáo a empresa
detentora, desde gue apresentadas as devidas justificativas.

18.4 Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisáo náo ultrapassaráo os
praticados no mercado, mantendo-se a relaçáo entre o valor originalmente
registrado.

í8.5 Para se habilitar à revisáo dos preços o interessado deverá formular pedido

Pregiu Presencial 12
Cüntrn.A(tministÍativoJosé Siluirio d*Oliveira - Rua Paraná.50ü) -l'el.r (0"-151 1-l'1-!ll(Xi-.trax: (|'"4-5) 3l3t-:01§ij...CEP $5S10-01 I



-@
§Hflqffil,

$(xr(lalo D§

c,+§ssy.F

Í',-',,C

dirigido ao PreÍeito Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo
de até 10 (dez) dias contados da data da ocorrência do Íato motivador do
desequilíbrio, devidamente Íundamentado e acompanhado dos seguintes
documentos:

l- planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos
formadores dos preços originalmente registrados, devidamente assinada
sobre carimbo da empresa (conforme Decreto 10.24812011 e alteraçóes
posteriores, disponível no site: www.cascavel.pr.gov.br/servicos/licitacoes);

ll - cópia autenticada das notas fiscais dos elementos formadores do novo
preço.

í8.6 Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio
econÔmico financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.

18.7 A detentora da ata náo poderá interromper a entrega dos produtos durante o
período de tramita@o do processo de revisáo dos preços.

19. DTSPOSIÇOES rrHArS

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
o ato convocatório do presente pregáo, protocolando pedido em até 02 (dois)
dias úteis antes da data fixada para o recebirnento das propostas, no
endereço discriminado no preàmbulo deste Edital, cabendo ao(a)
Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnaçáo até o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas.

í9.2 O MUf{lCÍPlO DE CASCAVEL poderá revogar a presente licitaçáo, no todo ou
em parte, por razôes de interesse público, derivada de fato superveniente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofícío ou por provocaçáo de
terceiros mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, ainda,
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.

19.3 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer Íase da licitaçáo. A
falsídade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informaçÕes nele contidas implicará na imediata desclassificaçâo do licitante
que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vêncedor, na rescisâo do
contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis.

19.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deveráo Íazê-lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de
desclassif icação/inabi litaçáo.

19.5 O desatendimento de exigências formais, náo êssenciais, nâo importará no
afastamento do licitante, desde que seja possível a aÍeriçâo da sua
qualificaçáo e a exata compreensáo da sua proposta.
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19.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em Íavor
da ampliaçáo da disputa entre os licitantes, desde que náo comprometam o
interesse da Administraçáo, a finalidade e a seguranÇa da contrataçáo.

19.7 As decisóes reÍerentes a este procêsso licitatório poderão ser comunicadas
aos ficitantes por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o
recebimento ou, ainda, mediante publicaçáo no ÓrgâoOÍiciatdo Município.

19.8 Os casos náo previstos neste Êdhal serâo decididos pelo(a) Pregoeiro(a)

í9.9 A participaçáo do (a) proponente nesta licitaçáo implica em aceitaçâo de
todos os termos deste Edital"

19.10 Ouaisquer informações, esclarecimentos ou dados Íornecidos verbalmente
por servidores do Município, inclusive membros da equipe de apoio, não
seráo considerados nem aceitos como argumentos para impugnaçÕes,
reclamaçÕes, reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer
inÍormaçáo ou esclarecimento deverá ser soÍicitado por escrito através do
endereço constante no preâmbulo deste Edital.

19.1{ O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes
deste Edital será o da cidade de Cascavel - PR.

CascaveilPR, 03 de marÇo de 2016.

it

Alisson Nathr
Secretário inistraçáo

a
Secretario de Educação

Fernando Marcos
Pregoeiro

§ôàiacú+.e"
Dpto de Compras
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LOTE QTDE UNID DESCBTÇÃO
VALOFI

MAXII\,!O
UN ARIO

R$
{
t 1 310 M2 VIDRO LISO INCOLOFI, 3MM,

INSTALADO, NOVO.
129,21

M2 JANEISS CONFECCIONADAS EM
VIDRO TEMPERADO 8MM,

INCOLOR, INCLUSO MONTAGEI\i1
E ACESSORIOS EM GERAL.

100 M2 PORTAS DE CORFIER,
CONFECCIONADAS EM VIDFIO

TEMPERADO E INCOLOFI 1OMM,
INCLUSO MONTAGEM E

ACESSOFIIOS EM GERAL.

M2 ESPELHO, sMM, POLIDO, DE
CRISTAL, COLADO COM SILICONE

ESPECIAL, INSTAI.ADO, NOVO.

180,32

150 M2

!

VIDRO LISO INCOLOR, 3MM,
TNSTALÁDO, SUBSTTTUTÇÂO - Hlz

I
I

153,31 22.996,50

M2 ESPELHO, sMM, POLIDO, DE
CBISTAL, COLADO COM SILICONE

ESPECIAL, INSTAIáDO, NOVO.

180,32

450 Me VIDRO LISO INCOLOFI, 3MM,
TNSTALADO, SUBST|TUTÇÃO - rilz

ffiilHT$u{rclrlô or
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ANEXO I

oBJETo on urcraçÃo

Para fins desta licitação o objeto se constitui na Aquisíção de vidros,
espelhos, janelas e portas de vidro temperado, incluíndo instalação, em
atendimento às Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação
lnfantil e demais setores da Secretaria de Educação, atravé§ do sistema
de registro de preços pelo período de 12 {doze) mêsês, conforme
descrição abaixo:

TTENS EXCLUSTVOS PARA CONTRATAÇÃO DE MPEIEPP/MEI:

VALOB
TÜTAL

RS

40.055,10

1 100 278,28 27.828,oCI

1.1

2

4

5

125

375

M

3 410,94 41.094,00

22.540,00

67.620,006

2.2

1

7 153,3.1 68.989,50

2. CONDrÇOES GERATS DA PRESTAÇÂO OO SERV|ÇO

2.1 A ernpresa executora náo poderá terceirizar os serviços objeto deste Termo
de Referência;

A vencedora Íica obrigada a substituir ou refazer os serviços que vierem
apresentar deÍeitos no prazo máximo de 48 horas, contado da notificaçáo feita
pelo Orgâo municipal;

Pregiio Prescncial 15
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2"3 Caberá à vencedora o fornecimento dos materiais, equipamentos,
ferramentas, instrumentos e utensílios necessários e suficientes à eficiente
execuçáo do serviço;

2.4 Executar os trabalhos e a movimentaçao de materiais sem prejuízos das
atividades normais dos locais, bem como cada jornada de trabalho, deixarem
o local dos trabalhos totalmente desimpedidos para o desenvoivimento das
atividades especificas do expediente;

2.5 A vencedora deverá comunicar ao local de atendimento com antecedência
mínima de 24 (ünte e quatro) horas, as datas em gue a instalação será
efetuada, para que seja autorizada a entrada dos seus empregados no local e
a execução dos serviços;

Os trabalhos de instalaçáo deveráo ser execulados em dias úteis, das
thOOmin às 17h30min, com agendamento prévio;

2.8 Correráo por conta da licitante vencedora todas as despesas com
instalaçÕes;

2.9 Também ficará responsável pela reposiçâo de vidros e espelhos danificados
ou quaisquer danos causados durante a execução do serviço.

3. QUANTO A LIMPEZA

3.1 Deverá à licitante recompor, nos padroes de qualidade e acabamento
exlstentes, as áreas adjacentes quê, eventualmente. forem afetadas e/ou
danificadas no transcorrer dos trabalhos;

3.2 Caberá à vencedora o descarte de todo o material náo aproveitável,
removendo todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer
dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da
Adrninistraçâo Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho ern
qualquer Iocal;

3.3 Após a conclusáo dos serviços, os locais deveráo apresentar todâs as
superÍÍcies limpas e isentas de resíduos, Os vidros e espelhos que forem
substituídos deveráo ser adequadamente removidos dos locais e fica a
licitante vencedora obrigada a dar o devido fim aos mesmos.

Pregár.r llrcsencial 16
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ANEXO II

ASPECTO§ GERATS DA LrCrrAÇÃO

1. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto da presente licitaçáo: Aquisição de vidros, espelhos,
janelas e portas de vidro temperado, incluindo instalação, êrn
atendimento às Escolas Municipais, Gentros Municipais de Educação
lnfantil e demais setores da Secretaria de Educação, através do sistema
de registro de preços pelo período de 12 (doze) mesês.

2. DA{S}DOrAçÃO(OES}oRçArurENrÁRrA(s}

2.1 Para o atendimento das despesas provenientes deste processo, sáo
indicadas as sêguintes dotaÇoes orçamentárias:

Dotação Orçamentária Secretaria 1 Classificação da Despesa
28918430 Secretaria Municipal de Educação - Material para

manutenÇâo de bens imóveis
Classificação Funcional Programáüca
0701 1 2361 005421 680003390302400

Dotação Orçamentária Secretaria / Classificação da Despesa
291/8581

Dotaçâo Orçamentária Secretaria / Classificação da Despesa
337/8760 Secretaria Municipalde Êducaçâo - Material para

man de bens imóveis

3s918761 Secretaria Municipalde Educaçáo * Material para
de bens imóveis

3. DOS PRAZOS E GOND|çÕES DE ENTREGA DO OBJETO

3.í A entrega do objeto será parcelada, para atender a demanda no período de
12 (doze) meses, conforme a necessidade da Secretaria. Quando solicitado a
detêntora da ata deverá efetuar a entrega no prazo de 05 {cinco} dias apos
recebimento da ordem de compra e empenho.

3.2 As entregas dos produtos licitados dar-se-á conÍorme cronograma
estabelecido pela Secretaria Municipalde Educaçáo, relaçâo de endereços no
anexo Xtll do edital.

3.3 Os produtos ao serêm êntregues deveráo êstar em conformidade com o que

Pregâo Presencial 1.7
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foi solicitado no edital

3.4 O prazo de vigência da Ata de Registro iniciar-se-á a partir da data da
publicaçâo do extrato da Ata de Flegistro de Freços pelo prazo de 12 (doze)
meses, no sistema de registro de preços.

4. DO VALOR

4.1 O valor máximo desta licitação é de RS 291.123,10 (Duzentos e noventa e
um mil e cento e vínte e três reais e dez centavos).

5. FORMA DE JULGAMENTO

5.í Aforma de julgamento será peto MENOR PREÇO [TEM.

Prcgáo Prcsencial 18
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ANEXO lll

RELAÇÃO DO§ DOCUMENTOS DE HAB|LTTAÇÃO

Deverá constar do envelope de habilitação:

HABtLTTAçÃO .lUniOrce1.',|

A documentaçáo relativa a habilitaçáo jurídica do licitante, cujo objeto social
deve ser compatível com o objeto licitado, consistirá Êm:

1.1.1 Para Empresa lndividual: Registro Comercial;

1.1.2 Para Sociedade Comercial {sociedade empresáriâ êm geral}: Ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alteraçÕes subsequentes
ou a última alteraçáo contratual consolidada, devidamente registrados;

1.1.3 No caso de Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo
S/A): Ato constitutivo e alteraçÕes subsequentes, devendo vir acompanhados
de documentos de eleiçáo de seus administradores em exercício;

1.1.4 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no
Brasil: Decreto de autorização e ato constitutivo registrado no Órgão
competente.

1.í.5 Fara o MEI: apresentação do CeÉificado de Micro Empreendedor
lndividual.

OBS: Quando os documentos exigidos nos itens 1.1.1, 1.1.2,1.1.3, 1.1.4
e í.1.5 deste anexo forem apresentados no envelope de credenciamento
não há necessídade de sua juntada no envelope de habilitação, visto
quê os docurnentos de credenciamento integram o processo. Ao final da
çesság,...jLsritério do Preqoeiro, poderá ser solicitado do representante da
.emoresa vencedora declaraçâo de próorio punho que nãp heuye Alteracáo
no contrato social.

1.1.6 Declaração que não possui em seu quadro permanente menor de
18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
mênor í6 anos de idade em trabalho de qualquer naturêzâ, exceto nâ
condição de menor aprendiz, a partir de í4 anos de idade, podendo ser
utilizado o modelo constente no Anexo Vll deste edital;

1.1.7 Declaração de idoneidade de acordo com o modelo constante no
Anexo lX. Essa declaraçÉo deverá vir assinada pelo representante legal
da empresa (apontado no contrato social ou procuração corn poderes
especÍficos);

Pregáo Prcsencial 19



1.2

1.3

2.1

REGULARIDADE FISCAL E TRÀBALHISTA (conforme alteração trazida
pela Lei 12.4d,U20111

A documentaçáo relativa à regularidade Íiscal consistirá em:

1.2.1 Certidão Negativa de Débito - CND - referente ao INSS;

1.2.2 CertiÍicado de Regularidade do FGTS - ÇRF;

í.2.3 Certidáo Negativa de Quitação de Tributos e Contribuiçóes Federais;

1.2.4 Certidáo de Quitaçâo da Dívida Ativa da Uniáo, expedida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do art. 62 do Decreto-Lei no
147 de O3102/67;

OBS: será aceíta a certidão conjunta da Secretaria da Receita Federal
(SRF) e da Procuradoria-Geralda Fazenda Nacíonal {PGFN} para os itens
1.2.1:1.2.3 e 1.2.4i

1.2,5 Prova de regularidade parâ com a Fazenda Estadual do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

í.2.6 Prova de reguÍaridade com a Fazenda Municipal, podendo ser
reaÍizada mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos,
relativos a sede ou domicílio do licitante;

1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhista. (Conforme alteração trazida pela Lei 12.440/2011)
www.tst.jus.br/ceÉidao ;

SUALTFTCAçÃO ECONÔnnrCO-r tUANCETRA

2

í.3.í Certidáo negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas,
expedida pelo üartório distribuidor do local da sede da empresâ proponente,
corn data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do recebimento
dos envelopes;

GONSIDERAçOES FTNATS

Os documentos referidos nêste Anexo poderão ser apresentados em original,
copia autenticada ou publicaçâo em órgão da imprensa oficial. A aceitaçáo
das certidoes, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à
verificaçáo de sua validade e sáo dispensadas de autenticaÇáo. Quando o
prazo de validade não estiver êxpresso no documento, o mesmo será
aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do
recebimento dos envelopes.

Pregáo Presencial 2il
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2.2 A documentaçáo de que trata êste Anexo deverá estar dentro do prazo de
validade na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste
Edital, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de
documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria,
bem como náo será permitida documentaçáo incompleta, protocolo ou
quai.squer outras formas de comprovaçáo que náo sejam as exigidas neste
Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não
sâo válidas para fins licitatórios".

2.3 Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinaçáo legal,
forem comprovadamente emitidos âpênas em nome da matriz ou cuja
vatidade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

2.4 As empresas que desejarem obter o ÇRC - Certificado de Registro Cadastral
do Município de Cascavel poderâo consultar a documentaçáo necessária no
Departamento de Compras do Município.

2.5 A equipe de apoio efetuará a avaliaçáo do ramo de atividade, caso
necessário, através da descriçâo contida no CRC - Cerlificado de Flegistro
Cadastralou através do Contrato Social.

Prcgáo Presenc:ial 3I
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ANEXO IV

DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DlRElrO DE

PREFERÊNCIA DAS IIâICROEMPRESI\S, EMPRESAS DE PEQUENO PCIRTE, MEI
NOS TERMOS DA LEICOMPLEMENTAR NO í23/2006.

As microempresas, êrnpresas de pequeno porte, MEI deveráo apresentâr todâ a
documentaçào exigida para eleito de comprovaçâo de sua regularidade fiscal e

trabalhista (ítern 1.2 do anexo Ill) mesmo que apresente alguma restriçáo, neste caso
sendo habilitadas sob tondiçáo.

Será assegurado, come critério de desempate, a preferência de contrataçáo para as
microempresas de pequeno porte.

Considerar-se-á empate quânto as propostas apresentadas por microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguaÍs ou até 5% superiores à proposta de rnenor
preÇo ctassificada, desde quê náo tenha sido apresentâdâ por outra microempresa
ou empresa de pequeno porte.

ücorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classiÍicada poderá apresentar nova proposta de preço Ínferior à menor
proposta classificada, na própria sessào. Uma vez apresentada nova proposta em
valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu
favor.

No caso de microempresa, êmpresa de pequeno porte, MEI ser declarado vencedor
do certame e havendo alguma restriçâo na comprovaçáo de sua regularidade {iscal,
serlhe-á concedido prazo de 05 {cinco) dias útels, prorrogáveis por igual período,
para a regutarizaçáo da restriçáo e emissáo de eventuais certidoes negativas ou
positivas com efeito de negativa.

As certidões deveráo ser entregues à Comissáo de Licitaçáo dentro do prazo acimâ,
para efeito de posterior âssinatura de contrato, sob pena de decarr à eontrataçáo da
proponente e aplicaçáo das sanções previstas no art. 81 cic 87 da Lei 8.666193.

Após a entrega das certidóes e análise quanto à regularidade Íiscal da proponente a
Comissáo de Licitaçào decidirá quanto à habilitaçáo linal da mesma, que será
comunicada às proponentes por meio de publicaçáo no Diário OÍicial do Município" A
partír da divulgaçáo do resultado o julgamento âs proponentes teráo o pÍazo de 05
(cinco) dias úteis para interposiçáo de rêcurso, se assim o desejarem, observando-se
o disposto no art. 109 da Lei Federal no 8.66ô/93 e suas alteraçôes.

A náo regularizaçáo da documentaçáo, no prazo previsto no item 1.5, implicará
decadência do direito à contrataçáo, sem prejuÍzo das sançôes previstas no art. 81

da Lei no 8.666193, sendo Íacultado à Administraçáo convocar os lÍcitantes
remânescentes, na ordem de classificaÇáo, parà a assinatura do contrato, ou revogar
a licitaçáo,

Pri:.-Hâo Presencial
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ANEXO V

MODELO

DECLARAçÃO

O(A) Iicitante , com domicílio

(ou sede) na cidade de estado

_, endereço através de seu(sua)

representante legal (no caso de pessoa jurÍdica)

DECI-AHA, sob as penas da lei e para os

fins do Edital de Pregâo Presencial no PP 12016, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitaçáo e, entrega, juntamente com a presente, o envelope

contendo a indicaçâo do objeto e preços oferecidos, além do envelope contendo as

documentaçôes habititatórias do referido Edital,

Por ser verdade, firmo(amos) a presente

Locale data

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração

com poderes específicos).

oBs: EsrA DECLARAçÃO DE HAB|LITAÇÃO OrVenÁ Sen ENTREGUE
JUNTAMENTE COM O CREDENCIAMENTO.
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ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

AO

MUNICíPIO DE CASGAVEUPH

PREGÃO PRESENCIAL NO __*---.".".1201 6

Pela presente fi,"lnrrrito 
ff"t"Jfti:ü o n,

Sr.(a)

portador(a) da carteira de identidade no expedida por
para representar esta no procedimento licitatório

acima epigrafado, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta
escrita apresentada, quando convocado, negoeiar preços e, ainda, rubricar
documentos, rênunciar ao direito de recurso e aprêsentar impugnação à
rscursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enÍim praticar
todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da outorgante no
procedimento licihtório em referência.

Atenciosamente,

Identificaçáo e assinatura do outorgante]
Gom reconhecimento de firma

Pregi-ro Prcsencinl 24
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ANEXO Vil

MODELO

DECLARAÇÃO

Deelaramos soh âs penâs lei, e para fins de pârticipaÇâo no Processo Licitatório n.o

PP _12016, junto ao Município de Cascavel, que a empresa ... inscrita

no CNPJ sob o n.o ..............., náo possui em seu quadro permanente, trabalhâdores

menores de 18(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou

insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos,

salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14(quatorze) anos, nos

termos do inciso XXXlll do art, 70 da Constituiçáo Federal de 1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

(tocal e data)

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente
{apontado no contrato social ou procuração

com poderes específicos).

Prtgáo Presenciirl 25
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ANEXO Vilr

MODELO CARTA PROPOSTA

A empresa

com sede à

cidade Estado Telefone CNPJ/MF

INSCRIÇÂO ESTADUAL ,

propóe ao Município de Cascavel o constante no objeto do Editel de Pregão

Presencial No --------, conforme segue:

í. Considera como valor da proposta para os itens abaixo:

rrENs EXGLUSTVOS PARA CONTRATAÇÃO DE MpErEPp/MEr:

Lote Ítem

2. Condiçoês de pagamênto
edital).

(conforme itern 16"1 do

3. O prazo de entrega é de
3. Í do anexo ll do edital).

(conforme previsto na item

4. O prazo de validade da proposta é de (sessenta dras, confonne rnciso
Vll do item 6 do edita/) a contar da abertura da licitaçáo.

5. Se vencedora da licitaçáo, assínará â ata de registro, na qualidade de
representantê tegal o Sr.
portador da Carteira de ldentidade FIG n.o e CPF n.o

residente à Rua
oo._, bairro: na cidade de no
estado CEP EMAIL.

em de de 201 6

Assinatura devidamente identifieada do
rêpresentânte legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuraçâo

com poderes especÍfi cos).
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Unitário
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ANEXO IX

DEcLÀRAÇÃo oe TDoNETDADE

Declaramos para os fins de direito, na q
de PREGÃO

ualidade de Proponente do procedimento
ficitatório, sob a modalidade PRESENCIAL N." isstâurâdü
por este Município. que nâo estamos suspensos de licitar com o Município de
Cascavel e não fornos declarados inidôneos pela a Administração Pública, em
quaisquer de suas esferas"

Por ser expressáo da verdade, Íirmamos o presente.

em de de 2016

Assinaürra devidamente identificada do
represantante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração

com poderes específicos).

Pregãr: Preseneial ?7
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ANEXO X

DECLARAÇÃO:

DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE / MEI

(Razáo Social e ou Nome) CNPJ e ou CPF no

sediada {endereço completo)

Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para participação de licitaçáo na modalidade de Pregáo Presencial

no sob as penas da lei, ser microempresas, empresa de pequeno porte,

MEl, nos termos de Íegislaçáo vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos

previstos na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

em de de 2016

Assinatura devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato social ou procuração

com poderes específicos).
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No -----J2016
PREGAO PRESENCIAL NO 039/2016
PROCESSO No 53/20í6

Aos dias do mês de do ano de _, na
sala de licitações no Departamento de Compras - Divisáo de Licitação, localizado na
Rua Paraná, n'5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011, de acordo com a
Constituíção Federal ern seus artigos 37, inciso XXI e 170, inciso lX, Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 2002, Constituiçáo do Estado do Paraná, Artigo 27, inciso
XXl, Lei Complemenlar no 123, de 14de dezembro de 2006 e alteraçÕestrazidas
pela Lei Complementar 14712014 subsidiariamente, pelos Decretos Municipais no
6.72712A06, 10.24812A11, 1'l .44512013 e 12.579/2015 e subsidiariamente, a Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alteraçÕes posteriores e nos
termos deste Edital e em face da classiÍicação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCTAL No 039/20í6 NO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS,
por deliberaeqo do (a) Pregoeiro (a), homologada pela autoridade competente e
publicada no Orgáo Oficial do Município em ----- de ------ de 2015, o MUNICIPIO DE
CASCAVEL, inscrito no CNPJIMF sob no 76.208.867/0001-07, com endereço na
Flua Paraná, no 5.000, Centro, Çascavel/PR, CEP 85.8'10-0'l 1 , neste ato
representado por seu Prefeito Sr. EDGAR BUENO, brasileiro, casado, ponador da
Cédula de tdentidade RG no inscrito no CPF sob r'ro

residente e domicilíado nesta cidade. doravante denominado
CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preÇos dos produtos descritos abaixo,
oferecidos pela Empresa
estabelecida na Rua _, ho Cidade/UF, CEP
_, representada neste ato pelo Sr. portador da Cédula de
ldentidade FIG no e inscrito no CPF no _, residente na Rua

no _, Bairro Cidade/UF, CEP

1. DO OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREçOS DOS PRODUTOS ESPECIFICADOS: Aquisíção
de vidros, espelhos, janelas e portas de vidro temperado, incluindo
instalação, em atendimento às Escolas Municipais, Gentros Municipais
de Educação lnfantil e demais setores da Secretaria de Educação.

1.2 As quantidades constantes do Anexo I do edital sáo estimativas para o
período de 12 (doze) mêses, podendo variar para mais ou para menos, de
acordo com a demanda, não se obrigando o Município à aquisiçào total.

1.2.1 A detentora da ata de registro de preços fica obrigada, durante a
validade do registro de preços, a aceitar os acréscimos de quantidade que se
fizerem necessários, até o limite de 25"Á (vinte e cinco por cento) do valor
inicialda proposta.

í.3 O Município poderá, por meio do Departamento de Compras, adquirir o objeto
da licitação de dois ou mais fornecedores que detenham preÇos registrados,
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respeitando-sê a capacidade de Íornecimento da detentora e obedecêndo a
ordem de classificação das rêspectivas propostas.

1.4 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a partir da data da publicaçáo
do extrato da Ata do Registro de Preços.

2 DO PREçO

Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de
apresentaçâo da proposta, para pagamento em até {5 (quinze) dias, a partir
da data da apresentaçáo da Nota Fiscal pela detentora, devidamente
atestada.

?.1

2.2 Os preços propostos sáo consíderados completos e abrangem todos os
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiçÕes sociais e para-Íiscais),
transportes de materiais, emhalagens, máo-de-obra e qualquer despesa,
acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.

3 DA ADMINISTRAÇAO DA ATA

A administraçáo da presente ata de registro de preço caberá a Secretaria
Municipal de Educaçâo. O responsável pelo acornpanharnento e fiscalizaçáo
da execulçáo do contrato e atesto das notas fiscais será Bianor Caron,
matricula no 24.637-9, tendo como suplente, Luiz Carlos Kern da Silva,
matrÍcula no 17.397-5, devendo cumprÍr as disposiçÕes contidâs no Decreto
Municipal no 1 1.445/201 3.

3.1

3.2 Caberá à Secretaria responsável pela administraçào da Ata de Registro de
Preços, por intermédio do Fiscal, providenciar a publicaçâo trimestral dos
preços registrados, para orientaçâo da Administraçáo Municipal, além de
encam[nhar cópia da pubíicação ao Departamento de Compras para que seja
anexada ao respectivo processo.

4. DO CANCELAMENTO DOS PREçO§ REGTSTRADOS

4., Os preços registrados poderáo ser cancelados nos seguintes casos:

4.1.1 Pelo Município, quando:

t-
ll-
ilt*
IV_

V_

vl-

a detentora descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços;
a detentora náo retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabe lecid o, sem justif icativa aceitáve I ;

a detentora der causa à rescisáo administrativa da Ata de Registro de Preços:
em qualguer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Flegistro de
Preços;
os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado, e náo houver acordo quanto à sua atualizaÇáo;
por razÕes de interesse público devidamente fundamentado,

4.1.2 Pela detentora da ata, mediante solicitaçâo por escrito, quando
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os preÇos reEistrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado,
se não houver acordo quanto à sua atualizaçáo;
comprovar a impossibilidade de executá-la.

4.2

A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço
através de requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de
Cascavel, de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 17h.

4.4 Caso náo se verifique fundamentaçáo em sua solícitação, a detentora sujeitar-
se-á às sançÕes administrativas previstas nas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002,
conforme o caso, bem como aquelas dispostas no respêctivo instrumento
convocatório.

4.5 Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com
classiÍicaçáo imediatamente subsequente, se registrado mais de um preÇo,
para etetuar o fornecimento, nos termos de sua proposta.

4.6 Ocorrendo cancelarnento do registro de preços pelo Município, a empresa
detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento.

4.7

Nas hipóteses previstas no subitern 4.1.1, a comunicaçáo do cancelamento de
preço iegistrado será publicada no Órgáo Oficial do Município juntando-se o
comprovante ao processo que deu origem ao registro.

4.3

5

No caso de ser ignorado, incêrto ou inacessível, o endereço da detentora, a
comunicaçáo será feita através do Órgâo OÍicial do MunicÍpio, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

DÀ§ DTSPOSTçOES FTNATS

5.{ Além do que consta desta Ata, deve também ser considerado, para efeitos
legais e jurídicos, o contido no Edital do presente Certame Licitatório e seus
Anexos.

5.2 Fica eleito o foro da cidade de Cascavel para dirimir eventuais dúvidas elou
conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por
mais prlvilegiados que possam ser.

5.3 Os casos omissos seráo resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93,
alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

MUNICIPIO DE CASCAVEL
EDGAR BUENO

PREFEITO MUNICIPAL

DETENTORA

TESTEMUNHAS
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ANEXO Xil

MINUTA DE CONTRATO

o MUNIC|PIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJIMF sob no 76.208.86710001-07,
com endereço na Bua Paraná, n" 5000, Centro, CascaveUPFI, ÇEP 85,810-01 1

neste ato representado por sêu Prefeito Sr. EDGAR BUENO, brasileiro, casado,
portador da Cédula de ldentidade RG n" inscrito no CPF sob n"

_, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CONTHATANTE e, de outro lado como CONTRATADA a Empresa
inscrita no CNPJ no
Bairro

, estabelecida na Rua _, no _ ,

Cidade/UF, CEP _r representada neste ato pelo Sr
_! portador da Cédula de ldentidade HG no e inscrito no CPF no

_, residente na Rua _, no _, Bairro Cidade/UF,
CEP _, têm justos e contratados as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA . OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

0 presente contrato tem por objeto: Aquisição de vidros, espelhos, janelas e
portas de vidro temperado, incluindo instalação, em atendimento às Escolas
Municipais, Centros Municipais de Educaçâo lnfantil e demais setores da
Secretaria de Educação, através do sistema de registro de preços pelo período
de 12 (doze) mesês, conforme descrito na Ata de Flegistro de Preços no ------12016.

Parágrafo único. lntegram e complementam o presente Termo Contratual, para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no Edital de Pregão Prcsencial no --J2016, juntamente com seus
anexos e de acordo cem a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, com o Decreto
Municipal no 6.727, de 2006 e subsidiariamênte, a Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, com suas alteraçôes posteriores.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAs FoRMAS E Dos REGTMES DE ExEcuÇÃo

ü contrato dar-se-á sob a forma de execuçáo indireta e em regime de empreitada
por prêÇo unitário, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo objeto
êntregue.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor global para a aquisição/execuÇão do objeto é de n$
, (em moeda

corrente nacional), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.

cLÁusULA QUARTA - DAs coNDrÇÕEs DE PAGAMENTo

O pagamento será efetuado com prazo de í5 (quinze) dias apos a entrega dos
produtos, mediante a apresentaçáo da nota fiscal.

Parágrafo único. A fatura após protocolada será conferida e certificada pelo
Contratante. No caso de se verificar divergências ern relação à regularidade do
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documento será cancelado o protocolo e devolvido imediatamente à Contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DCI REGURSO FINANCEíRO

As despesas decorrentes do presente Contrato seráo efetuadas às contâs dos
intes recursos financeiros:

Classificação Funcional Programática
0701 1 2361 005421 680003390302400

Secretaria / Classificaçâo da Despesa
291/8581

Dotação Orçamentária Secretaria / Classificação da §lespesa
Secretaria l\lunicipal de Educação - Material para

de bens imoveis

Dotaçâo Orçamentária Secretaria / Classificação da Despesa
339i8761 Secretaria Municipalde Educaçâo * Material para

man de bens imoveis

CLAUSULA SEXTA - DO CRITERIO DE REAJUSTE

O preço estabelecido no presente contrato náo sofrerá reajuste, exceto quando a
contrataçâo ensejar duraçáo superior a (01) um ano, nos termos do 30, e § 1o. Da
Lei 10.1 92i2001 (Lei do Plano Real).

CLÁUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA

O prazo de vigência do presente contrato será de ---- (----------) dias, e será contado
ã pârtir da publicaçáo do extrato do Contrato

Parágrafo Primeiro. O prazo máximo para entrega dos produtos ora contratados é
de 05 (cinco) dias, após recebimento da nota de empenho.

Parágrafo Segundo. Os prazos estabelecidos acima poderâo ser prorrogados nos
termos do Art. 57, da Lei no 8.666, de 1993.

Parágrafo Terceiro. As entregas dos produtos licitados dar-se-á conforme
üronügrama estabefecido pela Secretaria Municipal de Educação" relaçáo de
endereços no anexo Xlll do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

üonstituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas
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condiÇÕes avênçadas e da CONTRATADA pêrcebeÍ o valor ajustado na forma e no
prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro. Constituem obrigaçoes do CONTRATANTE:
1. Efetuar o paganento ajustado;
2. Dar à üONTHATADA as condiçÕes necessárias a garantir execuçâo do

contrato.

Parágrafo Segundo. Constituem obrigaçÕes da CONTFIATADA, além das já
especiÍicadas no edital e contrato:

1. Entregar os produtos na forma ora ajustada;
2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

de responsabilidade civildecorrentes da execuçáo do presente contrato;
3. Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e
qualificação exigidas na lícitaçiáo;

4. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execuçáo do contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigaçÕes assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tribuüários, fiscais e alteraçoes no
ato constitutivo.

Parágrafo Terceiro. O representante do MUt'trlCíeto especialmente designado,
Bianor Caron, matricula no 24.637-9, tendo como suplente, Luiz Carlos Kern da
Silva, matrícula no '17.397-5, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização
da execuçáo do Gontrato bem como pelo recebimento dos produtos.

cLÁusuLA NoNA - DAs sANÇôEs ADMTNTSTRATTVAS PARA o cAso DE
I NADI MPLEME NTO CONTRATUAL

O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de
multa de 5";6 (cinco por cento), calculada sobre o valor deste Contrato, isentando em
ccnsequência o Municípío de Cascavel de quaisquer acréscimos, sob qualquer
título, relativos ao período em alraso.

Parágrafo Primeiro. A inexecuçáo parcial do ajuste ou a execuçáo parcial em
desacordo com o especificado no edital/contrato implica no pagamento de multa de
57â (cinco por cento) çalculada sobre o valor deste Contrato, isêntando em
consequência o Município de Cascavel de quaisquer acréscimos, e, ainda, o
CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à CONTHATADA outras
sançóes previstas no art. 87, da Lei no 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo. A inexecuçâo total do ajuste ou execuçáo total em desacordo
com o editaUcontrato implica no pagamento de multa equivalente a lOYo (dez por
cento) do valor total deste Contrato, podendo ainda o GONTRATANTE, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA outras sançoes previstas no art. 87, da Lei
no 8.666, de 1993.

Parágrafo Terceiro. Quando ocorrer atrasos no pagamento de conta(s)
deçorrente{s) da{s) contrataçáo (Ões), será aplicado o índice oficial (INPC/IBGE)
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para atualização monetária, nos termos do Art. 40, inciso XlV, alínea "c", da Lei no

8.666, de 1993.

GLÁUSULÂ oÉcIÍue - DA RESCISÃo

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados no art. 78, e seguintês da Lei no 8.666 de 1993.

Parágrafo único. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em
caso de rescisáo administrativa, prevista no art. 77, da Lei no 8.666, de 1993.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DA LEGTSLAÇÃo ApLrcÁvEL

O presente instrumento contratual reger-se-á pelas disposiçóes expresÉs na Lei no
8,666, de 21 de junho de Í993 e suas alteraçÕes posteriores, e pelos preceitos de
direito público, aplicando-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçoes de direito privado. Aplica-se também a Lei no 10.520, de
17 de julho de 200P, Decreto Municipal no 6.727, de 2006, Lei Oomplementar no.

123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçóes trazidas pela Lei Complementar
14il2}14, e subsidiariamente, os termos deste Contrato,

GLÁUSULA DÉctMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃo DE DocUMENToS

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA ê o
CONTRATANTE, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos seráo resolvidos à luz da Lei no 8.666 de 1993, e dos Princípios
Gerais do Direito.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Cascave[, para dirimir dúvidas ou questÕes
oriundas do presente contrato. E, por estarem justas e contratadas, as partes
assinam o presente instrumento, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e
rubricadas para todos os fins de direito, na presenÇa das testemunhas abâixo.

Cascavel/PFl, de de 2016

MUNIGIPIO DE CASCAVEL
EDGAR BUENO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO Xm
RELAçÃO DE ENDEREçOS

é- ESCOLA ALMIHANTE BARFOSO

4 ESCOLA ANA NERI

I ESCOLA ATILIO DE§TRO

Hua AgibeRosalino Vivian,
sln' Sede Alvorada

3902-1476

b

3902-1 646

3271-1252

3902-1631

3902- 1457

3902-1 634

12

Rua Cassiano J.
Fernandes,1229 - J. Social 3S02"1459

14

15 ESCOLÁ FRANCISCO VAZ DE LIMA 3902-1 642

16 3902-1 463

tl 39ü2- 1 475

18 ESCOLA INGLACIFI LOURDES FAFIINA 3902,'r473

2l

ESCOLA JOSÉ DE ALENCAR 3220-6795

Pregáo Presenciul 36

No ESCOLA ENDEREçO TELEFONE

1 ESCOLA ADOLIVAL PIAN Rua Capanema,550 - Sào
Crístóváo -

3902-1 633

Flua Mal. Floriano, 3634 -

Centro

e ESCOI.A ALOYS JOAO MANN Flua Salgado Filho,3533 -

üancelli 3902-1460

3902" 1 640
Rua ApF dos Portos, 559 -
XIV de Novembro

5 ESCOLA ANIBAL LOPES DA SILVA Rua Siriema, 234 - Floresta

ESCOTA AFITHUR OSCAB MOMBACH

7 ESCOLA ABTUR CARLOS SABTOBI Rua Cabo Hermito de Sá,
1011 - Sta. Felicldade

3902-1 650

Flua Portugal, 1230 - Jardim
Nova ltália

I ESCOLA DIVA VIDAL Rua Jaime Duarte Leal, 464
- J. Maria Luiza

10 ESOOLA DIVANETE ALVES BHITO DA SILVA Flua Guaíba, 214 - Periolo 3902-1468

11
I
I

I

i

ESCOLA DULCE PERPETUA PIOBEZAN
TAVARES

Rua Arí Barroso, '1060 -
BrasÍlia ll

ESCOLA EDISON PIETROBELLI - CAIC II
Avenida Tito Muffato, 2581-
Santa Cruz

3902-1 472

.ie ESCOTA EM I LIA GALAFASSI

ESCOLA FLORÊNCIO CARLOS DE ABAUJO
NETO

Rua dos Trevos, 580 -
Guarujá 3902-1 641

Avenida lnterlagos, 541 -

interlagos

ESCOLA HÉRCOLES BOSQUIROLLI
Flua José do PaÍroc[nio, 125
- Regiáo do Lago I

ESCOLA HEHMES VEZZAHO Rua Caigangues, 482 -
Santo Onoíre

Flua Presidente Kennedy,
3631 - Aclimaçâo

19 ESCOLA IRENE FIICKLI Rua Munique, sin
Cascavel Vetho 3902-1 632

20 ESCOLA ITA SAMPAIO
Rua Acácia, 206 - Parque
Verde 3902-1 478

ESCOLA JOSE BALDO Rua Públio Pimentel, 1003 -
Jardim Palmeiras

3902-1 469

Espigáo Azul22



Flua Serra das Furnas.1462
'Parque Morumbi

I

l
i

ESCOLA JOSE H ENRIQUE TEIXEI RA23

ESCOLA JUSCELINO KUBTTSCHECK
Rua Pará, 290 - Jardim
Paraiso24

Flua Corbólia,2243 - Ci.
Bes. Gramado

e902-1 63025 ESCOLA LUIS CAHLOS BUARO

Flua Filosofia. 325 - Jardim
Maria de Lourdes26 ESCOLA LUIZ VIANEY PÉREIRA

ESCOLA MANOEL LUDGERO POMPEU
Rua Graciliano Flamos,
1099 - Alto Alegre

3942-1474

3902-1 65628 ESCOLA MARIA FANY OUESSADA DE ABAUJO

ESCOLA MARIA MONTESSORI

Rua Francisco Beltrâo, 7l1 -

Pacaembu

Rua Paraná, 5635 -
Coqueiral

3902-1 470FluaXavantes, 1389 - Santa
Cruz

ESCOL,A MAXIM ILIANO COLOMBO
Flua Domiciliano T.
tsresolín.'Í255 - Brasilia I

ESCOLA NEIVA EWALD
Rua Emilio de Menezes,
290 - J. Presidente

3902-1 455

35

Av. Tito MufÍato. 2317 -
Bairro §anta Cruz

37
ESCOLA PFIOF.E AHMINDA TEFIEZA
VILLWCICK

Rua Gurgel, 12'10 - Jardim
Panorâmico

3902-1645Flua Cardeai, 1309 -

Flesidencial Clarito

40 ESCOLÁ PHOFA GLADIS MARIA TIBOLA
Flua Eduardo Tadeu Milani
260 - Centro

ESCOTA PROF,A IVONE VARELA DOS PASSOS
Rua Bomário Martins, 695
Pioneiros Catarinense

3902-1 477

Rua Europa, slno Bairro
Morumbi

3222-3450

Rua Leonardo da Vinci, 858
- Tarumã

ESCOLA PBOF.â MAHIA DOS PHAZERES
NEHE§ DA S|LVA

Flua André de Barros, 849
Jardim Uniáo

Rua José de Sá Cavalcante,
622 - Jardim Claudete

3902-1655

.§Sis.
$En

."m,,
cf'§rcrâN'Et

L ij_i

3902-1 465

3902-1 637

3902-1 649

29

óU

32

33

é.1

3902-1 471

ESCOI.A MAHIA TEREZA ABREU DE
FIGUEIREDO

31 ESCOLA MARIO PIMENTEL DE CAMAHGO
Rua Angelo Godoi. 479 -

Santos Dumont
3902-1639 i

3902-1 636

3902-1638 i

34 ESCOLA NICANOR SI LVEIBA SCHUMACHER
Rua Salgado Filho. 255
Vila Tolentino

ESCOLA NOSSA SENHOFIA DA SALETE
Hua Guilherme Piovesan,
98 - Brasmadeira

3902-1644

ób ESCOLA PROF.O ADEMIF CORREA BARBOSA 3326-3553

Flua Medianeira, 604
Jardim Colméia

3902-1 464

JY

38 ESCOLA PFTOF.â DTLATB STLVERTO FOGAÇA 3902- 1 654

ESCOLA PROFâ DULCE ANDFIADE SIQUEIBA
CUNHA -CAIC I

3902-1 4s6

ESCOLA PFIOF.A KETLY CHRISTINA COFIHEA
TRUKANE

42

43

44

ESCOLA PROF.A MAFIIA FUMIKO TOMINAGA 3902-1 647

3902- 1 648

ESCOLA PROF.a MtCHAL]NA KtÇULA
SOCHODOLAK

Pregão Presencial 37

45
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47

50

3S02- 1 466

ESCOLA FIEVERENDO DAFICI MIRANDA
GONCALVES 3902-1 6s5

áÂ ESCOLA ROBERT FHANCIS KENNEDY
Rua Mato Grosso, 808 -
Jardim Primavera 3902-'t461

51

52 ESCOLA TEREZ|NHA PICOLI CEZAROTTO 3902-1479

3902- 1 467

54

3902-1643

Ãô

CENTHO EDUC. JOVENS E ADULTOS PAULO
FREIRE 3902- 1 240

61 ESCOLA DO CAMPO ZUMBI DOS PALMARES

A(

66

62

63

CMEI CECíLIA ALVES RIOS DE LIMA

CMEICASTELINHO

CMEI ANITA BOTELHO COGINOTTI

3902-'141064 CMEIARCO IHIS

Flua Jarama, í 122 -

lnterlagos

Prcgão Prcsencial 38

57

46 ESCOLA OUINTINO BOCAIUVA
Rua Getúlio Vargas, 326 -
Jardim Cataratas

Flua Ver. José de 0liveira,
520 - Bela Vistâ

49 ESCOLA ROMILDA LUDWIG WIEBBELING Estrada Rio da Faz, Km 3 -
Recreio Para[so 3902-1 653

ESCOLA RUBENS LOPES Flua Manoel Rrbas. .l 255 -
Jardim Guanabara

ESCOLA TEOTÔNIO VILELA Rua ltaqui, 130 - Jardim
Canadá

3902-1458

3902-1 462

Flua Francisco Alves, 590 -
Jardim Esteves

qq ESCOLA AQUILES BILIBIO Br 277 - Km 578 - Centralito

ESCOLA CARLOS DE CARVALHO 3220^6752São Salvador, sln'

55 ESCOLA JOSE BONIFÂCIO FIua BotaÍogo, 270 - Rio do
Salto

3352-1 1 52

i

I

ESCOLA JOSE SILVEBIO DE OLIVEIRA5t) Rua Acácia, s/n" - Sáo Joâo
do Oeste 3346-1 036

ESCOLÁ SÃO FRANCISCO DE ASSI§ BR 369 - KM s.l1
§22067 1 4

3239Jt271ESCOLA TEREZA PEFIICO BEFINARDINI i Av. Castelo Branco,400 -

i Juvinópotis
58

3036-691 4ESCOLA TOMAZ ANTÜNIO GONZAGA
Estrada Rio da Paz -
Comunidade Jangada
Taborda

Av. Assunçâo, '1 757
Terminal Rodoviário

3902-2092

CMEIAPHISCO

Assêntârnento Val m ir Motta

Flua Visconde de
Guarapuava, 1178 - Centro

Rua Tuiuti, 389 - Cancelli

3902-1 886

881 3-7870/
s839-8883

Rua Cartola. 4l4-Sâo
Cristováo

3902-1 409

FIua F{or da Serra, 1024 -
Jardim Guaru,lá

3902-1 71 0

CMEI CFIIANCA FELIZ
Francisco Guaraná
Menezes,682 - XIV Nov 3902-1406

68 CMEI DARCI ÃruCEM BOHGES
Flua Cisne Branco, .l 681 -

Bairro Floresta
3902- 1 443

bií

60



3902-141 5CMEIDOCE INFANGIA
Flua Getulio Vargas, 245 -

Cataratas

3902-2467CMEI DRA ZILDAARNS NEUMANN
Flua Caiçaras, 401 - Parque
Flesidencial Santa Cruz

3902-2468CMEI EMANUEL BOTTINI POFITES

CMEI ESPACO E VIDA

Rua Matinhos, 186 -
Conjunto São Francisco

Rua Av.TitoMufatto, 2581 -
Santa Cruz

3902-1 450tc

73 CMEI ESTEFANI GALESKI
Hua Martins Fardoski, 350 -
Santos Dumont 3902-141 2

74 CMEI ESTREI.A DA MANHA
Rua Veneza , 879 -
Cascavel Velho

3902-140775 CMEI GENTE PEOUENA
Bua Gram Bê11,471 - Jardim
Tarumá

76 CMEI GERALDO FIGUEIREDO
Rua Tapajós, 1417 - Sta
Cruz

i

I

I

CMEI INFANCIA FELIZ77
Flua Mario Kato, 431 -
Jardim Presidente

3902-2464Rua WatkinsGlen, 535 -

Jardim lnterlagos

Rua Rubens Lopes, 573 -

Faculdade

81 CMEJ LEONABDO CHEVINSKI
Hua Copacabana. 1210 -

Brasília ll

Flua Cap. Benedito L.
Bragança.631 - Santa
Felicidade

3S02-2469aâ CMEI MARIA VAZ MEISTER
Rua Portugal, 1294 - JaÍdim
Nova ltália

Flua Visc. Do Rio Branco.
705 - NevaCilTEI MUNDO ENCANTADO

cMEr NrLCE LETTE SPEFIANÇA
Flua Dalva de Oliveira, 1475
Bairro Brasília I Los Angeles 3902-1687

86 CMEI PADRE LUIZ LUISI
Hua Souza Naves, 1489 -
Parque Sào Paulo

3902-1419

3902-1 40087 CMEI PAHAISO DA CRIANCA
pagaios, 1280 r

Clarilo
Rua Pa
Jardim

CMEI PEDRO DAMBFIOS
Rua Estanislau Cidral, 946 -

Bairro Alto Ategre

Rua Ji Paraná, 67 - Sáo
Cristóvâo

3902-1453CMEI PETEB PANon

3902-2700CMEI PRESBITEFIIANO
Rua Cristo Redentor, 172 -
Pioneiros Catarinense

.is*L
§HHriF#

urrdr!|a,o Dr

CA§§§,qL
ÀDgrxrr'trrllô

íl l

L'

bv

70

71

3902-1 45 1

3902-1 877

3902-1 41 1

78 CMEI IHMÂ YOLANDA GUZMAN BAZAN

79 CMEI IZIDIO DOMINGUES DE OLIVEIRA
Flua Andorinha, 500 -
Floresta

3902-1 404

80 CMEI JULIO IIIACIO UNCEF 3ga2-1417

3902-1 403

éz Ct\ilEl MARIA DULCE PIZANI 3902-1402

84 3902-'1452

85

oo CMEI PASSOS PARA A VIDA Fua Serra das Furnas, 1453
- Morumbi

3902-1 41 I

8S 3902-1 688

PregÍo Presencitrl 39

91

I



I

'( ' --Í

Flua Cássia, 880 -
Loteamento Tio Zaca -
Santa Cruz

3902-2465

93

3902-1 440

3902-1 41 4

3902-2466

101 CMEI I]AIO DE LUZ

3902-1 41 3

104

105 CMEI SOL NASCENTE

106

107 3902-1 405

108 CMEIVALERIO BABATTER

3902-1 860

3902-1 862

Pregão Prescncial 40

92 CMEI PBOF.O MIGUEL LIBA

CMEI PBOF.A ALZIRA PIRES STOCKEFI
Rua Capitâo Leônidas
Marques, 720 - Bairro
Pacaembu

3902-1 689

94 CMEI PROF.A ARACY LOPES POMPEU
FIua Montenegro, 380 -
Bairro Morumbi

s902-2693

95 CMEI PROF.A CLARISSE PAGANINI Rua Cafe Filho, 1312,
Jardim Venêza 3902-2842

96 CMEI PFOF.A CLEMENTINA M. JOERSENSEN Rua Luiz de Camões, 1580 -
lnterlagos

97
CMEI PROF"A MIFIIAN ANA DAVLONTA
BOSCHETTO

FIua Portugal, 1320 - Bairro
Cascavel Velho

3902-2690

98 CME} FROF,â SILVIA G. VIEIRA FABRO
Hua Paraná,6711 -

Aclimaçáo

oo CMEI PROF,' STANISLAVA BOIARSKI BAFITNIK
Rua Hyeda Baggio Mayer,
1755 - Parque Sáo Paulo

100 CMEI PHOF.A VICENTINA GUISSO ; Rua Tape1ara,45? - Bairro
j Canadá

3902-2691

Flua Helio Flichard, '1595 -

Claudete
3902-1408

102 CMEI REINO ENCANTADO
Rua lbema,45 -

Brasmadeira
3902- r 41 6

103 CMEISÃO FIIANCISCO
Flua Matinhos, 174 - São
Francisco

CMEISÃO GABBIEL
Flua Costa e Sílva, 187 -

Atto Alegre 3902-1 71 I

3902-1 454

3902- 1 401CMEI SONHO DE CRIANCA

Rua Gralha Azul, 1253 -

Guarujá

Hua Amazonas, 669 - Sào
cristóváo ll

CMEI SONHO MEU
Rua Fagundes Varella, 1942
- Coqueiral

Flua |srael da Vigo Silveira,
'1 21 í - Bairro Santa
Felicidâde

3902-2695

109
CMEI PROF.A MARIA ELIZA OLIVEIRA DOS
SANTOS

Rua Cap. Benedicto Lopes
Bragança, I109-Santa
Felicidade

,,. 
i iX§,:BHoF.a 

MARTLzA PADTLHA RocHA
Flua do Trevo, 513 - Guarufâ

'!11 CMEI SÊLONY BUENO DREHMER
Rua Sôcrates, 406 -
Tarumá

3902- 1 868

3902- 1 864112 CMEI PHOF.A GHACINDA ROCHA
Rua Manoel Pedro dos
Passos, 1í8 - lnterlagos

Hua Caraibas, 435 - Santo
OnofreII§ cMErcoRAÇÃo DE MAHIA 3326-001 5



I

{*rrúuNrcíplo DE cAScAVEL
Avrso oe lrcnaçÃo L

pREEÃo PRESENCIAL NO 039/20í6 _ SEMED
Objeto: Aquisiçáo de vidros, espelhos, janelas e portas de vidro temperado, incluindo instalaçáo,
em atendimento às Escolas Municipais, Centros Municipais de Educaçáo lnfantil e demais
setores da Secretaria de Educação, através do sistema de registro de preços pelo período de 12
(doze) meses. AbeÉura dia: í710312016 às 09h01min. Critério de Julgamento: Menor Preço
por ltem. Valor máximo da licitaçáo: R$ 291.123,'10. O texto integral do edital e todas as
informaçoes sobre a licitaçáo poderá ser obtida no Paço Municipal de Cascavel - Tel: Oxx 45
332 1 2306 " Site : vvvvw. cascavel. p r. gov.br (l icitaçoes).
Ca{cavellPR, 04 de março de 20{6.

\,;
Marly'do Rocio Correa
Diretoia Depto de Compras Pregoeiro

[.lahuradu ptrr Cllcversnn
Rarnal 1306
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05 de marçodê2O16 - Páginali de 60

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
AVISO DE LlClrAÇÃO

Pregão Eletrônico nq 03712015
Objãto: Regístro de preços para aquísiçâo de medicarnentos em atendirnento às
ttnidades ã Serviços-ag Saúae - perÍúo de 12 {doze} mê§es. Valor máximo: R$
1.513,047,50
Recebimento das propostas: até as 10h0§min do dia 23/0312016

Abertura e avaliaçáo das propostas: dia 2rUO3./20í6 a partir das OBh§Omin-

lnicio da sessão pública de dísputa de preços: dia24lü312016 a Partir das l0h(X)min.

O texto do edital e informações podêrão ser obtidas no PaÇo Municipal de Cascavel. Tel.: Oxx

45 g3A1 2216, e-maill josez@cascavel.pr.gov.br. Sites; www'bbmnet.corn-br ou
www,cascavel.pr-gov. b(.

Cascavel,/PR, O3 de b

José C
Pregoeiro Diretora de Compras

.:",:Í@:l ;

ir §.,cris *§à'!*Êr+riFtr.*t s(§lÊ doàxltBi*.(Ésr {d.rffit. dtsl.
ça,r \$rÀ§rrr& *àk.i r.r hrtF:M,q..d.F&§ - cffido,cP -&5L

OE CASCAVEL

íí;
EDTTAL OE CONCURSO N.a 036J2016, pâ9. 4 F

sidiu nos últimos 05 (cinço) anos. L
lmportante; As certidôês neqatlvas devern ser emiiidas há no rnáximo 90 {noventa) dias da data da posse.
8^ O nào cumprimento dôs prazos estabeleoidos implica na perda dos direitos advindos do concurso acima cilado, con-
forme prevê o artigo 25 e parágrafo 1o da Lei Municipal n.o 5.598 de Í5 de setembro de 2010.
§. Este Edítat entra em vigor na data de sua publicaçêo.

*L
GABINETE DO PREFEITO

CasÇavêI, 01 de março de 2016"

VANILSE SILVA SGIJENFERT
Diretl)ra do Depto de RÊcursos Humanos

AL}§SON RAMOS DA LUZ
§ecretárto M unicipal de Administraçàa pal

MUNICIPIÔ DE CASCAVEL
AV|SO DE LTCITAÇÃO

PREGÃG P'RESEiIIGIA!. N9O3,gJAQT6 _ §EI/IED
Objeto: ,Aquisiçâo de vidros, espêlhos, janelâs e portas de vidro temperado, incluindo instâlaçào,
em atendirnento às Escolâs Municipais, Centros Municipais de Educaçáo lnfantil e demais
setores da Secretaria de Educaçáo, através do sistema de registro de preços pelo período de t2
(doze) meses. Abertura dia: í7103/20í6 às 0§hOímin. Critério de Julgamento: Mênor Preço
por lrem. Valor máximo da licitaçáo: R$ 291.123,10. O texto integrâl do edital e todas as
informaçÕes sobre a licitaçáo poderá ser obtida no Paço Municipal de Cascavel - Tel: Oxx 45
3321 2308. Site: vulrrw.cascavel.pr.gov" br (licitaçÔes)

04 de março de 20í6,

Depto de compras Pregoeiro
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DIOE - DepartitmÍ:n{o dc hrprunsa Oficial do Estado do Pararú https ://wrvw. doc unrentos.dioc.pr.gov. b rldioclacompa nhanrcnto Mâ ter..

i

E
ô

$

§

Departamento de knprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE

{iry

Protocolo

Titulo

urqao

Depo sitá rio

E-màit

Enviâda em

Dâta de publicàçàô

,§: 07i03/2016 Segunda-feira

Histó rico

t7ot5l2oL6,
AVISO DE LJCTTAÇÃO - PRÊ6ÃO PRESENCIAL
039/20 16

PMCASCAVEL - Prefeitura t'{!nkioaÍ de Cascavel

Cleverson Rodrigo da Siha

clêve rsonr@ cascavel. pr.gov-br

04iÍ03/2016 13:54

;§i Oiário Oficial Com. Ind, e Serviços

it:sr Municipalidadês

lj\ Prefeíturas

ijs Casca\,el

+ Licitaçáo - CIS

Aüsc P Presencial

Êt -lag-?orq-aroErfs2.07 KB

R$ 72,0O

TRLAGEM REALIZADÂ

Fatlíada 04t0&'16
l3:58

;tC lf da Ediçáo do
Diário: 9650

iJel 0,1/03i30i6 Ia:17
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.§rso DE Lr()trÁÇÀo
srsTEMÂ RÍiGr§TRO Ol: PR]:ÇO§

t\robALrD*rlt: PRtd;Âo (PBÊsl]NCrÀL,
pnr:cÃo x'olrltor6 - pRocF-sso Nr rr?67n0r-t

OBJEÍOI Átlusrç§+ do squip!$edtos úlcrsos para slvülcxl§. nBrrirlho
píâbiolú údivirl!$l .r ruaterâl 9rC-l*spiulo. nN bnúür Gíabclecid«rs no Edrui

f}O PROTO(]O[,O E SD§§ÀCJ DIi .{BI:R'rI'RÀI OS I:]\VÊ,I,OPÊi.S Í)IJ
ÊRoPr)sf.\ r:: rrÁDIrJlÁÇÁo DÊ\'t:R.Ão sER PRoro(()l.{l)os Nü
PRü'tOíiClLO ÜÊ.J(.11.,, li.us PdAs DnNêr. n" l 11. r{G É3 0q:J0lEds dú .lis
!.2 de msrço dr :úló Ê. »Dcrlús se dsi no D6nro .li! Às l0:0{ bsÍ{s. trn
r!,1 ds {brduÍr d!- licrtrçôcs. locahzarla na Rua P$}rv l)ÍuszÊz- n" Iú0, Csntrü.
r\rauuü ia.
{) fdilíú Çolnplcto e 1»rsiveir illÊÍü}Õss úsri(&» di$p(ví!ül(lrcjs) no eite

§.j§.í!IÀ*J&ij!!r".güL])I sí ns oÉFânmà)to d* l.iuitsçr1es c L'uqrras. dus th
is lih { das l:rhjíj iis lóh:lÍl TilÍ'trmeçóer pcl.r telel-Drc ({ l) 1614-
t 50qr]\cgileiÍo :6 ti- I {--r{.

.\ftucári{, 0{ {e nwço dc :016
MÂR( Í:r.r.o §(:IÍlÂ\,oN

PRDCCIEIRO
't702ry2u6

Âtlso DE ct{â:uL{MFÀTo PtiBt,lco tieo.í.tór§,P[{Il
À Pr{'lriiilF líotrirl,El ( o Fundo lt{rrirrFll de Sdde de tsanderantcr sE l$nros
ds adi$o§ 14 r i.! d, I si &udurl rl ll.óoE. dê ló dc âgôsro dê 2ü)? §ombinadd
ccn e l,si ÍrrJ*al n" fí6óó. dc :1 ds turhü ds I9r3, !\Tia & ürtÉtês$§d.x qos sLtrá
r.rehrndG à:râ{ir Je FrhI{ilÍio íú p{wnu e}isfi ixrjdlel Folhs Jo Nü1Ê ltaÊn*N,
Ílrliro (lÊcicl ús tjíido i4 PeuÊ ê DiáÍio OlicNl dn tinifu, dac\mwÀçil1 pÉÍ
griar.:rcnrçnrr de prnlirsionrl pfis r,íesrsç&\ dc suvrç.,s fà?naaêülic6s Ím â

§u,:rttartr |vÍrxricrFcl.tc \aür.
() lidirll (,rnritl{ro Fo$Íú si oblido úir*rüNslq ül S*{or ds l,rcdxtôca Jcstr
aro*iri6rliJrdc, riutlrr rr Rgrr Fr.i Ntrl*l I'romr n l.lJ] C6bí' Ir{ldêutuil$-
PR CLi,i §(i:l4i)J1rlú nr> hnrüo mprcendi,lo eilúe osh-loilrn às IllrooÍhin e dàt
I :lhililnr tr) À I 'i[{Cxr i,i e iirís)r !! $ii io eiêtri,tiú q\\\ biln,:rtitÊntcr.pí go} bÍ

T}u3.rrlrlcs - PR 9[ Jr rtrrrsü da:01ú

j\iâícos ie Morás
,)rusiriwri, df, CÀmr$io il! l"rciiüqilü

Àriso l)h: cH.\t{.ÀMu)i'lo Putil.l('o }r új,:+r6-PrlrB
-à Piekilrir*,\tÍro:uç.rl r n liuudo !Íriricipal dr §aixic dc RanJerrarues ru Groros
{iúi rrai§as i;l e 15 ria Lci llsudurl na l5óC8. dc 16 de asorb dt:(X}? comh,ü{dr
érnr s l-.'i l:êdrml n' l{aL"i!, iê il dê }xsho <i{ lÍ)q3, avi.9§ ãrrs isls[B{ôdN qüe fI4Íii
!{rcbe.iJo ir Isü dà irSiica!'!ú ílo t\r.'s$!. ÀtN no j(Fui Frrhi Co Nür Pr6wcüsr.
n,, T)';.iü üirià] dô tls,rJa do Ppanri e rs DiÀlo Cm.iâi ds l.lnrriü, dnsrmeilR}{âs Frrri!
i:!Jê0arü)r*nrri Jt' ;rssor.yutíder psà rcôliàç5o de étsi)Ês dc (h.$sônogrf,iiiLs í
*»l+tR üê i:,$tsÍrf,l f&§ htril5rs Füú â Sadettria Àíuniuipal Cc Ssüde
ü i:.'it+Í crnpluo gnlern ser obfiJo di(túnrMle no S$fi tlc l-iriraçiils dcslü
sruici5drrirr<ir. srndd$ §d Ruf, Fr*i Ral*l l\!ils r I ít? Ccnro - BIdei,lntcs-
FR (ltjP Stj liüiiíJí1. i$ h\tr$N coDrprÊmdiÍló ürrrê íjslr-laimilr is I lu}(tnir e dís
i lix/0§!ni ês I 1lÍ)oflri!) N fio siliü cictrúüico ç'N'baildêiÍilÍLs pÍ Fo! bi

Blndrlhtrlrs - PR,0-l dê mãrxr dc Jllí:.

Milcos Jt llfrnÊs
Presidcnle dô Curtr$ia de LioitaçJo

.$t,Sa, DU LICIIÂ('Àú
pRu$Âü ItRL\.it.i§ill..lt, Í:,',:otti ... Pr,ÍtJ

-4 |Riarilr:r líqno»§ ds Í}Ddsií$§{eçl'B ailsr irs iltcrer*rdix i|rc rerlr:ort rro iJir
:.ll"i:iÍrl,tit í!r (l9hr1$6ir. o h$ulão {nr *!'§ÍÊncií, qÉ lrrh INr olÍlto.\Qtjl§lÇÀo
r)r.i ür.8(, I.LtítilÊrô\NTli, Fll.'t'tto§ [: PRODL]'|os Dtj LltrÍ,t"ZÀ fli\RÀ
llivf;iti'Os YfiaULO§ E I'L{QL'[NÀ.§ PIRTINCI§Iff Â FRül'À ]llrnilClPill.
l)}j B.\s-IrUlR"\UTES-lrR. umfnmt esp*lticíqões cühdss ils lidrt{l em xctàrêrtü,6
s rsrÉ,]a dô rJr*l srrô Ícitr nr depürrncf,h! dê l-rcitrçits À FrcÍiiAtra hí$sNrpel
Jr lliilxt)rriltcs r1u àsjve dD iiliú llÊidtiro di! Firisnurs s*:s[í]Ix,i!§*J-i{.{§.
lt .\ lwaêti dor cíL!êloprJ cqlu6úo ô deümsoloíit! D prsFôsti loúêrá sr l'eitg üfé §
L)L,ltí,llrtitr Jn diJ lÀ{,,1,t01( rc S{torJa Pyotosols dcsts F(.Ístuil

tldi.iÊ,fjNs-llR, ÍJ, dÊ lnl§fl de:âii)

,ulro cÊsÁR Íl$ sor.",zÁ
ScÊfdtÀno de §dm ínisú{tà.r

1C9ISr20r6

,ôdÀ*!rl, .s..!ice*

y ttú't(:iFr( t DE <.:.lprf".íír r-Ãri..\"D..ts rr-{ R0'r.;f,!'-rw
,4 I' t -\ o » E L' ü l',..! 7" Í í)

_ PRr:<;.i('PRt:St:\\:?4!,\'O:!,?ft|o.
PRI:itURlll-tr: O fi(lvlajlPlO IlEi <:.'"tPtT.-rt, l.Et)llD,4,§ lÍÁÂ(rljÍi.\', FctadD
do P@nd. §.rm sede ÂdDif,rstrâtrlo tro .,1t. I0Nícd$ ]\.!es, Iúf. 1»r iurerrritlio
lt, PREtilrEIRtt dcgigràd(i pels Dc{:r.'ro u " ((}&lolc- ÍOntl-Êrilllss rlrN
rslzáã rô dis 3: dE rurço de 201ô à! Oír:0o hortL\, ru Silln do RêüuõÉs do Frçfl
'i\,íunicipâl Àmaldô If Brlrsrú. no eoderrto àcitu ilr(aÉrünarÀr. liritaçio rr
llooÂt,IrrÂt)c DE PRr:{;Ào ÊR§§es§ctÁr, rir{' r,tÍi\oR ÊRÍi( o ,.oÍt
lrrTt-
()8Jf;T(): À prêserle 1§rmçno t(nr lrrr dtiiL-s { ôquisiÇdü {1. ÍtÉMrss rriirucnticios.
\isndo o futoecin!'nto d!- ôr'r!'nü 4.rúolsr FíÍil os CêffirJ \lunic4r+is ü:
lidÊsçi§ lüífftil. Nnfcyrn!' !§F.oil-Ênçóêr ceilst&fltes de 'I úfrrc du lli'l'aÍ.il(r3 -
S.,l{rierçld :l-<ú.:úl{, eff aírg\ô, crt stàndinrsníú ir .\§r:rr&ri! Ltunj*iprl ds
Í-iluaç§c'.
ÀI;CtBl,ltÊiv[O DOS E!\l'Hl,OPtiS: .\(é sÍ üS]l: h#is üo dio !] dv rnrrço d+
f,o)ó, Rl §csiio ds Prü(Eslo ddstn l'lefcrrura Àinicrprl-
VÀI-OR: O lrlor csr imods Ja ííiuisiç§s nrlsr rr Lrar nilr tL\ltrl dê ile RS ?2.Ê:l]l.l -r
(*ush ê útit ríil nff!*§êürÕ* e úirtrr À. trÉr r\!Ài« s qüinrc {rüre*)
IIISPOSI(IÀO DO ÍiDl'IIl-; {'i,'liü do cdi}ot ! âBxos eÍi! ,i'rnejldo:i !u!
i.itrÉçsiq s Plrdir dâ nr*lrcôçâo d.írc !ênno. ê'ir hod.iú dÀ íxpêdiêr«i- rN !iGr§.
di l,'Éihç&r dr Frní*írwr lltruiç$ol. sir ii À(- 'J'.ns(dq NçIq.r, 5(D. C!-riÍ{.
Ndê nftlcdü srr ottidÀ üstorurmDrlu rcfcruntcs m, FN'rtc enarE ou l$r s
rnlil *rrlo ! F!ô(ipq'§o \irculdn ao ru'ôIhiürênti d* R.§ l0-{l0 lrnnrt raâi§).
rmrs dc D.\tLl (Íls. úc turccüiksikt §4unicirrll.

(.'âpittu l..f,ônidar Mú{ucí, lii&rda {ls Psífuui. sn) D^] de rrur{(, dc lolô.
lvd llo.eí

Ítr.ftil!, 
'tuilturalVâlil1,ir Í{êdrigtres ds §Mros

àdg!é'il
19536120í6

§rtiNrcÍPl{] DH rÂ:i( rrvt:L
r\tts(J Dt; r,rctr,\(]Ão ... PnEcÀ(} r:t.r:TRÔNIcíJ Ii'.3,ri!otlÍ

OBImll- Re§stÍo Je I'rdço'_ oíí* .{\iolsr!â,) .Jê cdhrarôÍLs t :tr\'4ss(.ro! qn
il.trdrh..nlo s t-lrudfldês d!'Psiltü,\reildirnsnlo rlo \4i:rrrran pclo er'rick dc ti
id$ã) mus vdôí màrürôr R§ ,.1{ Íl:11,6() Re@llsutrto rlft fNli!$tts 01ê $s l*h
ds tliâ l?ll.i/§0l$;Ài\rúá c âlyrliísãa rls pQ;nrto dx( l&(l,i/:lll0 a ü§rtr. J§!
ti§h-lilni[; l;rir:ro rb s$sãô pr'rbiiii! {tu riisFriur rl! lxrçcis Jiâ :*r0-lj:ül§ * pi$ilÍ iln§
09lt {) l+srü dr qlihl ú rnlDííhclt'a{i iri\dsÍr',.1 sf olrlliir* s{t:lc}!!rhí!üolo .la (:ün$r§!i
dr, ÀísniciFir),le Cscarel l'üJ OÍy .t5 1-1:l :lir' §iii '&§_*.üer(r\'ülln.*.ivb!
lli.frÇissl. I,\Àvi!Ísln.{ (rror bi (li§(Àçôes êul'llú§) (:í\rilycljl>R. iÍ,, dE riinrl:o tlc
l0l(. E§lcrsoa \,!êaoen!!. f iclioljro.

,7000t201 6

§fl 1 §ICiPlO DU C.d§(.:^1.1:1.
.\vÍs(, Dlt Lr(:n.x .io " rnu<;.ro r:r.r,:'rRÕ§r(:o It. Jo.ir0lit

OtlJÍ:)IÍ): Rcgrstnr ds Prcç'rs Fra Àqtisir:In. rnirílÃX(m < Jrsflrxrlalcrn {Ís ILls mss-

{o,rej.6 ün ütênJrNmo * unrúd* c serilçc & sÂG,je, psr}dí, dc lf íJrlzr,i nüsqs.
valu nrátrnro: RÉ 1,.12 .il{,-ttl R.cdrrndrto dàÍ t)r)l»siLi. sd nÍ l:h do Jrô i §rüJ.):o1d,
r\ldtr:r c avrhsgtu dr prcpastas ún lS133i:0ld c panir tl* lJliü:nrn, lnicrtr do
u*io pirblrc:r il+ drqu\ Jr ?r§L!s iB i lt,rlJl :i,l{ il t§i:r, \ir§ !,,1h {) hrls Li.} $lii§l {
rst_orrnüç§{i Fsdrriltr ser úhlrrin} $o l)ei}Ân*nsrnr rl+ iiu*r1l$ rio \Íuniupio Ju ('rsc..ii
'IÀl 0\\ cJ .l-]:l .l-üi- Site: wNu)cNp!úl F .rrú! iu ilrrrtiçô§) c u*ruüiurr eri lr
(l!{it f ô$ Firhl(§) CiscrvrliPR. 0.1 rie r:*rrço ilx 30lti lirur'rrou llarrurh'. Prrgmr nr

17001I201 6

:]tl: irÍüÍPto Df (:ns(:Àvur.
Ávr§() D!: LIcrL\(:Áo - r,RücÀoPRr§rilicr;t,t,ür9r20lri

Obtcro. Àí{uÍs}çÀs dê ridÍos, sspêlh*, ,{icls! ê Füí\Ís dê vrJÍi\ lrrsFrÉdo. irlílruxlo
rils§.li{iio- snr uf,niuttnto ri§ Ésco}ro \'lunicrSris, (ldoríot u$rr(iFers rie Êdrc.r9*rr
lilfàoii: c demârá sstscs \ri1 S§.rêtíris ilr Erdsuíf§o, itrÍ*üs .iú §rsMx Íl* ttyrrlío de
pruçeo peln poiolo rie l) id§?ê) m.rstls CÍiiôrin dt J ul-(ünrokr' ltL'nor P; tçn pa l;err
VrÍorrnürmo&rlior4âo L§:9i.1:1.1r),\bêiNÍariiô ir-r'o3.?lili;rsdr.]lr-llrilo (lr(rro
Jn êd;ioi r rril'üfl[ç\icr ÊDderri sei ôi]tidD n(r Pi(is liunidiD$J r1ê Cxwo!*I. J;Dl íllÍi,'! 5]
)3X l "iilr)t' §1;a; 9;gg*!iiirltlsr-$er-.§úg§iÍ§!. (.'rsrnvctrt'À. 04 Jc üti,iú Je ll i r.,

lltrly do Rorr* Corrrr, I)rrcttrs l)qxs dc üurofio
í701512016

iuur§t(]ÍPfo DÊ cÂ5cÂt'}]r-
..§'rs() DÍ; r.rcrr',1ç.lo - PH!:c.io PRÍ':sl:\cr.\r. -rr1:0rô

Oblstor Resi!1ru úe {.IeçÊs t)IU! nquiliçÀr dr grad{§ cú ltrril s iroà ticoriâ Irrí sr\içc
m!.L\iüry:.rÉ sr siúJirncnm r. tiçuls §1ur::rpâi§, CctrtÍes ll*ü!.ç.ris.lÊ lldu.nslo
Inlirnrrl e Scbrs Jr S*'rêlaÍrs Nlrtrxsrpsl Jç t;(Àri]§ilfl. iielü lBÍi.',J,ü i!ê ;: ,ído/-.] nBcs
.\htÍursdiá. l3/03i:(]l{ilt$l)lroltrin CriüÍt}íi..fuIÊnfrsHo \16§rPrcÍói\yliêír
Vilq nÊ(rarúaln ljçilâçío. ti$ !:4:t.25$,00.{) *yto di (iitsl * inii.ínru{rlts pDrlrii *í
{t{ir1« *o Pe li,ísxi.ipül dc CM\f.'l l'.) (txr-lJ} ll:l-::f)7 lire :v*as|.i»*«ru.
ÊrsslsJidt{iil§ ai..avcl.?R,{iJdêrnilsadrfttd.MülyiskôúioCoÍftâ.I)i*leril
r)êt!I) d( (:xnpia{

17Azn201A

illu§lciPr(l D0 cÁscÁYI:r,
Álrtso ol: t.Í(:t1,r(.Ã(} - PRI-(;.i() Êt.ÍlI R(i§l(:() §'03í:0rGiL.r.,r()

Ôileneo; Coôlrslrsâô dc {rfpí(5tr eslcciftl!r.ria stri |rcslilç:iL\ .ic rLtr;ol dr ,r:riurres
Ír{n $§ Dro4rffiN,de Âsv§tdilcru S.rrrl - lirifild dê l: id{\2el üriH§ \{iür hrá§r»1s'
R$ sqS 8.1:.5t) l\l('t(} l.)Â .§l.ssr0 Irt:DlSYti'IÁ Dr. IrRl:ÇOS ü lohr»n'r dr dra
:-l]Ílli:{,t§. i\ r*l:rixk ds €{htâl rlürià s$ i.íirsJil ôrnYes rhs siles: ,ga.}§g11
ti*1l.ili oü u!'!{!'íscôurl }rÍ,qo(.pr Ca§.r{§,í'R. tu üc nr3rç§ de ft)ló llailr ilx R.'r!§
(blto, llircnue ücpto Je (lomprar

17C0?.120{Ê
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À\TISO DE LICTTÀÇ;\O
PROC§SSCI LI(]I'I-ÂTCJKIO À' 0l:rr20t6

PRtiCÀO PRÉ:IJENCIAL N" ou&?nl6 - RÊsisÍo de l'Ísç{
(l lúurripii' rle Califiinrir. esrÉdo de Puiu{ r!r§\éi dil Prcgeiío sÍ J()§í:
\'-{GI.iL{ Fll,}l(} s íoâ Equips d* ,{Fsiô, n(wcedo ÍEl,a Podâria r" (»4,'lo I 5

de :4 de dÊrÍibÍo dê 2015. tomE pübliüo nc intuíwsâdos quq lnr
,uririnididr c(:$ À L*i l'udtr0l n" 8.66&!3 e 10.5:0,103, ,lÍI Nlizní rl-r

08hloroiu {ro dia !I .k mrrso.Ic 2016, ne sdú da P.ctiitrú4 sitcr ri Rün l7 do
derarrib[- r'l{q. {.'cnr§. I'Ísgio }Nftir]l, ohjcíi}sDdo o Rrgütrô da
Irreços prd squíôi{§q de Dê§m clétri(nr l»ra ÍuloBô-cia }âG trricro
ôüibur ouibN, §{$itrhõs e tnrlcrrJ dÊs.e n.uidpio. Jolg{rnüot§: ll§ilo(
I\'cçi Obs O ,I.Cilrl dcy§ri sar rürrãilÕ dircranrqrrê no srlo
\\ I.ri .§liitf,riê si sü\' l{, r iriivms\.ú6 noderôô 3cr ôhlideg pclô lêltÃmc (4:l.l
i1:rll:{3. ou ns sEde da ptcflcinua. dts i Rri 17 de rlu,rnrhro. Ír" l4!r. i$
lirirrB rfur $Ioornm írs I lh3ftrnn t ths liitroorrrin às l7hôornin" de 2r a ó' Íeir§
ou â1Ír(r'rr rto e-marl. J.r.:rSuatrsulit.lrrt.uât,:ilrlllt!],Çqtll. (.lifórni!,:,.1.1§
fe\rrcirô di l0lÁ. Jisci \rpla Frlho. Pn'8,trto 

í7O32,eOt6
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MUNICIPIO DE CASCAVEL
SEcRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
L

S [, C R E TA À IA D E

AOMINISTRÁçÁO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO

AO GABINETE DO SR. PREFEITO

Submeto o presente processo de licitação à Autoridade Superior para
apreciação e posterior homologação.

Respeitando as formalidades legais, adjudico o Pregão Presencial no

39t2016 - REGTSTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇAO DE VIDROS,
ESPELHOS, JANELAS E PORTAS DE VIDRO TEMPERADO, INCLUINDO
TNSTALAÇÃO, EM ATENDIMENTO AS ESCOTáS MUNICIPAIS, CENTROS
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO TNFANTIL E DEMAIS SETORES DA SEMED, à
empresa vencedora ZOTTI CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA - ME,
nos itens 1,2,3,4, 5,6,7, no valortotal de R$ 176.640,00 (cento e setenta e
seis mi! e seiscentos e quarenta reais).

Cascavel/PR,4 de abril de 2016.

FERNANDO MARCOS GEA
Pregoeiro(a)



Estado do Parana

Municipio d€ CascavêI

Data Inicial do Movimento

Data Final do MovimenLo

Empenhos por Tipo de LicitâcÀo 3ilde oezenbro de 2013 EoIha 1

Unidade GesIoTa: PREEEITURA MUNICIPAL DE CAsCÀVEL

UG Empenho Data pagto. p/A Codigo da Despesa Credor
Tipo de Licitacao . . ; Reqistro de preco/preoao

0l-.01.2013

31.12.2013 r/ar'- {

METÂIURGICA

METAIURGI CA

METAIURGICA

METÂIURGlCA

METÀIURGlCA

METAI,URGICA

METAIURGICA

METAIURGICÀ

META],URGICA

METAIURGI CA

METAI,U RG I CA

METAIURGICA

METAIURGICÀ

METÀ.LURGICA

META.LURGICA

METALURGICA

METAIURGICA

METAÍ,URGICA

METÀIURGICÀ

METAIURGICA

META],URGICA

METÀ.LURGlCÀ

METÀIURGICA

META.LURGICÀ

METAIURGICA

METAIURGICÀ

METAIURG I CA

METAIURGICA

METALURGICA

META],URGICA

METATURGICÀ

META],URG1 CA

METAIURGICÀ

METÀ.LURGICA

METAI,URGICA

METALURGI CA

I,ÍETALURG I CA

METÀIURGICA

META.LURGICA

METAIURGICA

METAI,URGICÀ

METIúURGICA

METAÍ,URGI CA

METALURGlCA

METALURGICA

METALURGI CA

METAÍ-URGICA

METALURGICA

META],URG ICA

METALURGICÀ

METÀLURGICÀ

Vafor Empenhado Valor Pago

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0014 68

001-4 68

001468

0014 6B

001468

0014 68

001468

001468

0014 68

001468

0014 68

c014 68

001468

0014 68

001469

001469

0014 69

0014 69

001469

001469

0014 69

001469

0041 24

004'124

0a4'724

00 41 26

0041 26

00534 9

o01 549

00754 9

007549

00?54 9

00?549

00?549

00754 9

007549

007549

00?54 9

00?54 9

007549

00? 550

007550

007550

001550

007550

007550

007550

007550

009664

009664

072261

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

33903C

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 Í
2962 Í
2962 T

2962 Í
2962 T

2962 T

2962 t
2962 T

?.962 T

2962 '-l

2962 T

2962 "l

2962 r
2962 T

2962 T

2962 '.l

2962 T

2962 T

2962 'l
2962 I
2962 T

2962 r
2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 'l
2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 1

2962 '-l

2962 T

2962 T

2962 1'

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTÍ

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTT I
ZOTTI

ZOTT I
ZOTTl

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTl

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZATTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTÍ

ZOTTI

ZOTTl

ZOTT I
ZOTTI

ZOTT 1

ZOTT 1

ZOTTI

ZOTTI

ZOT'II

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTT I
ZOTT I
ZOTT i
ZOTT I
ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

Lic i- tacao 445 / 20L2

2.734 2L6

2.L34 276

2.134 216

2.134 216

2.L34 276

2.L34 216

2.t34 216

2.L34 216

2.134 216

2.134 ?16

2.134 2L6

2.134 276

2.134 216

2.134 276

2 .142 ? 6'l

2.L42 261

2.t42 26'l

2 . r42 26'7

2.t42 261

2.1,42 261

2 .142 26-7

2.142 26'7

2.742 261

2.142 261

2.142 261

2.134 216

2.L34 2t6

2.732 200

2.741 254

2.141 254

2.L41 254

2.L41 254

2.L41 254

2.tAt 254

2.14L 254

2.741 25A

2.147 254

2.t{t 254

2.747 254

2.132 200

2.132 200

2.732 20()

2.L32 200

2.732 2oA

2.732 20A

2.132 2 00

2.L32 200

2.l'tL 214

2.L11 214

2.142 261

27/03/2013

21 /03/2073
7t/04/2073
23 /44 /2013
01 /05/20t3
27/05/2013

25/06/20t3
t6/01 /2013

0B/08/2013

21 /0e/2A\3
03/09/2073

24/70/2At3

26/71./20).3

0s/ L2 /2013
26/ 03 / 20t3

tt/04/20L3
23/04 / 20t3

L6/01/2013

o8/08/2073

21/08/2013

03/09/2073

t1 /09/2073
t6/a'7 /2013
L8 / o'7 /20L3
08/08/201.3

25/06/2013

t6/01 /20L3
02/0't/2013

2'7 /A8/2073
03/a9/2073

)-1 /09/2013
24/LO/2013

29/t0/20L3
L2/Lr/2013
26/L1./2013

05/72/2A73

t2/t2/2013
19/12/2013

L9/1-2/2013

r9 / t2 /20r3
2-t /08/2At3
03/09/2073

t1 /09/2At3
24/r0/20L3
12/tr/2013
28 / rl /2013
0s/72/2013

19/L2/2013

03/10/20L3

24/10/2073

79/12/2A13

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ.

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÂ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÂ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÂ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÂ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

38.484,00

38.484,00

38.484,00

38.484,00

38.484, 00

38.4 84, 00

38.484,00

38.484,00

38.484,0C

38.484.00

38.484,00

38.484,00

38.484,00

38.484,00

79 .242 , 00

19.242,00

t9 .242 , A0

79 .242, A0

L9.242,00

19 .242 ,00
1,9 .242 ,0A

\9 .242. , 0A

30. 936,00

30.936,00

30.936.00

30.936,00

30.936,00

L .049 ,28

56.025,00

56.025, 00

56.025, 00

56.025, 00

56.025,00

56.025, 00

56.025,00

56.025, 00

56.025, 00

56.025,00

56.025,0C

56.02s, 00

56.025,00

56.025, 00

56.025, 00

56.025, 0C

56.025, C0

56.025, C0

56.025, 0C

56.02s, 00

13.395,0C

13.395, 00

13.395,00

1 .09!,21
5 .'129 ,1 6

6.82A,94

1.819,81

1. r00, 95

2-t 6 ,83
625 ,70

2.t65,53
1 46,55

2.'7 45,98

410,78

1 8? ,21
401,85

580,45

2.136,18

3 .660 ,'7 6

1.198,11

4.11C),41

463,41

2 .303 ,9A

26't ,90
4.447,t'7

13.199, 37

t5 . 426,1 5

206 ,24
21.t30,81
3.518,45

1.049,28

1.645,80

20.50a,26

L8 .421 ,45
406 ,29

2.351,14

I .262 , t9
t.464 ,3A

2.25't ,6A

L .442 , 13

246 ,24

824,96

4 .699, 91

21 .755 , 4l
2 .464 , 46

5 .393 , 29

1.0i2,16
3.0E9,48

6.799,51

4.558,21

s.600,48

6.000,96

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

0o

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

0c

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E



Estado do Paràna

!,lunicipio d6 CêscavêI

Data Inici-aI do Movimento

Daca Final do Movimento

Enp€nhos por Tipo d6 Licitâcao

ZOTTI CONSTRUTORA E META.LURGICA

ZOTTI CONSTRUTORA E METAIURGICÀ

ZOTTI CONSTRUTORA E METALURGICÀ

ZOTTI CONSTRUTORA E METAIURGICA

ZOTTI CONSTRUTORÀ E METAIURGICA

Tota1 do Credor .........:

TotaL da Li-citacao

31 de Dezembro de 2013

Valor Empenhado

23 .1 0'7 , 00

23.101,00

23 .'1 01 , A0

23 .1 A'7 , A0

23.707,00

Eol,ha

VaIor Pago

5.366,93

500,09

4 .310 , 42

4 .L49,68

4 .223 , 89

262.8'7 4,l6

262.81A,16

262.8't4,76

262.81 4,16

2

Unidade GeStoTa: PREEEITURÃ MUNICIPAL DE CASCAVEL

01.01.2013

37.72.2013

UG Empenho Data pagto. p/A Codigo da Despesa Credor
Tipo de Lici-tacao . . : Registro de preco,/pregao

Licit acao 445/2At2

0000

0000

0000

0000

0000

2.L34

2 .734

2.!34
) 11À

216

276

2L6

2r6

2t6

339030

339030

339030

339030

339030

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 I

0L2263

4L2263

0t2263

o),2263

4L2263

0s/t2/2013
12/L2/20L3

L9/72/2013

t9/72/20t3
79/12/20L3

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

Total do Tipo de Li.citacao

TotaI GeraL



Estado do Parane

Mrnicipio de Cascavel

Data Inicial do Movimento

Data Final do Movimento

Eryenhos por Tipo dê Licitrcâo 31 de Dezenbro de 2014

Valor Empenhado

Eolha

VaIor Pago

1

Unidôde cesto!a: pRE[EITURA MLiNICIpAL DE CASCAVEL rl-*.Y. !_
01.01.2014

3t.t2.20L4

UG Empenho Data pagto. p/A Codigo da Despesa Credor
Tlpo de Licitacao . . : Registro de preco,/pregao

Licitacao : 576/2073

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

001780

001?80

001780

001780

001780

00L780

001780

001780

001780

001781

001781

001781

001? 81

001781

001781

001781

001781

001782

001? 82

001782

001782

041'182

001?82

001783

001783

001783

001783

001783

001783

001?83

001? 83

001783

001783

006118

006178

0061?8

0061?8

006178

006178

006179

0061? 9

0061?9

0061?9

0061l 9

006179

00611 9

006179

006180

006180

006180

006180

2.L1 i
2 .l',l 7

2 .111,

2.111

2.t17
2.t'l1,
2 .1'7 7

2.111

2.771

2.169

2.169

2.1-69

2.169

2 .1,69

2.t69
2.!69
2 .769

2 .169

2 . ),69

2.t69
2.169

2.769

2.769

2 .11L

2.711
2 .l't I
2.11t
2.l't1
2.L',]t
2.111

2.t17
2.717

2.t-tI
2 .1,47

2 .14L

2.L4i
2.741

2 .74r
2.74t
2.747

2 .147

2.74t
2.74t
?.147

2.t4:.
2.141

2.747

2.L41

2.!4r
2.L41

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339C30

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

3 3 9030

339030

339030

339030

339030

2962 Í
2962 T

2962 T

2962 '-l

2962 T

2962 1

2962 T

2962 "r

2962 T

2962 r
2962 T

2962 T

2962 t
2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 "r

2962 T

2962 '.t

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 '-l

2962 T

2962 "r

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 'r

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

ZOTÍÍ

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTl

ZOTTI

ZOTT I
ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTT I
ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTÍ

ZOTTI

ZOTTI

ZOTT I
ZOTT I
ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTÍ

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZO?TI

ZOTTI

ZOTTI

ZO?TI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTTI

ZOTT I
ZOTTI

ZOTTI

ZOTT I

15/ 04 / 20t4

08/0s/20L4

20/05/2U,4

21 /05/20L4

2't /05/20L4
29 105 / 2014

26/06/20t4
03/01 /20t4
22/A1 /2014
15/ 04 /2014
r'7 /04/20L4
08/05/20t4
20/05/2074

29/05/zjt4
05/06/2074

26/06/20).4

11 /01 /2014
1-5/ 04 /20t4
l't /04/2al4
20/05/2014

2',7 /05/20L4

29/0s/2014

05/a6/2074

|s/04/20L4
08/05/2014
20 / 05 /2014
21 /05/2014

26/06/20r4
a3/01 /20t4
08/a1 /20t4
75/01 /2A].4

09/09/2014

23/09/2074

09/09/2074

23 /72 / 2014

3A/t2/2A74

30 /72 / 20L4

23 /L2 /20L4

30/12/20).4

03/0't /2074
08/01 /2A14

15/01 /2074
22/0'7 /207A

09/09/2014

25/09/20r4
02/r0/20L4
t6/ L2 /20t4
09/09/2014

23/09/20L4

16 / t2 /20t4
23 / 72 /20L4

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÂ

CONSTRUTORA

CONSTRUTOFÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÂ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORÂ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORÀ

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

CONSTRUTORA

META],U RG I CA

ME'I'À],URGICA

METALURGICÀ

METAIURGÍCA

METAIURGICA

METÀIURGICA

METAIURGICA

METÀLURGI CA

METAI,URGl CA

METAIURGI CÀ

METALURGI CA

METAIURGl CA

METAI,URGICÀ

METAI,URGI CA

METAIURGICA

METAIURGICA

METAIURGICA

METÂIURGICA

METAIURGICA

METAIURGICA

METAI,URG I CÀ

METALURG]CA

METAI,URGICÀ

META],URGI CÀ

METALURG I CA

META],URGI CA

METÀLURGICA

METALURGICA

META-LURGICA

METÂIURGÍ CA

META].URGICA

METÀLURGICA

METALURGICA

METÀIURG 1 CA

METALTIRGICA

METALURGICA

METÀLURGICA

METAIURGICÀ

METALURGICA

METALURGICA

METAIURGICA

METAIURGICA

METALURGICA

METAIURGICA

METAIURGICA

METALURG I CA

METAIURGl CA

METALURGICA

METÀLURGICÀ

META],URGICA

METÃIURGI CA

13.824,00

13.824,00

l-3.824,00

13.824,00

13.824,00

73 .824 , 00

13.824,00

13.824.00

13.824,00

13.688,00

13.688,00

13.688,00

13.688,00

13.688,00

13.688,00

i3.688,00
13.688,00

2',7 . 648 ,00
21 . 648 ,0A

21 . 648 ,04

21 .648 , A0

21 .648 , 00

21 .648,0A

6.844,00

6.844,00

6.844,00

6.844,00

6.844.00

6.844,00

6.344,00

6.844,00

6.844,00

6.844,00

13.650,00

13.650.00
13.650,00

13.650.00

13.650,00

13. 650, 0o

34 .560,00

34.560,00

34 .560,00

34.560,00

34.560,00

34.560, 00

34.560,00

34.560,00

6.844,00

6.844,00

6.844,00

6.844,00

4.L41 t20

4 .824 ,58

491 ,66

961 ,68
7 .216 , 51

1.451,52

201 ,36
290,31

I .656,24

7.At2,91,

3.038, ?3

520 , t4
A) A 11

530,4 1

4.996,12

1.509, 10

12.L62,35

808,70

4.?83,10

331,?8

4.?43,01

4.445,ii0
437, !1

82,13

6s0,18

1.355,11

7 .23t , 93

581,74

595,43

546,46

1.053, 98

102,66

3.549,00
2. ?30,00

2.730.00

2.130,O0

-2. ?30,00

-2.730,00
7.983,36

61'7 , 38

1.2'7L,87

313,24

2 .564 , 35

11.335,68

2 .598 , 92

213 ,1 6

328,51

I .1 45 ,22

3.515,7?

300

300

300

300

300

300

300

300

300

259

259

259

259

259

?59

259

259

259

259

259

259

259

259

300

300

300

300

300

300

300

300

300

300

284

284

284

284

284

284

284

284

284

284

284

284

284

284

284

284

284

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00
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00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E



Estado do Parana

Data Inicial do Movi-mento

Data Fina] do Movimento

Licitacao

ZOTTI CONSTRUTORÀ

ZOTTI CONSTRUTORA

ZOTTI CONSTRUTORÂ

ZOTTI CONSTRUTORÀ

ZOTTI CONSTRUTORÀ

ZOTTÍ CONSTRUTORA

ZOTTI CONSTRUTORÀ

ZOTTI CONSTRUTORA

ZOTTl CONSTRUTORA

ZOTTI CONSTRUTORA

ZOTTl CONSTRUTORA

ZOTTl CONSTRUTORA

ZOTTI CONSTRUTORÂ

ZOTTI CONSTRUTORA

ZOTTI CONSTRUTORÀ

ZOTTI CONSTRUTORA

ZOTTl CONSTRUTORA

ZOTTI CONSTRUTORA

ZOTTI CONSTRUTORÀ

ZOTTI CONSTRUTORÀ

ZOTTI CONSTRUTORA

ZOTTI CONSTRUTORÀ

ZOTTI CONSTRUTORA

ZOTTI CONSTRUTORA

ZOTTI CONSTRUTORÀ

ZOTTI CONSTRU?ORÀ

ZOTTT CONSTRUTORÀ

ZOTTI CONSTRUTORA

ZOTTI CONSTRUTORÂ

ZOTTI CONSTRUTORA

ZOTTI CONSTRUTORA

ZOTTl CONSTRUTORÀ

ZOTTI CONSTRUTORA

ZOTTI CONSTRUTORA

Total- do Credor

Empenhos por Tipo dê licitacao 31 de Deze&bro de 2014

Valor Empenhado

546,00

253,23

11.880,00

201,90

Eolha: 2!ârnicipio d€ Cascrv€l

Unldade cestora: pREFEITURA MUNICIpÀI DE CASCAVEL

01.01.2014

31 1.2.2014

.UG Empenho Data pagto. p/A Codigo da Despesa Credor
Tipo de Licitacao . . : Registro de preco/pregao

Li-citacao : 576/2013

VaIor Pago

3

3

-3

-3
5

1

1B

1

4

2

2

4

5

2

3

3

3

3

-3

-3
2

2

1

6

9

'l

4

3

2A8

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

006180

006180

006180

006180

006181

006181

006181

0 0 6181

006181

006182

006182

006184

006185

006186

006186

006186

00618?

00618?

006187

00618?

006187

00618?

006210

0 0 6210

006210

006211

006211

01 0 010

010010

010 01 1

0l-0011

010011

0131 91

013191

30/72/20L4

30/12/20L4

23/72/2074

30/12/20t4
75/01 /2014
22/0't /20L4
05/08/2074

05/08/2074

12/08/20t4
31/ 0'7 / 207 4

0'7/08/2A74

37/0't /20r4
37/01 /2074
03/01 /2At4
05/08/2CL4

09/09/20].4

09/09/20r4
23/72/20t4
30/12/20L4

30/L2/20t4
23/L2/2014

30/12/2014

L5/0't /2014
22/01 /?0LA

05/08/2A14

03/a1 /20!4
05/08/20r4
02 / L0 /20L4

23 / L0 /20L4

02 /10 /20r4
01 /r0/2074
23 / L0 /20L4
23/12/2014

23/72/20L4

2.t47

2.741

2.734

2.t34
2.L34

2 .134

2.L34

2 .732
) 11a

2 .132
) 11)

) 11"

2.747

2.141

2.147

2.14t
2.L47

2 .1,4t

2.t34
2 .1-34

2.134

2.732
a 114

2.L68

2 .168

2 .168

2.768

2 .168

2 .131

2.t31

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 't

2962 "l

2962 T

2962 T

2962 T

2962 'l

2962 r
2962 r
2962 T

2962 T

2962 T

2962 T

2962 "r

2962 T

2962 T

2962 r
2962 T

2962 't

2962 T

2962 T

2962 T

2962 '.l

2962 T

2962 T

2962 T

2962 r
2962 T

2962 T

)9â) Í

6.844.00

6.844, 00

6.844,00

6.844, 00

34.560,00

34 .560, 00

34 .560,00
34.560,00

34.560,00

13.650,00

13.650, 00

2 .395 , 4A

4.141 ,20

8.190,00

8.190,00

8.190,00

16.500,00

16.500,00

16.500, 00

16.500, 00

16.500,00

16.500.00

6.844,00

6.844,00

6.844,00

6.600,00

6.600,00

23.500, 80

23.500,80

6.844,00

6.844,00

6.844,00

I . 508, 00

8.508,00

515,1t

515,77

515,11

575 , 1't

806.08

838 ,27
157, 83

645,06

912,38

I22,3A

320,50

395,40

l4'1 ,20

409,50

r32,40

648,10

630,00

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

26t,94

91',] , 74

4A3,02

105,00

495,00

932,54

934,98

280,92

513,30

321,6'l

552,09

548,11

368,96

284

284

284

284

231

23',l

23-1

23-7

231

23',l

23'7

223

223

223

223

28A

284

284

284

284

23-7

231

23'7

223

))1

251

251

25-1

25'l

25'1

252

252

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

METAIURGICA

METAIURGICA

METAIURGICÀ

META],U RG I CA

META],URGICA

METALURGÍCA

METAIURGICÀ

METALURG] CA

META-LURGlCA

META],URGICA

METAI,URGICA

METAIURGI CÀ

METAIURGI CÀ

METAI,URGI CÀ

METALURGI CÀ

METAI,URGICA

METAIURGICÀ

METÂIURGICA

META.LURG I CA

META.LURGICÀ

METAIURGICÀ

METALURGICA

METAIURGICA

METAIURG 1 CA

METALURGI CA

METAIURGICA

METÀIURGICÀ

METAIURGICA

METALURGICÀ

METALURGICA

META],URGICA

METÂI-URGICA

METAI-URGICA

METÀIURGICA

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

E

Total da Licitacao 208.368,96

54 6, 00

11.880,00

201,9A

: 5).6 / 207 4

339030

339030

29/L2/2014

30/L2/207A

30 /L2 /20t4
3A/72/20!4

252

252

2962 T ZOTTI CONSTRUTORÀ E METÀIURGICÀ

00.00 2962

339030.00.0a 2962 T

339030.00.00 2962 T

CONSTRUTORÀ E METAI,URGlCA

E METÀI,URGICAZOTT I

0000

0000

0000

0000

o14942

014971

014912

07491 4

2 .1,31

2.r31
2.168

2 .131 ZOTTI CONSTRUTORÀ E



t]&-t

B,
MUNICIPIO DE CASCAVEL

Execução Orçamontária
Emponhos/Restos Pagos

Oata Pagamênlo Dei 011O1t2O16 Até:3111212016

tla^u- -I-

IPM Sistemas Ltda l&nlifr 6dd: WE0921 iOr{7ô7-mCXS,Z36S7EIs .Edrido Fr:FABRlcro MNCELTNO OE UM 04t07t2017 08.51

20t6 479Í o 07.001 00t 2.036,t.0054.21 69.3339o3oOOOOO0oOOOOO 00r04
1íiott

18/0í20Í ZOTTI CONSTRUÍORA E METALURGICA LTI 44.520,00 271672

272895

273755

277047

277161

2E0158

282150

21t0712016

0910u2016

25t08t2016

1 r/10/2016

13/r0/2015

29111t2016

201122016

15.92S,76

4 704,00

1 1.999,34

3.1 13,34

4 516,60

2.128,38

2.1 2E,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00Nob Fis@l: 642
Nob Flsel: *
Notâ Flsel: 645
Nola Fis@l: 646
Nob Fis€l: 647
Nob FIs€|. 648
Nob Fis€l:643
Nob FI6€l:666
Nob Fls€l: 667
Nota FllBl: 668
Noh Fb€l: 684
Nola Fls€l: 679
Nota Fis€t: 683
Nola Fisd: 700
Nota Fbel: 698

R$
RI
R$
R3
RT
RS

R$
R3
R$
R§
R§
RS

RI
R3
RI

4. í44,00
1.§9.76
2.100,00
1.806,00
3.626,00
2.394,00
4.704,00
4.699,08
5.400.18
1.900.08
3.1't3.34
3.622,20
894,60
2.128,30
2.128,38

2016 4792 o 07.00í 0012.0365.0058.2199.33390300m000000000 00103 1 &0í201 6 09/0tr2016 ZOÍI CONSTRUTOM E METALURGICA LTt 26 850,00 272493

277053

277 166

242161

09/08/2016

11110t2016

1311012016

20t1212016

1r _2U,2A

2.456,4A

1.855,20

5.244,12

0,00

0,00

0,00

000

26 850,00

Nob Fisel: 623 -
Nola Fis€l: 624 -
Notâ Fisel: 627 -
NolE Fis@l: 628 -
Noh Fis€l: 629.
Nob Fisel: 67E .
Noh Fi6el: 674 -
Nob Fls6l: 685 -
Nob Fi§€l: 686 -
Nob Fis€l: 687 -
Notâ Fis€tr 699 -

RS

Rí
RS

R3
R$
RI
R$
RI
RI
RI
R3

1.912,26
1.929,00
6.18í,9
5.007,60
1.303,98
2.456,40
1.855,20
1.444,80
1.722,@
1,050,m
1.027,32

Tot€l G.ràl 71.370.00 0,00 71.t70,00

\»fuTr^ô--r.

,r-.

44.520,00


